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AOVERTENCIA 

A introducçáo e o te.v:io justificam os intuitos e a 
razão de ser deste livro. Duas pa.lo.vras apenas dirão 
agora do m odo por que foi feito. 

E ste tr.:ibalho, - cm substancia simples reproduc

ção de algumas lições que consa~rei este anno ao exame 
do Projec(o Bevilaqua, 110 ponto de vista medicD•lcgal, 

- teve de soffrcr modificações que o adaptassem á sua 
forma actual. NeIJe supprimi , das ficções, a exposição 
preliminar da doutrin;, mcdioo-leêal ela capacidnde civil, 

indispensavel, no curso, para que os ülumnos podessem 
seguir a analy:.e do Projecto, e, até certo ponto, conve• 
niente á bôa explanação do assumpto. E m futura revisão 
do trabalho, uma vez depurado pela critica1 das falhas e 

defei tos que encerre, é possivel que Jhe venlíamos a res
tituir o que hoje lhe supprimimos. 

D o exame da phren.iatda forC!ns.e separei o das ou
tras q uestões medico-Ie~aes que elucida vm codigo civil . 

.Estas constituirão objecto de trabalho que destino a im

portante revista do paiz. 

Obrigado a soccorrer-me da opinião e parecer de 
muitas autoridades mediros e j uridicas, de animo deH

berado multipliquei, neste l ivro, as citações e transcri
pç&!s. Já as fendo vertido para o portu/juez, reconside-



re;, no entanto, e resolvi transcrevê.las nos otit;inaes em 
que as consultei. Duas razões motivaram esta deliberação. 
Primeira, o dever de rit1orosa fidelidade nas citações, em 
obra que ;:ilimenfo a esperança de contribuir para a ela
b oração de leis de a.Jcance de uma codificação civil. Se
gunda, a impossibilidade em que me vi de consultar di· 
versos autores no original, e o receio que, ela traducção de 
traducções, se podessem originar graves adulterações do 
pensamento do autor citado. 

Foi a razão por que lambem conservei, na Jint1ua dos 
traductoces, as citaçiies dos Codigos que não pude con
sultar no orit1inal. T endo sido dadas em notas as citações 
de diversos Codigos, bastará mencionar aqui os que esca
param áquella forma de indica.ç.ã.o. Ser.rimo-nos, para 

o Codiao Civil allemão, do Code Civil allemand et loi 
d'introductioo, Paris, 1897, de Raoul de la Grasserie; 
para o Codigo Civil do Japão, do Code Civil de l'Empire 
duJapoo,Paris, 1898, de M otonoe Tomii; pnra o Codigo 
hespanhol, do Code Civil Espagnol, Paris1 1890, de A. 

Levé,· para o Codil!o hoJlandez, do Les Codes Neerlandais, 
Paris, 1886,deG. Tripels;paraosCodit10s da Austria eda 

Luiziana, do Concordance entre les codes civils étran

gers et le code français, Bruxclles, 1842, de Saint J oseph. 

Cumpro um simples dever, a!Jradecendo a valiosa 
coadjuvação que me prestaram diversos amigos que tive~ 
ram a éentileza de facilitar-me a consulta de obras jurídi
cas, que deviam faltar naturalmente á minha m odesta 
bibliotheca medico-leAal. 



O desejo de que a publicação da obra se fizess e den
tro do prazo marcado pela Gamara dos Deputados para a 

apresenfilção dos pareceres por ella solicitados dos diver
sos tribum1es e corporações juridicas, influiu para que 

não tivesse sido apurado o trabalho de revisão das pro

vas typo/;raphic.is a que escaparam diversas incorrecçóes. 
Limitei-me, todavia, a dar em errata apenas as que podem 
alteri'Jr o sentido da pl1rasc, esperando da benevolencia do 
leitor a correcção dos simples erros ortJ1of1raphicos. 

Bahia, Lº de Setembro - 1901. 

NINA RODRIGUES. 





INTRODUCÇAO 

"Nous dcvons foirc obse n:cr que l'C:<e rcicc de ln méde
cinc comprenJ <leu){ p:uties: lo m édocino prfrl:c, dont 1c 
rôlc s 'c:<:ercc d:ms un cercle discret ct n'autorise dcs d i~ 
vulgations scicntifiquc9 qu'à. l'ndrl'!sse du corps médica!, 
ct 111 médcci11e publique, qui se pratique au ~nmd iou r, 
so us lc contróle inc~sant de la p r!!~C et nv«: des colln
borntcurs étr.'l ngcrs ti. notrc pro fé:.sion. 

"Pou\'cns-nous i:- ur cc de m icr n\·oir ln prétention de 
dictcr ou gr.:tnd public des ordrcs ou nom de lo scicnce 
sans cn moti..-c r lcs roisons? 

"Notre autorité ne ser.i·t-cllo pas $inguliCrcment accrue 
si n aus dh•t!lp,ons nos prccédês de rccherche, :1vant d'cn 
formuler lc:<1 conclnsions, sou•,cnt inattcnduos, ct grosses 
d<) conscqucnccs prnti qucs? N aus pouvons tro uvcr u ne 
réponsc prl·cis(! à ce3 qu(!Stions dans l'é\·olution conte m
poraine de Ia bronche de ln m édecinc publique doot les 
p ro;;rf! s s'affirment de lo fnçon Ta plus indiscutnbfo, je 
vc:.ix p;ulcr dl' l'hygicne. Si l' importo.nce socíale de ccrte 
science gnu:i di t de jour en jou r, il fa u t l'ot tribucr non 
seulement 3 la vah!ur des travau:x, surtout mOOicaux, qui , 
dcpuis vingt ans, en ont ren ouvelê le c:i roctêre, mais oussi 
;! l'intclligcnt c collaborotion qui, sur cc tenoin, unit le 
m6decin, lc chimiste, l'arch itectc ~ l' administrat eur et ou 
pédor,.ogcc. La méd ecine 1égale doit entrer dans ln mêroe 
,10ie, c t, de toutcs ses parties, lo m OOeci oa mcntnlc cst 
cellc q ui nécessitc Ie plus impé ri euscment ce gcnrc 
d ' études." 

H. COUTAGNE: La folie au point do vue judidoitc 
et administratit. Paris 1888, pg. 3_ 

Das mais saluta res é a providencia, seguida ho
je quasi sem discrcpancia pelos gO\·ernos cultos, 
de submcttcrem os projcctos de codificação penal 
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ou ci,·il ao exame e parecer d'aqucllas corporações 
e funccionarios que 11ellcs podem dizer, em razão 
da cxpcriencia que lhes confere o exercido do fô
ro, o de,·cr do estudo, da meditação ou do ensino 
das leis. Si a época de liberdades espiri luaes em· 
que \' i\'emos a todos concedia o li\'re exercício ela 
critica sobre o actual Projccto de Codigo Ci,· il 
B rasileiro, a preoccupação, manifestada cm a.ctos, 
de s11 bmcttcl-o ao exame e á discussão mais am
plos, realçou os esforços <lo g-oYcrno e é ele louvar 
como natural complemento quer do patr iolico in
tuito de dotar finalmente o paiz de um codigo ci
vil, quer da sabia escolha do eminente juriscon
sulto a. quem, e.m bôa hora, foi commettida a ta
refa de organisar o projccto. 

!\fcdico-legista e professor de medicina legal, 
na cxpcriencia <los redamos da 1cg·islação v igente, 
qne nos tem <lado o trato immecliato da pratica 
mcclico-forensc, no quotidiano meditar e lcccio-
11 ar· da discipli na academ ica a que temos votado 
toda a nossa actividade, cer to fizemos jús á obri
gação, antes ao dever de of ficio, de conhecer das 
deficicncias e das cxcellcncias praticas dos insti
tutos jurídicos brasileiros nas suas relações com 
a medicina legal. 

Dando fó rma ele memoria e publica,1do o exa
me critico a que sullmctti este anno, no curso Je
ctivo, a doutrina medico-legal cio Projecto de Co-
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digo Ch·il brasileiro, organizado pelo Dr. Clovis 
Be\·i laqua e revisto por uma commissão especial 
àc jurisconsul tos, th·e na turalmente o animo ele 
satisfazer a esse de\·er, i111posto aos cultores da 
medicina legal, de "concorrcre in cer ta misura e 
senza csorbitanza, ai miglioramento della legisla
zione''i a que, em curiosa polemica scientifica, ain
da ha pouco a Iludia Filomusi-Guelfi ( 1) e que 
Tardieu (2), neste objec to o mais t ímido dos 
g randes medicos-1cgistas francezcs, reconhecia 
nestes conselhos repassad os de sabia prndencia: 
"Jc su is certcs bien éloigné de refuser à la méde
cine lc droi t d'intervenir dans la préparation dcs 
lois, et pl11s que personne je snis por lé a penser que 
le législatcur s'inspire trop rarcment des notions 
que la science de l'homme pourrait lui fourni r. 
Mais pour être sérieusc et féconde il faut que eette 
intervcntion s1e..'Cerce avcc mesu re ct opportuni té''. 

N o meu intento de agora, entraram, todavia, por 
igual o amor á sciencia que professo e o desejo de 
ver a minha pat ria dotada de um Codigo Civil, que 
a contribuição de todos, a inda as escassas de va
lor como esta, concorra1n para tornar digno da 
sciencia e da cultura geral da sna época. 

( 1) Fn.o~rus1-GUEL'fl : "Polemic..," ( com Modico, sobro con
rnusos). "Giorna le dl M cd. Lcg.", 19 00, p . 3 16. 

(2) TARDn:u: "~tude m~dico-Iégolo sur lo folio", Paris. 1677, 
p. 30. 
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"Em um Codigo Ci,· il - doutrinou Teixeira 
de Freitas ( 3) com a compctencia superior que lhe 
conferiram os seus valiosos trabalhos e a sua intcl
ügencia peregrina -, ha matcria ,·astissinta, :1s
sumptos variados, ao quilate de todas as intclli
gcncias, e todos portanto podem auxiliar-me na 
feliz execução desta c1nprcsa patriotica: com a 
discussão dos principies os que forem mais yer
sados, e os outros com esses rcpnros de ad,·crtcn
cias minimas que não são para clcsprc7.ar. O es
sencial é que cada um o faça cm boa fé, que não 
procure exceder-se, que não se esforce cm Yão por 
parecer o r1uc não fôr:'. 

Difiicil que a conYcniencia de uma collaboração 
de todas as especialidades cm cmprchenclimcnlos 
desta natureza haja mistér de demonstração pra
tica mais cabal do que aquella que lhe dá o actual 
Projecto de Codigo Ci,· il brasi leiro. 

Um collcga e amigo, F ra11cisco tlc \ .. cyga, pro
fessor de medicina legal na Faculdade de Buenos 
Aires, c~plica as dcficicncias mcdico-lcgacs do Co
digo Ci,·il argentino pela carcncia elo ncccssario 
comm crcio do legislador do Prata com os bous au
tores da especialidade, o que V cyga deduz da po
breza das fontes citadas. Si em Vélez-Sarsfickl, 
jurisconsulto que i1npoz ao Cmligo argentino os 
seus moldes absolutos de puro civil ista, não desco-

(3) TEIXEIRA DE: :FREITAS: "Esboço, Codiao Civil", R io de 
JMCiro, 1860, p. lL 
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briu Veyga nem prevenções para com os mcdico-lc
g-istas. nem dcs.est ima da medicina lcf;al : c.•m C\n
Yis BcYi1n.qua, o legislador brasilciro1 a mcclicit1a 
legal. mais do {} ttC isso. encont ra ardente parti<la
rio, um cultor mesmo, cm todo o caso anitno abertó 
a lhe reconhece r todos os direitos e prn·ilegios de 
compdencia profissional. 

Xo cmtanto, com toda esta isenção de espirita, 
com a clara intuição do Yalioso concurso que pres
talll ao direito moderno a biologia cff1 geral e a 
medicina cm particular 1 com todo o opulento ca
be<la1 de cnt;hl'citnentns hauridos na sna reconheci
da fami\iaric\adc com os assumptos de biologia e 
sociologia modernas. a obra medico-forense de Cio
vis P,evi laqna teve todas as falhas que deviam de
correr naturalnicntc da carcncia de uma instrucção 
tcchnica e pro iissional; falhas que no Projccto se 
aggra,·nram c01n a intervenção <h commissão re
vis01·n. sem clu\· i<la da compctenda mais alta e in
discnti\·e\ em materla de <lirclto. mas porventura 
n1als arredia de con\·ivio e fam il iaridades com os 
moderno::; c:-s.tt1dos de biologia. 

Em malcria ele medicina legal, o Projccto cm 
nada adianta ou melhora ao grande atrnso, ãs gra
\·es dcf iciencias <lo nosso direito civil vigente. 

O dcnr <le demonstrai-o, ad,·oganc\o por hoje 
apenas a cansa elos alienados e propugnando pela 
boa reforma da legislação 110 que di, respeito aos 
loucos, cm nada compromcltc ou entibia o enthu-
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siasmo e admiração em que temos o emin ente au
tor elo Projccto. nem o respeitoso acatamento ao 
saber juridico da erndita commis~ão rc\·isora. 

Explicando oi; memora,·eis de bates de CJue 
nasceu a sabia lei franceza ele 1838 sobre aliena
dos, cios quaes afíirma competente escriplor qnr 
ainda hoje causa admiração a amplitude dada á 
discussão parlamentar e a elevação de vistas de 
que deram proYas os homens que nclla tomaram 
parte, a commissão de 187-1 affirn1aya ao ministro 
do Interior da Franç,1 : "cc5 débais attcslcnt l'im
rncnsc ct nnanime désir de fairc !e llicn ct. finalc
mcnt, ]a con\'Íction qu'on venait cl 'en fournir lcs 
moycns". 

Certo, o historiador dirá um dia dos autores 
do Projecto que lambem ellcs souberam manter 
alto o debate da lci-mater da sua patr ia, integran
do no Codigo os principias justos que na contro
versia se apurarem. 

De nós, ternos fé que, si em algum ponto lograr
mos a fortuna ele lcntr a con\'Ícção <lo nosso acer
to ao animo dos legisladores, as nossas obscn·a
ções terão nelles, antes de em qnaesquer outros, 
guarida e adopção. 

Seria ociosa a confissão preliminar da nossa 
incompetcncia cm mater ia de direito, mesmo a clla 
dc,·cndo pedir desculpas para as argumentações 
fal seadas por interpretações crroncas que tenha
mos dado a doutrinas e principias jurídicos cor-
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rentes e triviais. A verdadeira preliminar para o 
nosso trabalho é a affirmação de que, nos retoques 
acouscl hados ao Projecto cm asswnpto medico-fo
rense, puzemos todo o cscrt1p11Io cm respeita r a 
chamada crystalização do direito, c\·itando ach·o
gar idéas e doutrinas medicas em \·ia de formação, 
sujeitas ainda ás fluctuaçõcs de escolas e sem apre
cisa solidez <lc uma estratificação experimentada 
na uniformidade de conccnso dos mai s competen
tes e na sancção de codigos vigentes. Si não nos 
temos de penitenciar ela audacia de inventar dou
trinas, podemo:; confessar mesmo que nos rcst.rin~ 
gimos a reclamar que se transporte das codifica
ções modernas para o fut uro Cocligo brasileiro 
aq t1 cllas disposições que melhor satisfação deem 
aos desiderata mcdico-legacs. 

Esta preoccupação de não nos apartar <lo ter
reno solido <las dou trinas sanccionadas pelo saber 
dos competentes e pela pratica das leis escriptas, 
justifica o dever estricto que nos impuzcmos de 
apoiai-as em autorizadas citações de medicos e ju
ristas. O numero e c..,tensão destas não podem 
visar aqui a preoccnpação futil de c..xhibir erudi
ção; mas entram como elemento de prova da oppor
tunidade e sancção que já encontraram os concei
tos a que se reportam e que defendemos. Tambem 
não as regatei nem reduzi. 

Em verdade, este estudo foi mais longe do que 
comportava o simples e."Xame do Projecto Bcvila-
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qua. A proposito do Projecto fizemos, ele fac
to, o e.'i:amc do ponto não só na leg-islação v igen
te como nos projectos de Codigo CiYil que, no Bra
sil, precederam o de Clovis Bc,·ila<tua. A tanto 
nos induziu a consideraç.fo de não ex istir ainda 
um estudo de psycbiatria forense do di reito civil 
brasileiro. De medico legista ou manigrapho patrio 
não conhecemos trabalho que se refira ao assmnpto. 
O que ha de jurista é fragmentario e atrasado. 
Na exposição de moti,·os elos dois ult imos projectos, 
tanto o Dr. Coelho RodrigLtcs corno o Dr. Clo,·is 
Bedlaqua são quasi que de todo omissos sobre 
esta parte da lei. Os commentarios do projecto 
Felicio dos Santos, e as annotações do Es/Joço de 
Teixeira de Freitas são incompletos e de doutrina 
medica condemnacfa. 

Esta modesta contribuição csta1-á, pois, no caso 
ele servir de subsidio a estudos ele maior folego. 



CAPITULO I 

OS EST ADOS DE INSANIDADE MENTAL 

SUMMARIO. - L Definição ou enumerai;ão legal dos es
t ados de insanidade mental que excluem ou rcstrin. 
gem a capacidade civil: josanidade permanente ou 
duradoura e insanidade transitoria. I I. Os estados 
de insanidade mental permanente; loucura. m. A 
definição do Projecto Bevilnqua. IV. Aphasia e 
surdo-mudez. V. Embringuez habitual. VI. Pro
digalidade e jogo inveterado. VII. Fraqueza mcm
tal senil. VIH. A insanidade mental transitoria no 
Projecto Bevilaqua. IX. Modificações propostas 
ao Projecto. X A insanida de ment.al nas Ordena
ções, no "Esboço" de Teixeira de F reitas, e nos pro
jcctos Fclicio dos Santos e Coelho R odrigues. 

I. Pois que são variadissimos os csta<los ele in
sanidade mental que, por deficiencia ou perversão 
das fu ncções psychicas, podem criar a incapacida
de cl\·i1, constituiu sempre_. nos codigos, um dos 
seus maiores escolhos o melhor modo de designar 
ou cnmnerar esses estados morbidos. 

Quasi de todo perdeu hoje o seu interesse, ou 
pelo menos a sua f eição de outro'ra, a viva disputa 
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dos que sustentavam que se deYia fazer nos codigos 
a especificação casuística de todos esses estados 
mentacs, contra aquclles que entendiam mais con
veniente clefinil-os por uma. designação gcnerica 
que a todos abrangesse. Os progressos da psycho
logia normal e pathologica vieram mostrar que o 
caso requeria clistincçõcs bem capazes ele dar ra
zão a ambos os partidos. É que todos esses esta
dos mentaes não se reduzem, como se suppoz ou
trdra, a casos de loucura. 

Para a loucura, sem duvida hoje como então, 
devem os codigos adaptar urna designação gene
rica que se applique a todos os casos de alicnaç.'io 
mental, de prefercncia a tentar especificar na lei 
as fórmas clinicas da doidice, immiscuindo-se no 
dedalo das classificações psychiatricas onde os mais 
famil iares não possuem harmonia e unidade de 
vistas. 

Mas seria engano rematado acreditar que se 
possam incluir nos dominios da loucura, mesmo <la 
alienação, todos os casos de insanidade mental que 
podem affectar a capacidade civil. · 

Será mesmo difficil encontrar uma expressão 
capaz de convir como rubrica generica a todos es
ses casos de insanidade, de cuja somma o grupo 
das loucuras é apenas uma parcella. Esses casos 
são, de facto, ou de verdadeiras mo!estias mcntaes 
ou ccrcbraes como a loucura e a aphasia ; ou de 
invalidez mental como a imbecilidade, a idiotia, a 
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surdo-mudez; ou de simples anormalidade psychi
ca,. como os estados sonmambulicos e hypnolicos, 
as pai. ..... ücs, a embriaguez etc.; on mesmo condi
ções psychologicas especiaes como a invoh,ção se
nil. Con10 se vê, são estados muito distintos uns 
dos outros e que não guardam entre si a ffinida<le:s 
tacs que permittam grupal-os muna rubrica uni
ca. A insufficiencia mental para o exercicio dos 
direitos ci\'is é um effeito, uma consequcncia de 
causas mnltíplas que não podem entrar numa fa
milia natural ou constituil-a. 

Para a resolução da diiiiClll<lade pratica, na re
dacção dos codigos, só restam, pois, dois a lvitres. 
No primeiro, é mistér renunciar ás tenta.tivas de 
mencionar na lei todas essas causns, seja. espeCLfi
cadamc ntc como querem uns, seja genericamente 
como querem outros, e limitar-se o legislador a 
consignar nos cocligos a condição da insuHiciencia 
legal do inclividno, qualqner que seja a sua causa 
psychica. Ficaria então aos juizes e t ribunaes o 
encargo de determinar, no c.."ame concreto e indi
vidual de cada caso, o motivo que produziu o effei
to que o codigo se limitou a prever. 

Ko segu11<lo alvitre, os codigos deviam adaptar 
a especificação casuística <los grnpOs de insani
dade mental, reservando para a definição de alguns 
dellcs as designações gcuericas ou comprchen
sivas. 



22 N J NA RODR I GUES 

É intuifo·o que o primeiro alvit re importaria 
cm tal arbítrio coof crido aos juizes e tribunnes, 
que, ele facto. a expressão yaga cio codigo equiva
leria a não ter legislado na espccie. Na pratica, 
este alvitre importaria numa petição ele principio, 
pois dizer que incapazes são os que pelo estado 
anormal das suas faculdades mentaes não pode
rem <lar consentimento ou gerir o:; s~us negocios. 
é cm ultima analysc dizer que incapazes são os 
incapazes de se governar, e não qt1c.-ics eles são. 
Só resta, pois, o segundo alvitre que tem sido adap
tado por to<los os codigos, de modo mais ou me
nos suff iciente. Ê o Co<ligo aliem ão o que dá sa
tís fação ma1s calJal a este principio. Xos artigos 
6, 104 e 105, a<loptou cl!e a especificação casuisli
ca dos estados <lc insaniclaclc mental, <listing uin<lo 
a molestia mental ou alienação mental, a fraqueza 
intcHcctual, a prodigali<la<le, a embriagi.1ez habitu
al, os estados de inconsciencia ou de perturbações 
momentaneas da actividade do espirita. 

I I. É nestes limites que importa precisar a 
extensão que se deYe dar ;í definição judiciaria de 
loucura. Esta extensão ha de depender c,·idente
mcntc do numero maior ou 111cnor de grupos ele 
insani<l;idc mental que a lei previr especifica<la
mcntc. Si a enumeração dos grupos pre,·istos 
fôr completa, a accepção legal da palavra loucura 
se confundirá com a accepção medica ou clinica e 
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os termos psychiatricos ele loucura, alienação men
tal podem servir á lei. Si a emuneraçiío fór in
sufficicntc, é evidente que na pratit1. se terá <le 
incluir no numero dos doidos casos ue medica
mente não são de loucma; os termos perdem então 
o seu valor psychiatrico e a lei deve dar-lhes defí
niçfto jurídica. 

Com esta providencia, se corta toda difficulda
dc, e,· itam-se contro,·ersias ~obre a accepção ele um 
termo tcchnico que po<le Yariar de significação se
gundo se adopla o seu sentido n1lgar, o medico ou 
o judiciaria. 

Nestas condições qualquer termo serve. Assim 
nada se tem a objectar ao projecto Coelho Rodri
gues ()Or ter adaptado o ,·elho termo demente (ar
tigo 11), pois que, no art 12, definiu elle o que o 
projecto entende por clemencia. Apenas estas de
finições comprehendtm dois grupos distinctos. 
Num grupo, cio Co<ligo portuguez, art. 314, men
tecaptos e todos aquel/es que, pelo estado a11or111al 
de suas facu ldades meutaes, se mostrarem -iucapa
::es de gO'iJer11ar suas pessoas e seus bens; <lo Co
digo italiano, art. 324, i11fermitá di mente che lo 
renda ú,capace di pn11.r11edere ai propri iuteressi; 
do Codigo allemão, art 6, § l.º, celui q11i par suite 
d'w,e ma/adie me11tale 011 de sa, faiblesse ú1tel/e
ct11alle 11e pe11t pre11dre so[n de ses affa,res; em to
dos estes, a lei atten<le ao effcito da alienação so
bre os actos do homem. No outro grupo, ainda 
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do Codigo allemão, a rt. 10+, § 2.", état de I roul,/e · 
111e11ta/ 11w.-bide qui exdut /e Iibre arbitre; do pro
jecto Coelho Rodrigues, art. 11, estndos morbidos 
ou. />at/,o/ogicos que inrnlida111 a t•o/ição 011 i11tclli
ge11cia; os Codigos se referem ás consequcncias 
da perturbação mental para as funcções ou facu l
dades animicas. Está claro que as definições do 
primeiro grupo são multo mais precisas, pois se 
referem a factos positivos e <lc ordem civil, ao 
passo que as do segundo g-rupr, podem dar log-ar 
a interpretações varü1.vcis e sujeitas á di scussão, 
do domínio da psychologia. 

III. Na detcnninação da incapacidade por in
san idade mental, o projecto Clovis Bevilaqua as
sim como a sua revisão não se apartaram de uma 
fonte nacional, Teixeira de Freitas, que infeliz
mente não póde firmar autoridade na especie em 
virtude do atraso em que este autor se deixm, ficar 
cm materia de psychiatria forense, mesmo para a 
época cm que escreveu. B em o demonstrou ·v cy
ga para o Cocligo argentino que se inspirou no Es
boço de Codigo Civil de Teixeira de Freitas. "AI 
Codificador, diz elle ( 1 ), se lo dictó Freitas este 
articulo, y éste ascgura en ln nota de su proyecto, 
dedicada ai efecto, que esta clasificacion "es la que 
corresponde á la s cspecies de enagenacion mental 

(1) "Estudios méd ico-lcgnles sobro cl codico c\\;t argentino". 
Buenos Aires, 1900, p. 26i. 
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encontradas por los mejores autores de la matc
ria", en lo cual clcnrncstra estar bastante atrasado 
porque bs "cspecies" aceptada.s por los autores ele 
su époc,, cr~1n mas nt1mcrosas y tcnian ya por ba
se <lc clasificac ion otro critcrio. t•rcítas ha que
rido referir-se, segnn se sncn de sus palabrns, á 
las clasiiicncioncs de Pincl y Esquirol, yn aban
clonndo::;1 y esas mismas c1nsi ficacioncs 1as ha com
prendido ó copiado mal. E s cl caso que d toma 
snlmnrnle la mnnia, la demenci:i y la imbecilidad 
como formas aceptadas. cum,clo el primcro de estas 
alienistas rcconocin cunlro: ln 111auia7 ]a 111ela11co
lia, la dcmci1cia y d idiotismo. y el segundo, cinco : 
la lipc111a11ia. la 111011oma11ia propria111e11te diclra, la 
mm,ia. l:t dcmi:ucia _y la imbecilidad ó idiotismo". 

O l'rojecto Be,·ila~ua reduz a tres os estados de 
insanidnde mental, - molestias mentaes, surdo
mudez e perturbações menlaes transitarias. Pa
rn designar as mo1cstias ou enfermidades mcntnes 
:idoptou cio "Esboço" de Teixeira ele Freitas o ter
mo :-ilicnaclos. procurando ampl ial-o nos alienados 
de qualquer espccic do arl 4.º do Projecto primiti
\'O. :\ commissão re,·isora preferiu (art. S) os 
loucos de todo o gencro, d:i Co11solidação das !ris 
civis, que por sua vez já o havia adaptado do Codi
go P ennl de 1830, como expressamente declara 
Teixeira de Freitas ( J ) na seguinte nota 34 ao 

(1) T'EinrRA DE FRE1-r1,s: ''Con,oli dnt,ão dM lci.3 ci•,h", Rio 
de Janeiro, 1876, p. 25. 
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art. 29: "Desprezei a variada terminologia elas 
leis a tigas sobre loucos, u5:1.11<lo ela e>.:pressão <lo 
art. 10, § 2.º do Cod. Crim.". 

A insufficiencia <lesta ul tima expressão_. loucos 
de todo o gr?11 ero1 éi no emtanto. manifesta e um 
jurista patrio <los mais eminentes, Tohi;is Bar
reto (1), já o havia posto em e,·idencia. A cri
tica magistral a que o illust rc jurisconsulto sub
metteu a expressão se conclue por es tes termos que 
bem a resumem: ª Os loucos de todo o geucra, a 
somma de todos ellcs, é sempre inferior ao total 
dos que s5.o irrcsponsaYeis cm consequcncia <lesse 
desa rranjo (na economia psychica). e dahi podem 
resultar, como ele facto tem resultado, não poucas 
injustiças no e..~crcicio <la pennlicladc". A ílna
lyse do Projecto nos mostrará que aqui!lo que ar1ui 
se affirma da responsabilidade penal tem applica
ção inteira á capacidade cÍ\" il. 

A expressão alienados de q11a/q11cr espccic é, 
sem duvida, mais comprehensiYa do que loucos de 
todo genero e seria mesmo ao termo alremrdos 
que Veyga daria prefcrencia para o Codigo argen
tino. Ainda que a certos respeitos os termos alic
uação e loucura tenham sido empregados como e
quivalentes para designar o desarrnnjo mental 
morbido1 sobretudo cm linguagem vulgar, é certo, 
todaYia, que especialmente na psychi;itria franceza, 

(1) Tom,,s BARRETO: "M<!nores e loucos cm direito crimi 
uol''t Rio de J an<!iro, 1884, pog. 125. 
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ao passô que o termo loucura, folie, é empregado 
de prefcrencia para. designar as molestias mcntacs 
propriamente ditas1 no termo alienação mental se 
cornprehendem e:.tas e mais os casos de inval idez 
mental que não sâo cm rigor molestias mcntaes, mas 
simples resíduos de molcstias ccrebraes do pcriodo 
cmbryonario, fetal ou infantil. 

:1\os porns latinos, a accepção jurídica da ex
pressão alienação 111cutal é toda franccza e clat.1 
da celebre lei de 1838 sobre alienados. O uso do 
termo no sentido generico remonta a Pinel e Es
quirol, mas só naquella lei a expressão, até então 
toda medica, recebeu a sua consagração j uri<lica e 
entrou para o pat rimonio da terminologia legal. 
A lei de 1838 se dcstina,·a á protecção e á assisten
cia <los loucos, mas dia abrangeu nos termos alie
nação mental não só estes como os imbecis e idio
tas. Sanccionando este emprego, o jurisconsulto 
Troplong- foi o primeiro, segundo Parchappc, a 
discriminar as cspccics que juridicamente estavam 
comprehendidas no genero alienação, mencionan
do duas : a imbecilidade e a clemencia, e comprc
hendcndo nesta a loncnra continua ou intermittcn
te, total ou parcial, tranqnilla ot1 tempestuosa e 
delirante. 

Nestas condições, a e..xprcssão alienação mental 
corresponde rigorosamente ao termo deme11cia, na 
acccpção gcnerlCa que ~evc no clircito romano e 
como foi empregado no Cocligo chileno, no projec-
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to Coelho Rodrigues etc., tendo mesmo significa
ção mais lata no Codigo penal francez onde se 
constituiu um thcma obrigatorio ele intcnnina,·cis 
discussões. Com effeito, ainda hoje ser,, di fficil 
descobrir melhor definição de alienação mental do 
que aquella que, sob a denominação de clemencia, 
deu Paulo Zacchias nos seguintes tcrn,os: De men
tia gcucrícum nomcn compreheudcns sub se omues 
affcct 11s i11qlfib11s meus ,:e/ errai, vcl dcbilitcr ope
ra/u r. Accrescente-se ao dcjicit quantitath·o, af
f cct us -ia quibus meus dcbilitcr opcrat11r, a per
versão quaHtntiYa, affcct11s út quibus mcns errat e 
ter-se-á o quadro completo de todas as incapacida
des civis por enicrmidadc mental. 

Por mais ampla que se torne. porém, esta ac
ccpção gcncrica do etern o alienado, não será possi
vcl ainda assim abranger ncllc todos os estados 
mcntaes que e.xcl urun a capacidade civi l. E' o que 
accen tua bem Parchappe. um daquelles autores 
que mais defendem o sentido g-enc:-rico ela expressão 
alienação mental. Referindo-se á interpretação 
de Troplong, ensina Parchappe (1): "A la con
dition de cette inlerpretation des termes légaux, 
imbecilité, démence et fureur, que les médecins 
doivent d\1utant rnieux acccpter qu1ils cn ont cux
mêmes fourni les principales données, la significa
tion du mot alienation mentale se trouvc defini-

( l) P.ARCHAPPC. Art. "Alii'.:nation" in "Dice-. Encyclopediqu11 
dcs Sciences médieales". 1.rc série, vol. 3. 



Q ALIENADO NO DIREITO C IVIL BRASILEIRO 29 

tivement être au point <le vue légal la même qu'au 
point de ,·uc administratif et médica!, ccllc d'1m 
termc génériquc embrassant tous les états de dé
possession de la raison qui sont produits par Ies 
dh-crses f ormes ct les di\·ers dcgrés de i'jmbecili
té et de la folie. II cst important de rémarqucr que 
cette i11 terprétation laisse en dehors de la portée 
<les mots aJiénation me ntaJc et aliénés Jes divcrs 
troubles de la raison qui pem·cnt êtrc produits par 
causes autrcs que l'imbccilité et la folie, soi t dans 
l'état pathologiq uc comme dans les délircs feb riles, 
symathiqucs on toxiques, soit dans l'état physio
logique cornme dans Jes aberrations mentalcs liées 
à la surexcitation nerveusc ct aux paro~··ysmes 
eles passions. Or, parmi ces troub1es <le la raison~ 
ceux qni dcpcndcnt d'tm état pathologique, bien 
qu'ils ne puisscnt êtrc rApportés à l'alienation 
mcntale etqu'i ls nc puissent moth-cr ni la sequestra
tion ni l'intcrdiction, doivent pourtant être consi
dcrés comme exclusifs de la capacité civile et de 
la responsabilité penale an ·moment 011 ils existcnt. 
Sous cc point <le vue ils se rattachcnt à Vinsanité 
d'csprit du code civil et à la démence du code 
penalc". 

Não se póde admittir, pois, que o termo alie
nação me11tal do Projecto se applique a todos os 
casos de insanidade mental que, afóra a surdo-mu
dez, deve pceve r um codigo civil. O proprio autor 
do projccto sentiu duvidas sobre a sufficiente elas-
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ticidade da expressão para abranger implicitamen
te a todos os casos que nella desejava incluir, e duas 
vezes as revelou. 

A primeira vez quando tendo usado no art. 
4. 0

, § 3.º, sobre incapacidade, da expressão alieua
dos de qualquer esj1ecic~ empregou no art. 528, 
§ l.º, sobre interdicção, a expressão alie11ados de 
qualquer especie Úlc/11idos e11tre elles os fracos de 
espírito. 

Ora, os fracos de espirito estão rigorosamente 
comprchcndiclos nos alienados e si o autor, usando 
da expressão i11cl11idos entre elles os fracos de es
pírito como tinha usado do complemento de qual
q11er especie, acreditou ter augmentado o raio de 
comprehcnsão <la sua. clef in ição e poder abranger 
nella todos os casos ele insanidade mental, lncidío 
manifestamente na mesma illus5o que tiveram os 
revisionistas com o complemento de todo o geuero 
accrescenta<lo a loucos. Porque, on os termos 
alienados e lo11cos conscn,an1 o seu valor technico 
e por mais que se diga dos primeiros que serão de 
qualquer especi(! e dos segundos que serão de todo 
o grmcro) dellcs estarão sempre excluidos certos ca
sos de insanidade mental permanente e os transi
tor ios: ou aquelles complementos retiram aos ter
mos alie11ados e loucos a sua significação psychia
trica para abranger nelles todos os casos de irlsani
dade mental menos a surdo-mudez e então elles 
adquirem uma significação de méra convenção, 
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toda jurídica. ~ttc o Projecto tinha o dever de pre
cisar e defi nir, mas qne não o fez nem para um 
nem par;i antro caso. r\ccresce. que. si a clat1-
snla. i11c/11idns c11/rc c/les os fracos de espírito , de
,·ia dar no a r! . ~28, ~ l.º maior latilndc a alieJ1ados 
de aualq11cr cspccir. cmnpria rc,en·al-a para o § 
3.º do ar t. 4.u. porquanto a incnr,acicladc tem n1ais 
cxteng;io elo qnc a inlcrdicção. ~ois nem to<los os 
incan:1.1.cs scrf!.n for~osamcntc intcrdictos. 

:\ !-iC!!un<la Ycz ~ent in C'lo\·i:; a insufficiencia, 
nn P ro i,:,ct0. da C'xpres~no alirnad{)s de qualquer cs
f'ccic. qu:indn. na n:1r f<> especial elo C0cl i!!O, nos arti
,ro~ 247 ~ l. • e l ~flO ~ 3. • ,!o P rni. pr imiti,·o de 1863 
~ 3.º do P ro.iectn redsto. 1·irc-vh1 ca~os de incapn.ci
<hdr· cl\"i1 por r.;t~do de in~aniclade mental estra
nh0(, á nlirnat;ão. 

Sem duYida. nma Ycz aceita qn~lqner das <luas 
formulas. a iu rispn1clcncia e os commcntadorcs 
ac.1.harão por incluir cm loucos de todo o _(JCllc r o ou 
a!iruadns de mmlmrcr es,hccic todos os casos con
cretos cm 'lttC ·a pc.rturhação mcnt:i1 alicn.u- a c;ipa
ciclade civi l. i\Ias sef! ttramcntc é para discutir-se 
a utilidade da codificação si clla tem ele deixar o 
sentido nreci~o de uma cxpre.c:.são fun damenta l. en
trcg-ue ás contingcncias e contron~rsias das opi
nÍões in<lh-iduaisf ou á~ intcrpretru:;ões discor dan
tes dos julgados. 

A nã o ser, ele fa cto, pr,r uma convenção de puro 
arbitrio, jamais se. conseguirá incl uir, em loucos 
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de todo o ge11e.-o, todos os casos de incapacidade 
civil por anormal idade ou perturbação psychica, de 
que o P rojecto não se occupou, dando-os natural
mente por comprehcnclidos naquclla rubrica gcnc
rica. E estes são casos não só de estados perma
nentes de insanidade mcnt~l como de estados tran
sitorios. 

I II . Aphasia. - Dentre os exemplos mais sa
Jientcs desta asserção cm relação aos estados pcr
mane11tcs, se poderão mencionar cl i\·ersas modali
dades ela aphasia cm que a incapacidade ci,·il por 
dcficicncia ou impossibil id.idc de cxteriorisação do 
pensamento, póde coincidir com a mais perfei ta 
integridade da razão. Será, por certo, muito abu
sar da signif icação dos termos capit ular de louco 
aque!lc cm que se reconhece a intcircsa do espír ito 
e confundir coisas de sua natureza tão cli stinctas 
que podem coexistir num mesmo indfriduo, con
scn-ando cada qual a sua autonomia; porquanto 
nem só o aphasico pódc enlouquecer como o louco 
se tornar aphasico. Dcjcrinc ( 1) delimita bem o 
grupo dos aphaslcos: "U n sourd, un aveug1e, un 
paralytiquc ne sont pas dcs aphasiques. L'aphasi
que est cc malade qui, jouissant de l'intégrité de ses 
apparci!s, - phonateu r, audit if 011 visuel - , est 
incapable d'exprirner sa pensée et de communiquer 

(1 ) DEJERJNE: "Sémiologie du systême ?H!rveux" in t roité c.le 
Pnthologie Gênõralc de Bouc.hard. Tome V, Poris 1901, p. 395. 
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a\'ec ses semblables par ,m ou plusieurs des procé
dés ordinaircs: parole arti culée, lectu re, écriture, 
audition. E n outre, l'aphasie suppose l'intégrité 
de l'intcll igence. Tout aliéné que nc parle pas, parcc 
qu'il n'a pas d'idéc a cxprimer, n'cst pas un apha
siquc. La perte des idées cst clone à séparer de 
l'aphasie". Dá uma idéa cxacta da situação men
tal particular em que esta molestia pode collocar 
o doente, a seguinte dcfiniçüo de Pitres (2), de 
uma d:1s fórmas mais interessantes ela aphasia, -
a paraphasia: "La paraphasie est une pcrturbation 
de l'émission <ln lang;age par le fa it de laqtte lle cer
tains maladcs, d'ailleurs in tdligents et sachant par
faitement ce (JU'ils \'audraient cxprimer, emploicnt, 
invohmt;ii rement, pour revêtir leurs pcnsécs, de 
signes ina.ppropriés; de telle sorte que, leurs ldées 
rcstant justes, leur Iangage est cepcnclant incorrect 
ou incoherent au point de de"enir parfois absolu
ment inintel ligible". 

A condição mental dos aphasicos é, pois, com
plexa e importa disti nguir o que pertence propria
men te á aphasia, pelo embaraço opposto á commu
nica.ção do pensamento, do que pertence á repercus
são da lesão productora da aphasia sobre as outras 
funcções cerebraes. Por i:::.so, B lanchi distingue, 
com grande acerto, do ponto de vista medico legal , 
os casos em que a aphasia é simples symptoma de 

(2) PITRE9: "Etudo ~ur las pamph:isic,", Revue de Médicin a, 
l 8i;l9, p. 337. 
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uma lesão grave do cerebro, d'aquclles casos ele 
aphasia pura que resultam de uma lesão tão cir~ 
cumscripta do ccrcbro que este pó<lc .ser considera
do normal para tudo o mais. Sobre os primeiros 
casos não podem occorrcr contcstaç<)es, pois en
tram todos na regra comrn um das clemencias apo
plcticas. Toda a dudda está nas aphasias puras. 

Estão as aphasias pnras comprchendidas na de
nominação juridica de 2licnmlos ? 

Pu r occasião de uma cornmunicação á Socil'lé 
de 1nedici1ze légalc de France, cm 1872, cm que o 
advogado Lciort, ( l) par tindo do principio justo 
das analogias reaes entre aphasicos e sLirdos-rnu
dos, chegava á conclusão ·inaccita,·eI de se de"er dar 
a todos os aphasicos incapazes um conselho judi
ciaria, sustentou elle que o art. ~89 do Codigo Na
poleão não se podia applicar aos aphasicos, pois 
que si ao tempo da elaboração do Codigo já era 
conhecida a moks tia, não tinha clla ainda adqui
rido a notoriedade exigida para ser tomada cm con
sideração. A commissfto nomeada pela Socieda
de para dar parecer sobre a communicação de Le
fort, recusando o seu apoio ao alvitre lembrado, af
firmou que os aphasicos incapazl·s estão pre,· istos 
no art. 489 do Codigo ci,· il francez, a cuja defini
ção de alienados se deve dar não o sentido medico, 
mas a accepção legal deicndida por Demolombe. · 

(1) Lt:FORl': ''Rémorques s ur l'intC!rdiction des aphasiqul'.!s'". 
(A.nn. d'hyg. 11ubl. C!t de méd. Icg. 1872, v . 2.0, p. 417). 
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Creando, numa memoria notave1 sobre a capa
cidade dos aphasicos, a expressão dcmencia aphasi
ca., Bianchi ( 1) parece ter chegado á mesma con
clusão por caminho diverso. Aquclla expressão 
suggcrc immediatamente as analogias que os casos 
extremos de aphasia têm com os caso; de dernen
cia por lesões cerebracs e instinctivamente indica 
para todos elles o remed ia juridico da interdieção 
ap ropriada. Não se póde negar que, para codigos 
já feito s, como são o francez e o italfrmoJ é esta a 
conducta a seguir, pois que é preciso descobrir no 
texto da lei as disposições que melhor se appliquem 
a remediar aquelles casos que o legislador não 
pre,•itt clirectamente. Ora, na aphasia pura, ha 
com e f feito1 um deficit mani festo da intclligencia, 
pois no seu todo a inteliigencia não comprehende 
só a elaboração do pensamento e sim, elaboração 
e c,.,tcriorisação. O homem que, possuindo vigoro
sa elaboração iutcllectual, não póde mais externa r 
o pensamento, na transmissão e recepção das idéas, 
é evidentemente um desfalcado da sua potencia 
mental, um enfraquecido <la intelligencia, do mes
mo modo que é um invalido physico o individuo que, 
di spondo embora <le forte musculatura e sanissi
ma innervação cerebro-espinhal, se torna paraly
t ico por secção do nervo principal cio membro. 

(1) "Contributo clinico ri ila clottrina dclla afosio. rispetto alfo 
intcllitcnza cd alln cpucità i:iuridic.1". (li Po1icl inico, vol. I, 
fac. 9). 
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E convém notar que na aphasia é um verdadeiro 
processo psychico que se acha compromettitlo - a 
memor ia das imagens motoras e scnsoriaes da lin
guagem. 

E' impossivel, porém, levar mais longe as ana
logias. 

E ntre a verdadeira clemencia e a demencia 
aphasica ha esta notavel diHerença que, emquauto 
na primei ra a dcsorganisação psychic:i. compromet
te essencialmente as mais cleYadas manifestações 
da intelligencia, a razão e o livre arbitrio, na cle
mencia aphasica, estas se conservam intact:is on 
apenas ligeiramente enfraquecidas e só na extcrio
risação do pensamento, na ling11agcm1 é que re
side o deficit . E esta distincção basta para appro
x imar a demeucia yerdadcira ela loucura tanto 
quanto della afasta a demcncia aphasica, impondo 
a.o mesmo tempo aos no,·os co<ligos ci\·is o dc,·cr 
de prever os dois casos com toda a precisão e da
resa. 

A s analogias que Lefort descobriu entre apha
sicos e surdos-mu<los, comparando o aphasico que 
pódc escrever ao surdo-mudo letrado e o aphasico 
que não se pótlc fazer comprehemler ao surdo
mudo illetrado, são muito justas e acham-se san
cionadas pelo apoio que lhes presta Krafft-Ebi ng. 
Como nos aphasicos, é indispensa\'el distinguir nos 
surdos-mudos aquellcs casos em que este defeito é 
per ipherico e simples consequencia da lesão do ap-
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parelho auditi,·o. dos casos cm que elle é central e 
resulta de urna lesão dos centros nen·osos. Por 
via de regra, esta distincção corresponde á de sur
do-mudez congcnita e sur<lo-muclcz adquirida na 
infancia. Os surdos-mudos 1ior lcsao central são 
quasi sempre idiotas ou imbecis, além de surdos
mudos. 

Como os surdos-mudos xl iotéls e imbecis ou de 
lesão central, na qualidade de invalidos mentaes, 
já estão de facto incluídos no numero dos al iena
dos1 1m recia, e cn1 rigor era posslveJ, que devesse 
bastar aos co<ligos prever em capi tulo especial a 
incapacidade dos surdos-mudos de lesão peripheri
ca ou íntelligcntes, dh· idinclo-os cm educados e não 
educados. 

Parece mesmo que é esta a doutrina do Codigo 
;illemão que só, no art. 1910, da curatella vohm
taria, se refere a surdos, mudos e cegos como casos 
de enfermidade pllysica que impossibilitam de cni
da.r dos proprios negocios; naturalmente porque, 
quando a surdez e a mudez se complicam de idiotia 
e imbecilidade, o caso incide nas disposições relati
vas á alienação mental. Preferiram, porém; a 
maioria dos cndigos modernos e, com elles, os pro
jectos brasileiros <lid<lir os surdos-mudos em edu
cados e não educados, considerando ass im na. mes
ma situação psychica o surdo-mndo idiota, que não 
póde aprender, e o surdo-mudo intelligente e de 
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lesão peripherica, que, embora capaz de aprender, 
não recebeu instrucção. 

Ora, entre o aphasico puro que, embora na pos
se da sua capacidade intellectual, Bianchi eguala 
ao demente porque a lesão aphasica o impossibilita 
de externar o pensamento, e o surdo-mudo periphc
rico que, embora capaz ele aprender, a lei egualou; 
por fa lta de educação, ao surdo-mudo idiota, cor
re a mesma relação que entre a situação mental do 
verdadeiro demente e a do verdadeiro idiota, rela
ção que se acha formulada na classica sentença de 
E squirol : uL'homme cn <lémence est pri\·é <lcs 
bicus dont il joui ssail autrefois; c'cst un riche de
venu pauvre: l'idiot <1 toujours été dans I1in.for
tune ct <lans la misere''. 

Por conseguinte, si a clemencia aphasica, de cer
tas fórmas de aphasia pura, deve incluir estes doen
tes no numero dos verdadeiros dementes, como 
quer Bianchi, e fazei-os incidir na mesma disposi
ção cm que o codigo prevê alienados; por egual t i
tulo, a idiotia legal do surdo-mudo periplierico de
via bastar para fazei-o incluir na definição juridi
ca dos idiotas cm gemi, destinando-lhes a mesma 
previdcncia legal. 

Os legisladores, porém, não pensaram <lssim e 
fizeram bem. Ao lado das disposições que pre,·eem 
a in capacidade por verdndeira idiotia, os codigos 
e com ellcs o Projecto brasileiro, colloca ram as que. 
se referem especialmente aos surdos-mudos. É 
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<1nc este terreno de analogias é perigoso cm e,.'{t re
nw e ni ngncm púdc JH·c,·cr a. que raciocinios se po
derá n:cnrrcr na execução <.la lei para proyar, com 
ta l r ecurso, a i11capacidade de pessoas realmente de 
c~pi ri to ,·aiido. 

~ão estejam, pois, os nossos legisladores a se 
apega r ás analog·ias que possam existir entre a in
capaC!<ladc por clemencia verdadeira e a incapaci<la~ 
<lc p11r apha::. ia, para inclui r esta no grupo <las alie
nações; e pre,·cjam explicitamente os casos de 
aphasia corno prcYiram os <le surdo-mudez. Para 
is~o basta t1ma formula geral cm c1uc esses casos 
possam entrar Ifrrcmente, mesmo sem nomeação 
da mok :;tia e é claro c1uc1 s i ellcs não po<lern estar 
incluíc\os na de a lic11 ação mental, estão re.1 l e na
l11ral111e11te cumprd1enclidos na fraquc,:a. i11tc//cc
t11al_du § 1.º cb ar t 6.º do Cocl igo allcmão. 

~atnralmcnte o legislador allemão sabia que, 
cmpregandu aq1!cl1a expressão, euf,·aquecimeulo 
i1ift.·llcctud, não commcttia uma r e<lunclancia cx
cusada1 qt.c-renclo prc,·cr ne 11a a clemencia e a i<l io
tia já comprchenclic.las na a lienação, mas , com cer
teza, tinha cm Yista proteger <le modo directo casos 
cspccincs como os de aphasla que no antigo direito 
pr11:;si.111l), estavan1 co1nprehcndi<los nas disposi
ções segundo as qnaes " te malnttie o lc imperfez io
ni corporee, <la to che 110n inclucano dei <lisordini 
ncllc facoltá mentali Yengono prese in consiclera
zione dai Cooicc solo in quanto dall' imperfczione 
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deriva. un impedimento a parsi capirc, e per con
segucnza a provveclere ai proprii intcrcssi (Krafft
Ebing) . Complexos. como são os caso, de apha
sia, é natural que a elles se appliquem ainda, no 
Codigo allemão, as disposições do nrt. 1910 rela
tivas á curatella voluntaria. 

Em conclusão, cm vez, pois, dos alie11ados de 
q1talq11er especie ·i11cl1tidos e11tre e/les os fracos de 
es/1irito, do art. 528 § l.' do Projecto primitivo, 
conviria f igurar no§ l.' do art. 5.' do Prnjecto re
visto: os a/ie11ados de q11alq11er especie on os /011cos 
de todo ge11ero, compreltcudídos e11tre clles os q11e 
por fraq11e::a i11tellect11al não podem cuidai· dos pro
prios ·i11teresses; com esta ou com redacção que me
lhor satisfação dê ao pensamento exposto. 

IV. Embriague:; habitual. - Ainda não se 
podem incluir, no numero dos lo11cos de todo o ye
,ceroJ os lnclividUos que, por embriaguez habitual. 
compromettem a tranquillicladc, se,..aurança e futu
ro elas proprias familias e requerem a protecção 
da lei. O Codigo Civil allcmão, que anelou tão 
avisado admitlindo este motirn ele interdicção, 
<leu-lhe no § 3.' do art. 6, lagar clistincto e especial 
ao lado das molestias mentacs e da procligalida<le. 

Strassmann já havia <lemonstrndo que, para 
se poder considerar o alcoolista como imbecil (blod
sinnig), ·seria ncccssario que ncllc se verificasse · 
verdadeiro systema delirante, grave enfraqueci-



O ALIENADO NO DUU:lTO Crvll~ BRASILEmo 41 

menta intellectual ou os estados de confusão men
tal que acompanham as exaltações das bebidas al
coolicas. Sem cllcs, a rcincidencia na embriaguez 
e no <lclicto, não bastaria para jt1sti ficar uma in
terdicção por alienação mental. Por conseg,.,intc, 
sendo, de facto, indispensavel a interdicção cios al
coolistas i,n-etcrn<los, como o demonstram entre 
outras as proprias obsen·açõcs de Strassmann, fa
zia-se ncccssario considerar a embriaguez habi
tual por si mesmo como motivo sufficiente de in
terdicção. 

Assim concluio Strassman ( 1): "Certo l'in
tcrclizionc é ncccssaria per qucsti inclh·idu; ma non 
li possiamo ritcnerc e giudicarc pazzi sino a chc 
mancano gli estremi csscnzialc della pazzia: qui 
de\·e intcrvcnirc la inlcrdizonc dei bcvitori g iá pro
posta ecl accolta nel progctto dei nuovo Coclice 
(hoje arl 6 § 3 do Co<ligo allemão ). Ma sino a 
che ques ta inter<lizione a causa di uhbriachezza 
non csista neI1a legisiazione resta nci rapporti so
ciali una lactrna assai lamentata, che lc nostre pc
rizie 11011 possono colmarc". 

Esta judiciosa consideração de Strassmann 
deixa em evidencia o erro de doutrina psychiatri
ca que, no Esboço de Codigo Civil ele Teixeira de 
Freitas, inspirou o art. 80: A vel/,ice só por si não 
é pro-;,ia de alieuação mental, e nem .. tão pouco qual-

( 1) FRin STR,\SSM'.A NN: "Manuale di medicina lcgole". Trod. 
do D r. M. Cnrrnro, Torino, 1901, p. 958. 
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q11er e11fermidade f'erpet11a 011 d11radn11ra. desrc
gramC!ulo de cost urnrs. OiI r:múriag1tC!:: halJit1u~!; 
dCT.<cudo-sc c,n todos os casns tre.r;uwir o rs!a do 
11ormal das faculdades i1i!dltxt1!acs de cada um. 
cmquanto 11ão lwu,.,er fror·a do cm,t;-arfo. 

Apenas C('lm a cxc:e~ão c\n dr.i:::r1' fi.ramc 11to de 
cos/11111cs, Fclicio dos Santos adoptou esta doutri
na no ar t. 905 do scn pro_iecto: Só {'nr si, 11c111 a 
t·cllticc , 11 em q,rnlquer eufcrmid(l(le cforado~:ra Nt 

{'erpetua,, ou a embria_quc:; haúit,~al. dão mr.fh..-os â 
ir1terdic(ão. dC"'i. ·eudo-se. em f Pdns o.<i casos, f'rc.rn
m•r o estado J1nrmal das faci!ldadcs i 11! c/1cct11<1cs de 
cada 11111 . 

A justificação do ar tigo mai!- o compromelic. 
"A regra, a ffirma Felicin ,!o,; Santos ( l), é que 
todos se devem presumir no g<1s0 reg11lar ele suas 
faculdades intcllcctnaes. A lnnrnra e a imbecili
dade são estados anormaes do hnmem. Emqua:1-
to se não provar que q1,alqucr pr~~oa ~ lnuC";1 ou 
imbeci l, de\·e-sc cn ten<ler qnc é capaz c~c adminis
trar seus bens ... A cmbriag-ucz habitual pr,clerá 
levar á loucura, e frequentemente é esse o seu ter
mo fatal ; mas por si só ,,ão é loucura. 

Os que sustentam que a cmbria~ucz habitual re
quer interdicção não se lembrariam de su~tcntar 
que ella é loucura, mas apenas que é um estado 

( 1) FE.LICIO DOS S ANTOS: Projecto do Codi~o Civil hr.::>sil e> iro 
e commentarlo". Tomo 2, Rio de J aneiro 1885, p. 245. 
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mental anormal equivalente á loucura em seus ef
fcitos juridieos. 

Felicio dos Santos commette o erro de suppór 
que a interdicção é qualquer causa de essencial, 
inherente e e.xclusivo ao tratamento juridico da 
alienaç..ão mental, quando ,1 interdlcção é apenas 
uma pro,·idencia juridica de alcance pratico, que 
se inspira na possivel violação, por parte da lou
cura e de outros estados mcntaes anormaes como 
a embriaguez habitual, dos direitos civis tutelados 
pelos codigos. 

VI. Prodigalidade. - É precisamente isto o 
que demonstra a interdicção dos prodigos. que Fe
licio dos Santos admittiu sem ter confundido pro
digas com loucos ou imbecis, e sem mesmo se ter 
dado ao trabalho ele justificar-se de ter supprimi
do do art. 80 do Esboço o desregrame11fo de costu
mes, que, para. Teixeira de Freitas, como simples 
caso de prodigalidade de,·ia figurar ao lado da ve
lhice e da embriaguez habitual na qualidade de es
tados anormaes que não se de\·em confundir com 
a loucura. Com effeito, no commcntario ao arti
go 80, escreveu Teixeira de F reitas: "Desregra
mento de costumes: do que ordinariamente resulta 
a di ssipação dos bens, como tem prevenido a nossa 
Ord. L. 4.° T. 107 quanto ás vi1was. É um caso 
de prodigalidade e já declarei os motivos que me 
induziram a não admittll-a como causa de inca
pacidade". 
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Clo,·is Bcvilaqua ( 1 ), encarando a questão 
juridica ele um ponto ele vista muito tmilateral1 to
mou na materia uma posição pouco defensa \·el. 
Ensina que a curatclla dos prodigos, corrcspo11-
dendo a uma phasc já transposta da crnlução da 
propriedade, a phase <lo communi~mo fami liar, é 
hoje anachronica e como tal deve ser abol ida cm 
nome dos principios modernos da liberdade indi
,·idual, segundo os quaes pode cada qual dispõr da 
sua fortuna como melhor lhe apro11\·cr. :\tten
dcndo por este modo ao elemento cconomico da 
primi tiva institu ição da curatclla dos prodigos, 
Clovis despresou o elemento psychologico do des
arranj o mental, que. desde o direito romano, con
correu com o elemento cconomico para completar 
a figura jurídica deste C'1.SO particular de incapa
cidade civi l. Ora, si aquel le elemento cconomico 
gradualmente se esbateu e se apagou por fim na 
evolução do direito de propriedade, o elemento psy
chologico accentuou-se e completou-se na pbase 
actual do direito civil, transformando-se para dar 
á questão economica não mais a feição de protcc
ção aos interesses communs da familia, mas a da 
moderna protecção legal aos interesses individuaes 
do interdicendo, im·alidado pelo seu desarranjo 
psychico. 

(1) CLOVIS BEVILAQUt,: "Direito dn F,1milio.", § 92, Curatcllo 
do1 prodigos. Rcciíe, 1806. 
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Não pareça extraordinar io que, nesta questão, 
os codigos modernos tomem por gt1ia a psychia
tria, poi s, desde o direito romano, a clla sempre 
coube esse papel. Um commentador autorisado, 
Audibert (1), escreveu: "En résumé, rhistoire du 
dé,·eloppement du droit romain, en matiere de folie 
et de prodigalité, atteste le profond changement 
qni se produit, de la !oi des Donze T ables à l'épo
que irnpériale, dans la conception des maladies 
mentales, et cllc montre comment les progrés de la 
jurisprndenee suivirent ceux de la philosophie et 
de la médecine". 

De facto commentaudo textos e apoiando-se na 
autoridade de lJbbelohde, de ?.Iarbourg, que ptt
blicot1 notanl t rabalho sobre a questão, Audibert 
mostra que á primitiva interdicção dos prodigos, 
de caracter puramente cconomico, 11a lei das Doze 
Taboas, o pretor accrescentou, em época mais re
cente, uma curate11a f un dada nas analogias que 
correm entre procligo e louco e justificada em ra
zões sociaes de ordem diferente. "Mais à une épo
qttc plus récente, on cessa d'envjsager auss i exclu
sivement l'interêt de la famille civilc. 011 consi
dera que la prodigalité était nuisible à la chose pu
blique (expedit rei publicae 11e quis re sua ma/e 
11/atur), et que d'ailleurs il úait humain de proté-

{l) A. AUDrBE.RT: "Do lo condition dM lous C't des prodigucs 
en dtoi t rome. in et de? J'influence que? lo sciC?ncC? médicolc- o c,:crcé e 
cm ce, mati5res sur l'évolution du droit. 11 (ArchivC?9 d'nnthropolo
E:i~ crim.ir.ella ct dcs scienccs pénoles. 1892, p . 593) . 
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ger contre cux-mêmes, ceux qu'un instinct de pro
diga1ité cntrainait à Ia ru inc 11

• 

Remonta assim ao di reito romano a equipara
ção do prodi~o ao alienado. Somente a ps\'chin
tria da época não estaYa cm condições de demons
trar directamcnte aquillo one o profttn<lo senso 
pratico do lc~islador romano havia prescntido. 
mesmo sem lhe ter sido possiYel então Yer nao nella 
crmioararão mais do ouc uma f iccão da lei. É 
Clovis ( I ) quem nos ensina: "A lei considera a 
prodizalidadc a cxternação caracteri~tica de um 
particular desarranjo mental. de uma psvcho
pathia restricta ao goYcrno da fortuna bonitaria". 

Orn, a medicina moderna está no caso de de
monstrar oue a<1 11illo ouc Clcwis tem por uma sim
ples consideraçã9 da lei, representa a ,·ercl a<le psy
chiatrica. A supposta integridade mental cios 
prodig-os e a liberdade moral da sua incontincncia 
não eram mais do que um erro. ou antes a confis
são do atra so da psychiatria da época. que, não 
possuindo uma concepção segl1ra das loucuras lu
cidas, era obrigada a ter por normaes estados de 
alienação incontcstes. Quem ousará affirmnr 
hoje que não estão incluiclos no g-rupo dos degene
rados esses indivíduos, que, sem a menor prcvi
dencia, com manifesta incapacidade de trabalho 
seguido, perdidos nos insucccssos de mil projectos 

(1) Cl.OVJS BEVILAQ UA: ''Direito do Fnmilia'', Rec:ifo, 1896, 
pag. 56L 
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e emprezas. experimC'ntam todas as carrci r;is. con
somem todo o seu patrimonin e acabam 1?a incli
~cncia? 

.-\ prorlif!'~lida<l r- rm certo ~Tá.o é 111na mani fcs
tarãn da <le~CnC'r:t cão psn:hica e os prndig-ns não 
são mais elo <!l!C' fracos ele espirit<1 e <le-:.couilihra
clns a~ m1;1rs o r.n<lign r iYil <lrve rstencl r r o bc-
11rfirin ela inter<liC'C'Jin. 'Em nartr tinha r.izão ele 
Fnrrc:.la. ,,ua ncln. na se~c;ão rlc 4 dr.- 1n;1in ele 18fí5 
ela lrnnmis~ãn ele c-00rilenacã n do C0clign r.ivil 
it~li;mn. susten tava rine. no ponto rlc~ dsta sc-ir11ti
ficn. a ryrnc11!:alicl~dr é uma dns fr~rm:ls <la clrmrn
ri;1 r. 110 nnntn <lr ,·i::-1:i 1;rnt!C'o. n iritr rc-sse <l;l.. fa
mili ;1 r- rh snrif'da(fe rxi~c que n dissinador 11nss;1 
s(' r lntrrdirfn. <'tn c-;,c:.n ele nrr~sicl:lrlr. Anrnas 
r:::ta intrnlkrãn 1,ã0 rlc,·e ~c-r n!1tr:1. , inflo !)rrcisn
mr-nf r :t our- rfü• imnrn:rna,·a, :t inl·rnlicr;l.n relativa 
rln ro1~ c:.rlhn j;,clic-i,"!rin francez 0!1 rla inhc1bilit:tc:ân 
ital ia na. 

?fas manifestações morbidas da procfü!:alid a
de. nrís p'ldrm03 subir desde as for mas ela al iena
ção mental franca que, conio jú observa\'a P isa
nclti , naqnclh sessão, deYem como faes ser snb
mctticlas á intcrdicção completa, npplicavcl á lou
cura. até aos casos cm que se cxgotta, 1,0 syndro
n1a da prodigalidacl4 todo o clesarra11jo morb!do; 
em que clla, a prodigal idade, é apenas "a psycho
pathia re5lricta ao governo ela fortuna bonitaria", 
na phrase expressiva ele C!ovis. 
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Nas manifestações francame nte_ morbidas, po
demos destacar com Georges Villenem·e, do Cana
dá, tres syndromas dcg-enerath·os, tidos como for
mas incontestaYcis de al ienação mental; a onio
wauia, a 111a11 ia do jogo, a dipsomania. l\fagnan 
os descreve : "Ouio111a11ia . Tmpubõcs a comprar 
objectos de toch, a especie. Im pulsão consciente, 
penosa mas im·e11ch•cl a despeito de todos os esfor
ços e cuja rea lísação produz um verdadeiro all i,·io. 
- Ma Ilia do jogo. Estado , e certos jogadores 
impell idos a jogar, máo grado o Yivo desejo de re
sistir. co11scie11/es de sua situação que elles deplo
ram; Juta com an,qustia .. derrota certa, rea1isação 
do acto se acompanhando de phenomcnos cmocio-
11aes muito violentos e segu ida de uma satisfação 
inclefini,·el misturada de pezares. - Dipso111011ia. 
T,,1p11lsão a beber: irresistibilidade absoluta. Luta 
energic'1 e inutil contra a tentação. C onscieucia 
Incida. AJJgustia extrema traduzindo-se por si
g11aes physicos. Allh•io quando a impulsão é rea
lisada". 

São dignas de fig-ura r aqui as justas observa
ções de V ílleneuve (1) : "Poussé a acheter, a boi
re, a jouer, par une implllsion a laquelle il ne peut 
résis ter, le malade compromettra ses intérêts et 
ccux dcs siens po ur se procnrcr le soulagemcn t que 
senl peut lui doner la sat isfaction de l'impulsio11 . 

( 1) GEORGl::S V1U.ENEU\fe: "Lcs ulil!nés de\•11:nt lu loi". Mon· 
tréol, 1900, p. 109. 
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11 pcul dépcnser sa fortunc ct mêmc signer lcs con
trats les plus onércux pour se procnrcr l'argent 
nece5sai rc. Lorsqu'il aura épuisé ses proprcs rcs
sourccs im111édiatcs, -il nc craindr:i pas d'cngager 
irrémé<liablcment l'aYcnir pour la salisfaction dt, 
besoin morbide de boirc, de joucr ou d'achctcr, qui 
l'obsede. Je connais des cas ou une intcrdiction 
sun·cnuc cn temps opportun aurait ccrtnincment 
sauvé d'un malhcur immcrité <lcs :fam ilies honora
blcs, cléchues de hautes positions sociales et d'unc 
silualion cnviablc de íortune, par suite de malheu
reuses tendanccs semblables de leurs chefs rcspon
sablcs". 

Não temos duvidas de que uma boa parte dos 
chamados pro<ligos cm linguagem jurídica, não 
são mais elo que estes alienados, que nem mesmo 
devem ter direito ás restricções da interdicção mi
tigada. 

Applica-se mais aos Yercladeiros prodigos a se
guinte dcscripção ele Léon Dérode ( 1): "L'expcrt 
s 'attachcra aussi à fa ire pénétrer dans l'esprit du 
jugc ccttc conviction que cc n'est pas le dcgré d'in
telligence d'un malade que doit constiluer exdusi
vcment la mesure de sa capacité, mais qu'il faut · 
tenir comple aussi <les troubles psychiques qui por
tent sur la sphcre affective ou qui altcrent plus au 
moins gravcmcnt l'cxercice de la ,·olonté. 11s nc 

( 1) LWN OtRooP.: "Lei aliéné!i et Ic Uroit civilc". Bullctin 
de ln Sodété de roéd. roentnle de Bclgiquc, n.. 75. 
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sont pas ra res les déséquilibrés dont l'intcll igcncc 
est brilla.ntc sous certains rap110rts, mais que la 
mobilité de lcurs scntimcnts ct l'inconsistancc de 
lcurs projccts lcs montrcnt incapablcs ele se condui
rc sainemcnt dans lcs affaircs de 1c YÍc ch-ilc. Lcs 
incouséqnences de leu r conduitc, lcs anomalie.s de 
leur caractere, lcur cléfaut de jngcmcnt, de bon 
sens ct ele mesure font le déscspoir de leurs prochcs 
ct sont Ja cause ele bien des n!ines. Faut-il signa
ler encore ces dégénérés donl rinfirmité mcntale 
se caractcrisc par <les rctours pcriodiqucs d'un 
penchant ir résistíble a l'h·rog11cric. a la dissi pation 
et an desorclre, ou par une fablcssc rnlitionnelle 
incurablc, une répugnancc absoluc pour tont cfiort 
sontenu, pour tout travail régulicr qui les rcnd im
puissants a soigncr lcurs intc rêts lcs plus immé
diats? ... Le caractere pathologiquc ele tontes ces 
anomalies est souvcnt méconnu par les personncs 
étrangcrcs a la sciencc psychiatriquc". 

Estes são os verdadeiros prodigos, para os 
quacs é, todavia, c..-xccssiva a providencia da intcr
clicção completa que reclama Dérodc. 

Todavia, maior ainda é a apparcncia de norma
lidade nesses iudi ,-iduos que, na fronteira da lou
cura, constituem, por c..,ernpfo o grupo dos exccn
tricos de Cullerre { 1), cm que será fac il recrutar 
grande numero de prodigos entre os lunaticos, ins
tavcis1 aventureiros, extravagantes, sordidos, or-

(I) A. CuLLERRZ! "Lcs frontiercs de lo !oüe", Porl.!11 1B88. 
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g ulhosos, dissipadores, inventores, sonhadores e 
utopistas, que o com11õem. A observação de T re
lat e a pessoal que Cullerre dá no ti tulo dos orgu
lhosos, di ssipadores, são especimens excellentes. 

Poderia allegar-se que, a prevalecer a doutrina 
de que prodigos, bebados habituaes e jogadores de 
profissão são f ormas de insanidade mental, ao em 
vez de constituir motivos cspeciaes de interdicção, 
poderiam ser previstas na definição geral de alie
nados. 

Em rigor depende isso do modo de defini r juri
dicamente a enfermidade mental. Si se define a 
alienação mental pela consideração das suas con
sequcncias sobre a capacidade de governar-se, é 
claro que a definição se tornará. bastante com
prehcnsiva para abranger não só a loucura., como 
os estados cspeciaes que ora nos occupam. O Co
digo italiano é exemplo disso. Definindo ( artigo 
324) a alienação mental: abitiw/e úifermitá di 
mente cl,e lo renda. ( ao maior e ao menor emanci
pado) incapace de prov<1edere ai prapri i11teressi, 
ell c poude assedar, na mesma prc,·isão legal, o lou
co e o prodigo, ar t. 339 : L'infermo di mente il wi
stato "º" sia. tal111e11/e grave da far /.11 ogo al/'i11ter
di::io11e e il /irodigo potra11110 etc.. 

Mas ainda neste caso, uma razão de ordem pra
tica está a exig ir que, como na lei italiana, se men
cione especif icadamcntc no codigo a prodigalidade. 
E esta razão vem a ser que, predominando ainda 
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hoje, no animo dos legisladores, a idéa erronea de 
que a prodigalidade não é um estado anormal, é de 
temer que na pratica os juizes e tribunaes se pre
valeçam dessa dm·ida para recusar-se a acceital-a 
como causa morbicla de incapacidade civil. 

Si, porém, o codigo, a modo elo Projccto Bevi
laqua, designa as molestias mentaes por uma ex
pressão tecbnica de significação definida como 
loucura e alienação mental, é evidente que nellas 
não podem estar comprehendidos a prodigalidade, 
a enibriaguez habitual, o jogo ele profissão e ciue 
estes estados carecem ser previstos especificada
mente. 

Com effeito, o predigo, o bebado habitual, o jo
gador de profissão não são loucos, mas seres anor
maes, verdadeiros degenerados psychicos. A de
generação psychica não póde, porém, estar com
prehendida na alienação mental, pois representa 
um conceito mais amplo do que ella; nem póde co
mo a loucura constituir um motivo geral de inca
pacidade, pois na variedade proteiforrne das suas 
manifestações clinicas tanto se contam as formas 
que collidem com os interesses e garantias da fa
milia sob as vestes da prodigalidade, como o vicio 
opposto, a a varcza, qttc, si é um pcccado, um acto 
immoral, na nossa concepção do direito não é ain
da um acto punido ou illicito: tanto se depara a 
obtusão da idiotia co1 110 os fulgores da genialida
de; tanto se obrigam desequilibrados que attentam 
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de mão armada contra a ordem socialJ como ex
centricos de idéas e concepções aprovcitaveis e até. 
gra11diosas. 

Os codigos bem avisados só adoptam, só podem 
adaptar, pois. como motivos ele incapacidade civil 
e interclicção aquellas formas de degeneração psy
ch ica que constituem uma ameaça real e perigo im
mccliato para a fortuna. o bem estar e a segurança 
das familias. E estas não tem elles outro reme
dio senão especif icai-as c.,plicitamente. 

Apenas é fóra de dm·ida que se podia abranger 
na f ormula geral de prodigalidade as outras ma
nifestações, a embriaguez habitual e o jogo inve
terado que á prodigalidade conduzem. Nem é esta 
uma simples Yista theoríca. 

?fo titulo XXIV, Regias especiales relatis'as ci 
la cllracluria-dei disipador, o Codigo chileno dispõe 
no art. 445: La. disipacion deberá probar-se per 
hechos repetidos de di/apidacion que manifies/eu 
1111a falta total de prude11cia. El juego habitual en 
que se arriesgum porcioues co11siderables d&l pa
trimonio, donacioues cuautiosas sin causa. adecua
da, gastosr11i11osos, autori:::an la i11terdicciou. Tan
to equivale a fazer do jogo habitual uma manifes
tação da prodigalidade. 

Na jurisprudencia francc za encontra-se, em 
uma sentença da Côrte de Ruam, 18 de Janeiro de 
1865, um caso de embriagt1ez habitual em que, não 
se podendo inrncar este vicio como motirn de inter-
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dicção, [lois que não o prc,·ê o Cocligo Cfril fra n
ccz, se deu ao paciente conselho judiciar ia sob prc~ 
texto <la pro<ligalida<l e resultante <los seus desman
dos ou <lesgo,·crnos <le bcbaclo habitual. Com
mcntando esta sentença ~nsina Lcgrand du Saullc 
(1) : "L'ivresse, trcs fréqucmment rcnouvclée, 
pcut r ar Ic, <lcsorclrcs intellcc!uels qu'ellc cntrainc 
et par ccrtains actcs de dissipatíon inconsidéréc ou 
de prodigali té irréfléchic, concluirc a la clat ion <l'u n 
conscil judiciai rc, mêmc lorsque l' intclligcnce cst 
complétcmcnt rccouvrée -<lans l'intervalle des e...,ces 
:ilcooliqucs". 

De referencia ás pro rrias Or<lcnaçõc, que são 
ainda hoje o nosso direi to ci,·il, concorde com es
tas i<léas ensina Ferreira Borges ( 1) : "Um ho
mem constantemente bcbado está no caso do pro
digo da Ord. Liv. 4 ti t. 103. Esta foi a opinião 
de Iord Elclon cm Collinson, vol. 1, p. 71 e ha mes
mo um estatuto e.."Xprcsso na L\1o,·a-York, tratando~ 
os no mesmo pé elos lunaticos:'. 

Por isso, neste ponto, applandimos sem reserva 
o projccto Coelho Rodrig11es, que consagra esta 
dou tr ina no § 2.º do art. 2.300: P odem ser i11-
terdidos da livre disposição e ad111 iJ1 istração dos 
seus bens: § 2.°. As Pessoas prodigas e domina
das por wn vicio lcabit11al q11e as afaste freq11e11te-

( 1) LEGRANO DU SA ULLE: "Etude m6clico•légalc su r l'intcr• 
diction dcs aliénés et sur lc conscil judicioirc". Paris, 1881, p. 41 6. 

(1 ) FERREfRA B o Rc;ES: "Instituições de me-diciM forense". 
Lisboa, 1840, p. 333, 
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mente do seu domicilio o,t arruine sua-saude como 
a embr!agae~, on a sua fort.ww., como os jogos de 
aaar e as apostas. 

Ligeira modificação na redacção melhor defini
ria as relações desses estados, em que bem se po
dia incluir o § l.º: As pessoas iueptas />ara nge11-
ciar meios de ·uida por uma. J,rofissão licita .. 

Não parece, pois, que proceda a accusação le
vantada a este artigo pela conunissão encarregada 
de dar parecer sobre o projecto Coelho Rodrigues, 
arguição acccita pelo autor do projecto, ele que ti
vesse c1lc "u.mp1indo a i<léa da prodigalidade con
tra a tcnclencia do direito, cm tacs materias1 sem
pre restr icti,·a" ( 1 ) . O projecto Coelho Rodri
gues não ampliou a ieléa ele prodigalidade, preci
sou-a nas suas formas constitutivas. A prodlgali
elade preYisiYel pelos codjgos é isto, ou não existe. 
E m tempo opportuno "-"<aminaremos a supposta 
tendencia restrictiva do direito a este respeito. 

As razões invocadas pelos legisladores palrios 
contra a incapacidade dos prodigos peccam todas 
por ser edif icadas sobre a supposta sanidade men
tal destes indivíduos. Nos commentarios ao ar
tigo 40 do Esboço, Teixeira ele Freitas desenvol
ve allegações, reproduzidas por Sarsfield no com
mcntario ao art. 54 do Codigo argentino, que bem 

(1) CoaHo RooRlGVES: "Proje c:to do Codigo Ci\·il". Rlo de 
Janeiro, 1897, p. 76. 
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revelam a confusão e carencia de bases solidas da 
sua doutrina. Em tom catcgorico e antoritario 
affirma Teixeira de Freitas: "~a lista dos i11ca
pa~es não se achará os prodigos: l.' por que na 
prodigalidade não Yejo alteração elas faculdades 
intellectuaes etc". Que Teixeira ele Freitas, sem 
prejuízo do seu grande valor jurídico, não saiba 
fazer um diagnostico psychiatrico, é tão pouco de 
estranhar como que cllc não saiba distinguir uma 
prenhez verdadeira da fal sa, uma cegueira real da 
simulada, uma paralysia organica de uma fonc
cional, etc .. 

_!,,Ias por que clle não saiba descobrir perturba
ções mentaes na prodigalidade não se segue que 
estas não existam, maxirnc aferidos os seus conhe
cimentos psychiatricos pelas provas que delles 
dei.,ou. 

Ora, firma ndo o principio de que a prodigalida
de que deve ser protegida pelos codigos é a que re
sulta de uma organi1.ação mental viciosa, principio 
que difficilrnentc se concebe possa ser impugnado 
pelos deterministas, tornam-se improcedentes as 
razões allegadas por Clovis Be,•ilaqua na Intro
ducção do seu Projecto, pois que as justificações 
da necessidade social desta restricção da capacida
de civil, em nada se apartam das que autorisam no 
Projecto a declaração da incapacidade dos aliena
dos, surdos-mudos e menores. 



0 ALIENADO NO DIREITO CIVIL BRASILEIRO 57 

VII. Fraq11e::a mcutal sem1. Resta-nos exa
minar ainda se podem estar incluídos em lo11cos de 
todo o gc11cro todos os casos de fraqueza mental 
que reclamam a interdicção por incapacidatle ciYiL 
Em rigor , a clemencia mesmo inicial, a imbeci,ida
de, a fraqueza de espíri to podem, aliás sempre de 
modo forçado e todo convencional, ser incluidas 
naquell.t e.,pressão, desde que se lhe dê a signifi
cação generica de alienação mental. Ainda as
sim, casos ha de fraqueza in tellecl11al c1ue della fi
cam exclttido,, como seja a simples fraqueza men
tal senil. 

T ambem ~qui foram mal inspiratlos tanto o ar
tigo 80 do Esboco. conio o art. 905 do projecto Fe
licio dos Santos, citatlos acima, nos CJ.l1aes se aífir
ma, como vimos, que a Yelhice só por si não <lá 
motivo á inter<licção. Agora ainda mais <lo que 
para a embriaguez habitual está cm evidencia o er
ro ela affi rmação justificativa de Fdicio dos San
tos, de que "emqttanto se não provar que qualquer 
pessoa é louca ou imbecil, deve-se entender que é 
capaz ele administrar seus bens"_ A infancia que1 

como a senilidade, é estaclo physiologico, é motivo 
de incapacidade e requer interdicção para todos os 
legisladores, inclusive Teixeira de Freitas e Fcli
cio dos Santos. E Fe!icio dos Santos não diria 
que a menoridade é imbecilidade ou loncura. 

Con:;agra urna confusão a sua a\lcgação de que 
"ha pessoas de idade avançada que conservam in-
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tegras suas faculdades intcllectuac:--". A formu
la ªha pessoas" já clenw1cia a exccpção, pois a rc
g r~1 é que a senilidade mental seja nm:i clcc<ldcncia 
do c~pirito como .1 senilidade physica é <ln corpo. 
Aquella excepção se explica porque a marcha da 
involução erg a.nica 11ão se mede só pelo numero dos 
an11os1 rn;is pela resistencia estrutu ral var iaYel dos 
incli\·iduos. Á form c~a de Cazalis: "O homem 
tem a idade de suas arterias" se pódc dar nc~tc par
Licul.tr o enunciado equivalente: 11 0 vigor ment.11 
tem a idade da resistcncia organicn cerebra ]". 

Ainda recentemente Tarde mostrava que a ca
racteristica mental da ,·eJhice é a dimi nuição do 
poder suggestionador e o ;iugmento ele rccepti,i
d;ide suggcstiva. A acção mental já não se exte
r iorisa1 concentra-se; 11ão dá, recebe ordens. E é 
nesta inferioridade de proprio gcn·erno. de resis
tencia ás solicitações interesseiras ou criminosas 
de terceiro: que está a fraqueza senil que o co
digo civil deve proteger, como protegeu a incxpc
riencia e a fraqueza infantis, sem assimilal-;i 1wr 
isso, á loucura e á imbeciliclacle. Xão é, porém. a 
velhice1 é a fraqueza seni l que reclama a interren
ção legal. Nos bellos estudos de Leg-rai1d dn 
Saullc, este clinico notav-el por igual como nlienis
ta e como medico-legist«, distinguiu com grande 
precisão trcs formas mcnt;ies da velhice: o estado 
rigorosamente physiologico, o estado mixto e o es
tado pathologico. O ultimo é ,, clemencia senil, 
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como tal pre,· ista na disposição da alienação men
tal. O primeiro é a capacidade que dispensa protcc
ção. É o segundo que elle chamou esta<lo mixto 
e cu chamo aqui frac1ucza mental senil, que espe
cialmente nos occupa. "Entre l'état phy~iologi
que que je viens d'esquisscr rapiclamcnt ct l'état 
pathologique que je vais bientôt décrire, s'interpo
sc. selon moi, tm ét...1.t ment:i.l particulier q11i n'cst 
plus la santé ct qui n'cst pas encore tout à fait la 
maladie: je Ycux parlcr de l'abaissement clu nh·ean 
intellectuel. .. Ccs Yici llards nc jouisscnt plus de 
la perfaite intégrité ele lcur entenclement et ils ne 
sont pas frappés ccpendant de démence sénile. 
Yoilá ce que j'appelle J'état mixte". 

Como para estes estados é falsa a regra de Tei
xeira ele Freitas e de Fclicio dos San tos; como para 
elles é insuf-ficientc a disposição do nosso direito 
\"igente e como será o <lo nosso direito futuro si 
prevalecer a disposição do I'rojecto, Yâo demons
trai-o o ensino da psychiatria forense, a nossa ex
pericncia mcdico-]egal, e a jurisprudencia patria. 

c:y•oicii par c..xemplc, ensina .Legrand du Saulle 
( 1), un ,~eillarcl apparteuant à notre seconcl grou
pc, qui YÍt isolé au milicu <lc la nature, pri,·é de 
désirs et de scnsations, que les iclées abanclonnent 
un peu, clont lcs perceptions ,·on t s'effaçant par 
degrés et cl1cz lcqucl la mémoire des choses pré-

(l) LEGAAr.'D nu Si\tJLLE: "Etudc médico-lé-i:,ale sur les tcstn
menb contcstés pour C3use de fo!ie". Pnris, 1879, p. 84. 
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sentes se détruit: commcnt, au point de vuc civil. 
remédierons-nm1s a son état mixte <les facu1tés. à 
ccttc sit11alion cliffic ile quí n1est ni la puissa~cc 
légale, ni l' incapacité juridlquc? L 'abandonncrons
nous à la couvoitisc mal déguisée de son cntouragc, 
à l'ayidit é de quelque parents, à la friponnerie de 
ses serviteurs? On sait avcc aquelle facili té le vai 
s'organisc autour <l'une intelligence qui chanccllc, 
et je di rai commcl!t Ics plus sordicles intérêts cir
con\·icnncnt la couche du mourant ; eh bien, la ca
ducité sénile n'est pas rcspectéc da,·antage. La 
spéculat ion veille, ct il n1cst pas de honteuse com
plaisance, qui coute, lorsqu'une e..xtorsion doit s'cn 
suh-rc ! L"l prudence devant naus faire évitcr la 
rigoureuse alterna.tive ou ele Jaisscr ã l'homme af
faibli la Iibre disposition de ses dcniers, ou de le 
p1acer séveremcnt en tutelie, nons conseillons d'or
dinaire la nomination d'un conseil judiciai re pour 
les vieillards qui n'ont pas intiCrement rompu avec 
la vie sociale, et qui, dépo1tn·us de liens legitimes 
et directs off rent des chances farnrables à la spo
liation ct sont exposés à clevenir le facilc jouet de 
Ia r nse'~. 

Onde no nosso direito civil, onde no Projecto 
Bevilaqua, Jogar para estes casos que a pratica me
dico-legal nos depara todos os dias, copiando com 
fidelidade a descripção magistral de Legrand du 
Sanlle? Quero que, pelo menos, dous dos casos 
da minha pratica forense figurem aqui como aviso 
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ou advertencia aos legisladorcs1 da dcfíciencia pra
tica da nossa legislação: 

O primeiro é referente a uma yc\ha a fricana, 
octogcnaria, atacada, ha muitos annos, de rhcuma
tisrno e ele accessos de erysipcla1 a qual, de posse, 
por morte do marido, ele uma pequena fortuna em 
alguns bens immoyeis, fez hypotbeca de predios e 
testamento que foram clcnnnciados como delapida
ção clc uma den1ente incapaz. O juiz manclou pro
ceck•r a exame medico-legal por dons peritos me
dicos l' estes deram parecer afíirmando a cxisten
cia da clemencia, o que motivou uma sentença de 
interdicção. 

Com·idaclo a examinai-a, por dous mezcs a sub
mctti a cuidadosa obscn·ação, fazendo acurado es
tudo elo scn estado mental. Kão se tratam abso
lutamen te de um estado de dcmencia no senti
do psychiatrico restricto desta expressão. :\Ias 
nem por isso se podia considerar \·atido o seu esta
do mental. 

)J'ão sabendo ler nem cscrcYer, expressando-se 
com difiiculdade cm portuguez, pois melhor falia 
o nagô, muito ignorante embora não de tcxlo des
ti tuida de intelligencia, trazendo do regímen do 
captiveiro em que viveu por toda a mocidade as re
servas e subserviencias para com os brancos e 
quaesquer pessoas investidas de autoridade, sem a 
menor pratica da gerencia dos bens que até poL1co 
tempo antes tinham sido dirigidos exclusivamente 
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pelo marido, sem parentes ou pessoas desinteres
sadas que a g"iassem e lhe inspirassem confiança 
real, comprehende-se que uma ,·elha de oitenta an
nos, doente, ignorando o valor de todos os actos 
juridicos, cercada de pessoas que só pensam cm 
explorai-a, acabará sendo a presa ou ,·ictima fatal 
de explorações interesseiras e que como ,·erdadeiro 
caso de enfraquecimento ment al deye merecer pro
tecção da lei. 

:\Ias qualquer que seja o grão de sua senilidade 
mental, ella não é absolutamente uma demente. A 
memoria quer dos factos recente s quer dos remo
tos se acha bem conservada; o raciocínio nos lim i
tes restrictos cm que elle pócle g irar, é perfeito; a 
integridade dos .sentimentos se affi rma até na re
serva, nas prevenções, muitissimas j11stificadas, 
clll que lem algumas das pessoas que a ccrc.:1.m. 

Esta mulher que no Cocligo Ci,·il franccz teria 
a protecção de um conselho judiciaria, que no Co
digo italiano se abrigaria na inhaüiJitação, que, no 
Codigo allemão, podia reclamar a curatella volun
taria, cm rigor no nosso direito ch·il, assim como 
no Projecto Bevilaqua não tem a neccssaria pro
tecção legal, pois que para o seu estado mental não 
ha Jogar nem nos loucos de todo o geuero~ nem nos 
alierwdos de qualquer especic. 

O ontro caso é o de uma senhora ele origem ita
liana, septnagenaria , intelllgentc, instruida, tendo 
sido professora ele línguas por muitos annos. De-
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nunciada como demente e como explorada por pes
soas que já a tinham levado a fazer dous testamen
tos, o juiz nomeou-nos pa ra examinai-a como pe
ritos, a mim e a untro collega. Quer na ,·isita fei
ta com o juiz1 c1ncr nas entrevistas posteriores, ella 
reYclou-se sempre perfeitamente lllci<la1 razoavel e 
conecta. Accusando ligeiro enfraquecimento da 
memoriai ella mostrava estar perieitame11te a par 
de todas as circumstancias de sua vida. de c1ue da
,·a explicações as mais plaush·eis. A um exame 
dirccto, a uma solicitação procurada da memoria, 
cm conversação seguida a attcnta, se não percebia 
bem a anmesia. :.\Ias a propria examinanda con
fessava que, no automatismo dos actos quotidia
nos .. a memoria se re,·elava enfraq uecida. A intel
ligcncia era assiin normal. 1\"o emtanto a um exa
me bem conduzido podíamos perceber uma altera
ção dos sentimentos cm que o enfraquecimento se
nil prenunciava já a proxima desorganisação da 
sua mentalidade. Como de fac tos muito naturaes, 
ella queixava-se com insistencia de que era victi
ma de ladroeira dos criados, tinha soffrido diver
sos furtos . Na clemencia estes factos denunciam 
um gráu adiantado de amnesia. l\Ias como este 
não e.xistc aqni, de,·cmos ter aquellas queixas como 
verdadeiras, e:q,licando-as pelo descu ido, a pouca 
attenção que a di recção da casa lhe ia merecendo, 
pelo enfraquecimento da sua autoridade sobre os 
creados. Por outro lado, fazia ella grande alarde 
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da sua generosidade. Tinha deixado de leccionar 
porque1 possuindo elo que ,,.-iver1 não queria preju
dicar com a sua competencia a outros que <laquelle 
recurso carecessem. Não queria acompanhar aos 
demais propr ietarios, elevando o preço dos alu
gueis das suas propriedades, pois sabia que a qua
dra economica era clifficil para todos; muitas ,·e
zes havia recusado receber os alugueis ele pessoas 
que eram ou ella reputm·a pobres. Es ta generosi
dade era suspeita. E lia denunciam os esboços de 
uma prodigalidade senil, precursora da dcmencia. 
f\'fas sem dtn-i<la não era ainda a clemencia. Esta 
fraqueza mental justificava todaYia a suspeita de 
captações de testamento, de cloações suggestio
naclas. 

Expuz a situação exacta ao juiz, fazendo-lhe 
ver que medicamente a senhora não era uma louca, 
nem uma clemente. l\Ias que se trata,·a de um 
estado ele enfraquecimento mental seni l do numero 
daquelles a que o Codigo Civil francez applica a 
protecção do conselho judiciaria. 

Não existinclo esta providencia no nosso direito, 
elle absteve-se de decretar a interdicção, deixando 
que, si actos de captação apparecessem, os interes
sados promovessem a sua annullação. Este pro
ceder tem a seu favor opiniões autor isaclas. "La 
seule reserve a faire, escreve Tardieu ( 1) a pro
posito da facilidade de diagnosticar a clemencia, 

(1) TARDlEU; toe. cit. ptig. llL 
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cst pour les cas <le démence incomplete, dans les
qnels sous la senle influence de !'age quelques fa
cultés seulcment sont plus au moins affaiblies, 
mais dans ]es quels survivcnt les sentiments vrais 
et une dose suffisante de jugement. L'cxtrême 
vieillesse fourni t de nombrcux e.""<cmples <lc cct af
faibl issemcnt qui, s'il rcn<l plus facilcs ct favorise 
lcs snggcstions et lcs captations que la loi a prévnes 
et que la justice saura re<:011naitre1 n'cntrainc pas 
cepcndant d'unc manicre néccssaire l'impulssancc 
<le la ,olonté et l'incapacité <l'accornplir ccrtains 
actcs, tcls que <lcs donations et dcs testaments clans 
les formes et a\'cc lcs g-aranties tutélaires que ron 
trOtffc dans nos codcs ". 

Conhecida a tlifficuldadc pratica de provar e 
;11111ular as e..,ploraçõcs desta natureza, ni11guem di
rit que é tuna lei previden te a que se limita a confiar 
nesse recurso tardio e incerto, ao em vez de pre
venir o crime, protegendo o incapaz. 

A deficiencia <la nossa legislação civil a que o 
Projecto não dá. rcmcdio1 acha-se, porém, consa
grada em factos da nossa jurisprudencia, cm de
cisões dos tribunaes. 

Os fundamentos de uma sentença, do Tribunal 
Superior de Justiça do Pará ( 1), de interdicção, 
como pessoa desmenwriada e <le ú1tcl/ige11cia m
fraqueâda) de uma africana octogcnaria, cm con-

( 1) "Intetdicçáo dos dc:5inell'loriados" . Re-.·ist.a do Jurispru
doncio. Anno III, n. XX, p. 152 
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diçõcs muito scmclhanees á do caso que acima refe
ri, prO\·am-110 á saciedade. Dos considerandos ela 
sentença se a.pura a conclusão que, na falta de dis
posições explic itas da lei, a intcrdicção, aliás ne
cessaria, só póde ser pronunciada nestes casos, por 
C"-iensão forçada de disposições que a elles c,·iden
temente não se appli«:am J\s razões medico-le
gaes invocadas 11essa sentença ermn co11tra-produ
ceatcs e a invocação das disposições das Orei. LiY. 
4.º, T il. 103 sobre dei 111e111 oriados, não tinha ap
plicação ao caso. Ac]uelles des111c111oriados das 
O rdenações não repreScntam um caso particular 
de fraqueza mental, mas a propria clemencia, por 
aquella forma neUas designada. 

É passivei que fosse na intenção ele comprehen
der este..s casos nos aUeiiados de q11alq11er espccie 
que o cmineutc autor dó Projecto accrcscenton-lhes 
a disposição, ·i11cl11idos r'.11 tre cites os fracos de espi
rita. 1fas, neste caso, o termo fracos de espirita 
não teria sido bem escolhido, pois tem elle em psy
chiatria um sentido teclm ico preciso, representa um 
gráu atlcnuado da imbecilidade e como tal já se 
acha comprchendido, ele fac to, nos alienados. A 
conclusão seria assim ÍJ1evitavcl. 

VIII. Estados tra11sitorios de -i11sa11idade 111e11-

tal. - Final mente, afóta o defeito radical de collo
c;ição que apreciaremos no capitulo seguinte, a for
mula que deu o P roje~to á incapacidade por in
consciencia transitaria carece de precisão. 
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Xo Projecto primitivo, o legislador deu a estes 
estaclos duas formulas differentes. No art. 247 
induc entre os casos de nullidndc do casamento, o 
§ l.º, quando o contrahenle, por seu estado de in
conscicncia ou de perturbação da r~zfLO, se acha 
impo:;sibilita<lo de consentir, no momento <la cele
bração. :-ia art. 1S00, inclue entre os incapazes de 
testar, § 3.º, aque/les que 11ão têm o espírito são uo 
momento de tcstor. 

A commissf10 rcdsora do Projccto supprimiu a 
disposição do § l.º do art. 2-17 rclati\"a a nullidade 
do casamento. :\fantevc, porém, no § 3.º do arti
go 1963 a disposição do paragrapho 3." do arti
go 1800 relativa á capacidade de testar, mas deu
lhe forma diffcrcnte~ os que 11ão esti-uerem em seu 
perfeit:o jui::o 11v ,uomento ele testar. 

Xo Projecto printiti\"o. afóra a desnecessidade 
ele dar duas formulas dislinctas á mesma condição 
de i!1capacidade, acresce <Jt1C a formula relatirn á 
incapacidade de testar, tomada ao Cocligo francez, 
mas especialmente ao italiano, não tinha sido bem 
escolhida. Os sãos de espírito do art. 901 do Co
tligo francez; Pour faire mie douation eulre 'ilifs 
ou -un tesfamc11t il faut êtrc saiu d'csprit, como os 
sãos de mente do art. 763, § 3.° do Codigo italiano: 
S0110 i11capaci dites/are: § 3.° que/li c/1e, q11a11t1111-
l)ue -uon iuterdetti, si pnrvi 11011- essete sfati smzi di 
mente uel tempo in c11i fecero te.r.tm11e11to, tem uma 
razáo ele ser naquelles codigos e comprehcndem não 
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só os casos de inconscienc ia trausitoria, mas ainda 
a propria alienação mental. Com effoito, nos Co
cligos fra ncez e italiano as disposições referentes 
á incapacidade ciYi( se reportam aos loucos 1ntcr
dictos. }.las, como antes ela interclicção ou nos 
casos cm que não se applicou esta med ida, o aliena
do podia ter f eito um testamento úU uma doação, 
a nulliclade <lestes actos anteriores á intcrdicção é 
prevista ua disposição cio § 3." cio art. 763 par., o 
Cocl igo italiano e no art . 901 para o Codigo 
francez. 

Ora, outra é a situação do Projecto brasileiro 
cm que, como é justo e conveniente, a doutrina da 
incapacicladc ci,·il figura na parte geral cio Codigo 
e não está dependente do que se dispõe na parte 
especial sobre intcrcl icção. Portanto, aquella for
mula dos Codigos italiano e frauccz, é excesSi\'a 
para o Projecto brasileiro, ri ue já tendo previsto a 
incapacidade por loucura, nos alienados de qual
quer espccie do art. 4." § 3.", só tinha a prever no 
§ 3." do art. 1800, os casos de insanidade mental 
tr;msítoria. 

A redacção do§ 3." do a rt. 1963 do Projecto re
visto, seria preferivel si mais preciso não fosse o 

estadr, de i11co 11sciC!ucia ou perturbação da. ro::iío 
impossibilitaudo de co11sentir 11a occasião, do § l .' 
do art. 247 do Projecto primitil'o qnc infelizmen
te a commíssão revisora, supprimindo dos motivos 
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de null idade do casamento, não quiz aproveitar cm 
Jogar con,·cnie11te. 

A doutrina medico-legal da inconsciencia. mor
bida tem tantas applicações a qncstõcs qne se sus
cilam em direito ci"il e foi tão mal attenclida pelo 
l'rojecto, que, para a bôa comprehensão das a lte
raçõe:-. aconselhadas neste e. no capitulo seguinte, 
se impõe a necessidade de formulai-a conveniente
mente. 

Cabe aqui a transcripção da formu la magistral 
de Krafft-Ebi ng ( 1), que tomamos á traducção 
italiana do Tratada de psycapatl,a/agia forense. 

"V'é una quantitá di clisturbi della \' Íta 1,sichi
ca i quali, a motivo dcllc fugacitá <lei loro sin tomi 
(la qualc dimost ra come essi abbiano tlll fondamcn
to iniziale puramen te sintomatíco), cd inoltre a mo
tivo de! profondo turbamento dclla concienza chc 
persiste per tntta la durata dei disturbo in parola 
e chc puó spingersi fino a lia a bolizione clella cos
cienza. stcssa. nonché nncora a causa dcll 'inccrtcz-
2a e fina nco dclla completa rnancanza di memor ia 
per gli aYvenimenti ele! tempo in cui accade lo stato 
psicopatico (anmes ia chc sta in clipcndcnza dei dis
turbo del la coscienza), si diffcrcnziano dalle ma
lattie mentali comuni che per lo piú hanno un de
corso ben cJeterminato e cronico e nella maggior 
parte <lc llc quali la coscienza é ma ntenuta. I nuo-

(1) KRAff'T-EBINQ: '·Trattato di Pticopntolo l! i.i. foromo". To-. 
rino, 1897, p. 421. 
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vi Codici hanno tenulo conto di qucste spcciali 
situazioni <li f atto; inquantoché, in Yisla dei 
sintoma piu saliente, m ie a dirc dcl disturbo della 
coscienza, li indicano in modo speciale con la desi
gnazionc cl i stati d'i11coscic11:;a mo,-bosa cd att ri
buiscon !oro, dei pari che a lie malatt ic mcntali, 
il valore di motivi d'abolizione della impulauilitá. 
I I codicc pe11ale a.ustr iaco, tuttora Yigentc, ruin isce 
tut te queste forme sotto il tcr111ine di - scompí
glio mcntalc - duran te il qnale iJ rco non a,·cya 
la coscic112a <li quello chc faccva. II concctto giu
ridico e psicologico deUa ,iJJcoscicn:;a non é idcnti
co a queilo che se nc hn ncl ling naggio comune ncl 
quale con quel termine si dcsignano gli stati di com
pleta cessazione dclla coscimza dei mondo esterno 
( como ver ificasi, ad esernpio, nel clcliquin) e di in
terruzionc di ogni rapporto cou essa. Il concctto 
forense dcll a ;!lcoscicu:;a non esclue la possibilitá 
che la vita psichica possa continuarsi in uno stato 
come sognantc e chc durante questo stato, pur non 
es~cndo l'indh·id uo padronc dei suo sc1mo e clella 
sua ragione, non<limeno in virtú di chimcrichc ,-i
sioni, di allucinazionc e di idee dcli ra11t i, csso sia 
in grado de aver rapporti con il mondo esterno e 
di commettere dclle azioni criminosc. II riconos
cimento di qucst i stati morbosi é di fficu ltato da i 
fatto chc gli atti commessi cluranti il loro impero 
possono aver l'impronta de!Ja volontarictá, poiché 
il lm·oro della incosciente mcccanica cerebrale puó 
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C$SCrc precisamente tanto coorclinato, tan to in ap
parenza prcmccH tato, tanto conforme allo sc0po: 
quanto lo é l'atto dctcrminato da una nilontá pon
dcrntrice, qu.i.l c é qucll .i. delrindi,·iduo chc abbi;i 
coscícnza <li se stcsso. 1\ ció si aggiunga la cir
costanza che li concctto g iuridico dclla i11coscic11:;a 
é relati ,· o, - chc vi sono cleg li stati cli passagio 
inscnsibilc tra la s fcra dclla Yita psicbica incos
cicnte. nem consape\'olc a quclla co::;cicnte cl i se 
stcssa -, e cli piú che, separntamentc e momenta
nenmcnte, possono syoge-rs i ecl crigcrs i dei pro
ccssi psichi sulla soglia <lelfa \'ita psichica incos
cicut c. ?\on<l imento dc,·esi tcncr per formo che 
g li atti commessí in uno di questi stati di incoscíen 
::a , non sono la cstrinsccazione di una pcrsonalitá 
psichici ponderat rice che goda della libertá de cle
zione, tlla ben si sono il proclotto di prncessi intim i 
morbosi snttral i ai g·iudizio ccl all.i. volon tá deli ' -
individuo e que per ció non g li si possono mette
re a debito, 110 11 possono cssergli imputati". 

Est.i. doutr ina que K rafft-Ebing dese1wolYe a 
proposito do direito penal, (cm inteira a.pplicnção 
ao direito ci,·i1, como, con1 n sua pri\-ilcgia<la pcnc
trnção de analyse o demonstrou Teixeira de Frei
tas, formu lando-a no§ 3.º do art. 509 do Esboço. 
Deslocada embora, tambcm a reconheceu C]m·is no 
§ !.º elo art. 2+7 do Projccto primitirn . 

. A penas dentre os estados de iJlcozrsciencia mor
bida, como aliás em relação ás fórmas cl inicas da 
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loucura , uns tem mais importancia para o direi
to ci,·i l, outros para o direito penal. Para demons
tral-o, basta considerar os casos que nesta expres
são inclue l{rafít-Ebing: estados normacs do 
s0111110, abrangendo o somnambolismo e o hypnotis
mo: estados normacs de inconscicncia por embria
g uez, <lelirios agudos, perturbações agudas ela cir
cu1ação cerebral, estados passionacs, estados men
taes do puerperio. 

Apezar djsso, é preferível acceitar, a modo do 
Codigo portuguez e do allemão, uma form ula ju
ridica que abranjc os casos de inconscicncia morbi
da. que interessam ao direito civil, a dar a cnume .. 
ração desses estados como fez Teixeira de Freitas. 

IX. Depois desta longa analyse, creio demons
trar a necessidade ele serem revistos os arts. 5, 6 
e 1963 do Projeclo, no sentido ele precisar-se e com
pletar-se o enunciado juriclico das causas de inca
pacidade civil por insanidade mental. 

Si, como parece justo, deve o Projecto conser
var as expressões, alienados ou loucos de todo o ga
nero} já consagradas 110 nosso direito civil, impor
ta co mpletar a enumeração dos estados duradollros 
de insanidade mental. Para alJrangcr os estados 
ele clemencia aphasica e de fraqueza mental senil , 
pódc-sc accrescenta r ao / oucos de todo o ge11ero do 
§ 2.º do art. 5 do Projecto, a formula i11c/11idos e,i
tre el/es os que por fraqueza i11tellec/11al não podem 
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cuidar dos seus 11egocios, tomada ao § l.º do art. 6 
do Codig allemão. Será preciso preYer a prodi
galidade com as suas fó nnas clin icas da embria
guez e jogo habitual. Póclc-se admittir aqui, 011 
a discriminação desses estados como 110 Codigo al
lcmão ; ou a formula comprchcnsiva elo§ 2.º do ar
tigo 2.300 do projccto Cocl110 Rodrigues. 

Finalmente cumpre con tcmpíar na parte geral 
do Cocligo os casos de incousâeucin uwrbida ou sob 
a fórma da incapacidade accidental elo Codigo por
lug11cz, ou da nullidacle cL-, clcclaração da Yontaclc, 
do Cocligo allcmão (art. 105) . 

1Iais reduzida pódc ser, porém, esta enumera
ção si o Projecto se resolve a abandonar os termos 
alienados e lorrcos de todo o gcucro e a definir ª' 
incapacidade civil, devido á en fermidade mental cln
raclourn, com os Codigos italiano e portugucz, pela 
consequcncia clessa cnfermicladc para a regcncia da 
pessoa e bens do doente. 

X. O esh1clo que temos feito nos habil ita a exa
minar rapidamente o enunciado cio po nto discutido 
não só nas Ordenações como nos outros projectos 
cio Cocligo Civ il brasileiro. Teremos assim uma 
vista mais completa ela questão e melhor poderemos 
apreciar senti r dos juristas patrios. 

Nas Orde11ações L. 4, tit. 81, § 4; tit. 103: 
ti t. 107. 
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Teixeira de Freitas tc\·e razão ele chamar varia
da a terminologia das nossas leis sobre os loucos. 
Podia mesmo co11dcnmal-a por antiquada e crronea. 

N'as Orei., os loucos são chamados de clcsassi
sados, sa11dt:11s, mentecaptos, furiosos. E se dá 
ncflas uma fórma especial de alienação sob a deno
minação de desmemoriados. que, com Ferreira 
Borges, acredito referir-se á clemencia senil. Al
lt1di;tdo aos casos cm que a amnesia pódc coincidir 
com um c:;ta<lo incntal valido, Ferreira Ilorges, 
rnostríl {JltC para o desmemoriamento incidir nas 
disposições do L. 4, t it. 103, é nccessario que seja 
syn1pto111n ele grave alteração mental. "É pois 
nccessnrio, concluc elle ( 1) , que o desmemoriado 
unn á fa lta de recordação a imbecilidade de espíri
to, a perda de ra1.ão, a fatuidade .. 

1'/o lino 4, tit. 103 e tit. 81, §§ + e 6, as Orei. 
contemplam o.s prodigos como os que gastam des
ordenadamente a sua f azenda. 

A ssim o surclo-nmclo, no L. 4, tit . 81, § 5, ne
gando ao surdo-mudo de nascença a capacidade de 
fazer testamento. 

Xo Esboço ele Tei,eira ele Freitas a doutrina 
juriclic.i da incapacidade civil por insanidade men
tal está traçada ele modo magistra l e completo, 
mas o eminente jurisconsulto maculou-a com a 
imposição de doutrinas medicas atrasadas e inac
ceita\·eis. 

(1 ) .F'ERRElRA BoRGES, Joc. cit., p:?g. 339. 
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Teixeira ele Freitas distingue com grande agu
deza a insanidade men tal duradoura da insanidade 
lro<,ns itoria. Nos estados <le insanidade duradou
ra especif ica os alienados (a rt. 41 § 3.º, arts. 78 a 
100, art. 509 § l.º) e os su rdos-mudos <[tte não 
sabem dar-se a entender por escr ipto (art. 41 § 4 .° 
e arts. 101 a 106, ar t 509 § 2.º). 

Sem justificação possiYel é, porém, in fring ido 
o principio <la inco11Ycnicncia de se proporem os 
Codigos a classificar as 'fón11as clinicas da lou
cura. N"o art. í9 reduz a a1ienação mental aos 
estados ele mania. clemencia ou imbcc 11i clade, que, 
na sua opinião, representam todas as manifesta
ções ela cloidice. Propõe-se a decidir, de autori
dade propri.c a <[nestão medico-legal ela auormali
c1adc mental elos prodigos ( comrncntario ao arti
go 40), da yeJ hice, da embriaguez habitual ele. 
( art. 80i. estados <[ue elle exclue elos rnotirns le
g-aes de incapacidaclc civi1. 

i\in<la na insanidade transitaria~ mui to bem pre
Yi sta no Esboço na parte geral do Cocligo, Teixei
ra de r-reitas prefere enumerar os casos, a dar-lhes 
uma. designação gcncrica naturalmente mais com
prchens!\·a. Xesta enumeração, evidentemente in
sufficiente, especifica no§ 3.' do ar t. 509: Os que 
praticarão o acto J>rirndos do uso da ra:;ão po,· de
lirio feb ril, som110mlmlismo 11at11ral ou prO'i-'acado 
por operação m ag11etica; e por fortes emoções de 
medoº" terror, colera ou vinga11ça. § 4.': Os q11e 
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praticarão o acto em. estado de embriagirez com
p/eta. 

)/o jlrojecto Felicio dos Santos, a distincção en
tre estados permanentes e transitorios de insani
dade mental perde a nitidez que lhe deu T eixeira 
de F reitas. São os estados permanentes que qua
si cxdusivamente o occupam. ?\..,. a parte geral do 
Codigo, são considerados inca pazes por insanida
de mental (ar t. 77), os al ienados(§ 3.") , os su rdo-
111udos (§ 4.º) e os prodigos (§ i.º) . Xão define, 
porém, o que entende por al ienados. 

A proposito ela interdicção define louco e imbe
cil pela incapacidade de reg-er-se, art. 90-1- : Será de
clarado intadicto do exercício de seus direitos o 
louco e o imbecil, isto é, todo aqud/e que pelo esta
do a11on11al de s11as faculdades i11tcllcct11acs se mos
trar haúitualmentc i11capa:; de reger sua pcssoa1 
l' admiuistrar seus bens. As yantagcns desta. de
finição são, porém, anuJiadas pelo art. 905, cm qne, 
a modo de Teixeira de Freitas, Fclicio dos Santos 
excluc dos motivos de intcr<licção a vclhicct a em
briaguez habitual e as enfermidades rlurado11 ras 
ou perpetuas. A disposição do art. 906: A /011cw·a 
parcial só dará motivo a intertficção dos aclos so
bre que e/la ~,.ersar, consagra um erro psydiiatrl
co, numa applicação má de um principio ,·erdadei
ro em psychopathologia fo rense. 

No art. 930, reduz a condição da capacidade do 
surdo-mudo a de saber ler e escrever, o que parece 
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excessivo, pois imbecis ha que sabem ler e escrc
Yer, mas nem por isso são capazes. Xo· art. 931, 
no contrario, exige que a interdicção elos surdos
mudos analphabctos se regule pela s11a capacidade 
de regerem n propria pessoa e seus bens; o que é 
certamente justo. Mas é evidente que se evita
riam todas estas redundancias, referindo-se a lei 
não á instrucção, mas á capacidade de educação do 
sur<lo-1nuclo. 

D.'t cnrndoria ao prodigo que é defolido legal
mente no Art. 935: A lei co11sídcra prodigo lado 
aq11c/le que desorde11a1/amcutc dissipa seus bens, 
de mauefra que haja jHst o receio de que -;,·enlm a 
ficar rcdu.oido á pobrc~a. 

É lo11mvcl esta tentativa de precisar a accepção 
jurídica <lo termo pro<ligo. Xo emtanto, acha
mos preferi,·cl que essa precisão se fizesse no ter
reno psychiatrico e que, como para os casos de 
loucura, coubesse á medicina legal a caracteriza
ç.fo clinica do estado mental degenerativo da pro
digalidade morhida. ~o commentario a este ar
tigo 935, F cl icio dos Santos justificou cabalmente 
o dever social de protecção aos prodigos. 

O f>rojccto Coelho Rodrigues é o que dá a enu
meração jurídica mais complctn dos estados per
manentes de insan idade mental. ·:,;ro erntanto, é 
insufficiente na parte relnth·a aos estados transi
torios. 
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Considera completamente incapazes, art. 11 § 
2.º: Os deme11tes de q11alq11e1· especie, § 3.º Os sur
dos-mudos ott cegos de uasccuça. 

Dá definição legal da palavra dcmencia, a rt. 
12: A demeucia. comf>rcl,cude todos os estados 
1110,·bidos 011 pathologicos que i11validem a t·oliçiio 011 
iutclligeucia e não se pi-csnme. 

Considera relativamente incapazes e inter<lictos, 
§ 3.º do art. 14: Os prodigos d11ra11tc o c-ffcito da. 
su,, i'.ntcrdicção, e art. 13: Os s11tdos-mudos ou ce
gas de 11asce11ça que j11stificare111- cd11caçc10 especial. 
e basta11tc, 

É rnani fcstamcnte cxcessi\'a a incapacidade 
meslllo rclati,·a cios surdos-llluclos educaveis. 
Quanto nos cegos de nascença, o mais que se pôde 
conceder-lhes, bem como ás pessoas achacadas de 
i,ivalide:: chrauica do § 3.º do art. 2300 e as pes
soas atacadas de 1110/estia clironica. e contagiosa do 
§ 4.º do mesmo artigo, é a curatclla voluntaria a 
modo do Codigo allemão. De facto1 si a ceguei
ra de nascença clepende ele uma lesão cerebral que 
torne o individuo imbecil on idiota, o caso incidirá 
nas disposições relativas á demencia ou alienação 
mental. É ainda o que se dú quando a im·alidez 
chronica ou a molestia chi-onica e contagiosa reper
cute sobre a intelligencia annullando a capacidade 
de reclamar a curatella \'Oluntaria. 

No art. 2289, a proposilo da tutella dos incapa
zes serve-se da expressão la11ca de todo a 9e11ero 
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em loga r de dcme11tes do art. 11. E 110 art. 2300 
relativo á curncloria dos interdictos, precisa o sen
tido elo termo procligo 110 § 2.': As f>essoas JN·odi
gas e do111i11odas Por"'" ,:icio habit11a/ que as afas
te freq1te11t.eme11te do .teu domic ilioJ ou arruine sua 
saudc, como a ~mbriague:: ou a sua. fortu11a1 couto 
os jogos do a~a.- e as a.postas. Este artigo com
prchende ainda o § 1. •: As pessoas ineptas para 
age11ciar meios de vida. po,· uma profissão licita, 
que deveria f igurar com ul1la fórma de prodigali
dade por omissão. 

A incapacidade por inconsciencia morbida ape
nas figma claramente no art. 2442: Não podem 
testai·:§ 5.' Aquellcs que 11iío tc,n o espírito são 
110 1110111el1fo de testar. Já vimos quanto esta for
mula é defeituosa e iuapplicavel a codigos que, 
na parte geral prevem, como o projecto Coelho 
Rodrigues, a incapacidade por insan idade mental, 
regulando a interdicção na parte especial. 



CAPI'fULO lI 

A INCAPACIDADE CIVIL NOS ESTADOS 
DE INSANIDADE MENTAL 

SUMMARIO. - I. A incapacidade civil nos estados du
radouros de insanidade mental e nos estados tran
sitarias. ll A incapacidade civil por inconsciencia 
morbida no Esboço de Teixeira de Freitas, no Co
digo Civil argentino, nos projcctos Fclicio dos San
t os, C.Oclho Rodrigues e Clovis Bevil...1qua. IIl A 
suggestão criminosa não é um caso de coaccão mo
ral, mas sim de inconsciencia morbida. IV. - A dou
trina da incapacidade civil por insanidade menta] 
no Projecto Bevilaqua. V. A incapacidade civil na 
insanidade descontinua: interva llos Iucidos. VI. 
A capacidade de testar nos inte rvallos lucidos. 
VIL A capacidade de testemunhar nos loucos. 

I. Ás duas fórmas clinicas que podem reves
tir os estados de insanidade mental, fórmas transi
torias e fórmas duradouras ou permanentes, cor
respondem cm direito dois modos de incapacidade 
civil, incapacidade de consentir para as pr i1nciras, 
incapacidade de consentir e de governar sua pes
soa e bens para as segundas. S i a incapacidade de 
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consentir, commum ás fórmas ti-ansitorias e ;Ís 
permanentes, ~,gotta as suas consequcncias legaes 
n,1 nullidade ou annullação <lo acto juridíco prati
cado pelos incapazes ; a incapncidacle ele consentir 
e de se gon~rnar, peculia r á insanidade duradoura, 
além ele constituir moti,·o ele null iclade para os actos 
jurídicos, impõe ao Estado o de\·er de proteger o 
alienado supprimindo com providencias jurídicas 
a sua insu ff iciencia psychica e legal. Mas si o 
instituto jurídico da tutella ou curatella dos iucapa
zcs restringe as suas regras ao dominio particular 
do direito especial da Familia, a incapacidade de 
consentir por insanidade mental affecta a todos os 
actos jurídicos e pertence á parte geral dos codigos. 

Si, de facto, se pudesse reduzir todos os casos 
de insanidade mental a estados de alienação ou lott
cu ra, era e,·identc que o conceito de incapacidade 
ci,·il por insanidade mental cobriria exactamcnte 
o conceito de interdicção e os dois termos poderi am 
ser tomados por equivalentes, como até aqui fa
ziam os co<ligos civis, obrigados embora para man
ter uma regra geral falsa ou insufficiente, a criar 
excepçõcs injustificadas. .Mas assim não succe
de. A insanidade psychica comprehendc a incon
sciencia morbida além da alienação mental e por
tanto o conceito de interdicção, - medida só ap
plicavel ás loucuras ou estados de alienação dura
doura, - é, de f acto, de comprehensão muito mais 
restricta do que o conceito de incapacidade civil. 
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E sta concepção, que não só liberta o conceito de 
incapacidade civil da providencia da interdicção, 
mas que, ao contrario do que se t inha feito até 
hoje, subordina a segunda ao primeiro, funda-se 
numa comprchcnsão mais e.-...:acta dos estados de in
sanidade mental e é relativamente muito nova em 
direito. "AI concetto di "psicopatia", ensina 
Krafft-Ebing ( l), nel senso <l i una ma!Iatia <l i lun

ga durata, autoctona, la qnale prescnti un recipro
co nesso ed un rapporto ( sistematico) nei suio sin
go!i sintomi 1a num·a Jcgislazione contrappone lo 
stato della incoscienza morbosa. Questa compren
de distn rbi della vita psichica, i quali appaiono 
transitoriamente, ed hanno scgnatamentc J'impren
ta dei delírio, per cui anche clinicamente meritano 
di essere trattati separatamente dellc psicopatie 
propriamente dette. . Lo aver stabilito il concet
to naturalist ico ed empiricio - psicologico dclla 
"incoscienzn", interprctata e compresa nel senso di 
un'incoscienza dei proccssi psichici , rappresenta un 
progresso eminente rispetto all'antica legislazioue, 
cl1e presameva df posscderc nel criterio metafisico 
delia "Ragione" un segno per giudicare tali stati". 
II. Krafft -Ebing referia-se exclusi ,-,1111entc ao 
direito criminal e tinha cspeciaimcnte em vista o 

( 1) l{RAFFT.Ee1NG: "Follia okoolic.'.I, cpilcssia, istcrismo, stnti 
di inco~ciefU!a morbosa, afas ia, sordo·mutismo", in La psicopntolo

tiu Lcgalt!, IV vol. do Trnttoto di mOOicin.,. retale, de Mo sch!m, 
Nspoli, 1889, ps. 638-640, 
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§ 51 cio Codigo Penal allemão e o· § 56 do Codigo 
Penal austríaco. E' intuith·o, no entanto, que dis
tincção tão natural e _justa não poderia restringi r 
suas conscquencias ao direito cr iminal. 

E é com verdadeiro desvanecimento para o nos
so amor proprio de brasileiro, que podemos attri
huir a essa g loria nacional do saber juridico, a Tei
xe:ra de Freitas, a applicação desta doutrina ao di
reito civil. ~~os commentarios aos arts. 25 e 78 do 
Esboço, Teixeira ele Freitas traça com mão de mes
tre a distincção ent re incapacidade accidenta l e iil
capacidadc permanente, dando a esta a caracterís
tica jurídica da dcpc11dc11cia. de uma -re{>rcscntação 
11eces.mila1 que a outra dispensa. l\Ias é nos arts. 
507 e 509 que elle completa a sua idéa formulando 
cm 1860 a doutrina da inconsciencia morbida, que 
Krafft-Ebing ainda hoje considera moderna cm 
direito. 

Xo § l.º Da capacidade ciz•,l dos agc11tes, do Ca
pitulo II, Dos actos j11ridicos, Teixeira de Freitas 
dá a doutrina completa da incapacidade civ il por 
insanidade menta!. 

Art. 507. Tem capacidade civil para os actos 
j11ridicos aq11clles, q11e 11estc § não são declarados 
i11capa::es ou que ·não se mauda. que assim, se jul
guem por se11fc11ça em acção ou sobre cxcepção de 
1111//idadc. Neste ar tigo é clara a distincção entre 
a incapacidade, rcconhedda previamente no tc..,i o 
da lei, da insanidade duradoura ou alienação; e a 
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incapacidade, julgada em acção de nullidade, da 
insanidade transitoria ou inconsciencia morbida. 
O art. 508 refere-se á incapacidade dos estados du
radouros: alienados, menores e im:"1.pazes de di
rei to. 

A incapacidade da inconsciencia morbida é pre
vista no art. 509. 

Art. 509. Serão julgados i11cara:::es para os 
ac fos juridicos por sentença em acçüo ou sobre ex
cepção de 11111/idade: 

§ 3.º. Os que praticarão o acto privado do 11so 
da ,-a::ão por de/iria febril, som11a111b11lismo uatural 
ou provocado por operação magnetica-; e por fortes 
emoções de mCdo ort terror, colera. 01t l/'illgança. 

§ 4.° Os que praticarão o acto cm estado de 
embriague:; completa. 

Os§§ l.° e 2.° se referem ainda á alienação men
tal para os casos em que a sentença de inter<licção 
não tenha conferido ao louco o sello legal da sua 
incapacidade. 

Aióra o defeito da fo rmula enunciativa, a dou
trina medico-forense do Esboço é completa. 

A condemnação do desacerto dos codigos civis 
por não terem respei tado aqnella distincção, anda 
de envolta com a de erros analogos mas de outra 
procedencia, lavrada por eminentes jurisconsultos. 
Todavia, os discípulos de Teixeira de Freitas não 
lhe puderam comprebender todo o ensinamento. 
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Sanccionando e desenvolvendo a concepção do 
eminente jurista brasileiro, Sarsfield justificava a 
creação de um titulo geral dos factos e actos jur í
dicos no Codigo Civil argentino com a in ,·ocação 
de motirns que bem se applicam ao ponto que exa
minamos. Xa nota á Sec. II do Lino II elo Codi
go Civil argentino, escreveu Sarsfield: 

"En esta sección se verlm generalizados los más 
importantes principios dei derecho, cuya aplica
ción parecia limitada á determinados actos jurídi
cos. La jurisprudencia1 cn mil casos, deducia sus 
razones de lo dispuesto respecto de actos que, en
verdad, no cran sicmpre semejantes. S i el vicio, 
per ejemplo, de violencia ó intimiclación debia anu
lar los contratos, parqué no anularia tambien e! 
reconocimicnto de nn hijo natural, la aceptación de 
una letra, la entrega ai deudor dei titulo dei cre
dito etc., etc.? Por qué no diríamos en general 
que los actos que crean u extinguen obligacioncs, 
se juzgan voluntarios si son ejecutados com dis
ccrnimicnto, intencion y Iibertad, generalizando asi 
los princípios y generalizando también su aplica
ción? Mil veces nuestras leyes se Yen en la necesi
dad de repetir que el incapaz de derccho, no pue
de hacer determinados contratos, mil veces guar
dan silencio respecto á los incapaces tratanclose de 
actos que hacen nacer obligaciones iguales a las 
que nacen de los contratos. "Todos os codigos 
publicados, con excepción dei de Prussia, dice Frei-
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tas ( 1), ticncn cl g ra\'issimo clefccto t!e habcr le
gislado sobre matcrias de aplicación general á casi 
todos los asuntos <lei Có<l. Ci,·il, c! cl Cód. ele Co
mercio ó dcl Coei. de P rocedim ientos, como si f ue
scn e..'\'.dusivamcntc aplical>lcs á los contra tos y tes
tamentos. Con este sistema han cmbara,.,do c1 
e..xacto crn1ocimiento dcl derccho privado, aislando 
fenomenos que son efcctos de In misma causa, y 
hacicndo de esta mancra que mucha s cspecies esca
pcn á la influencia ele los princípios que dcbian di
rigi los. Tratándose de cualquier acto rnluntario, 
tra tándose de actos juridicos que no son contratos 
ó testamento, como relaciones de fa mil ia ó como 
los actos de proccdimientos en los juicios, á los me
nos versados repugna aplicar disposiciones Iegis
lati\•as sobre contratos y testamentos, que f nesen 
cstablecidas para aquellas dos clases de actos jurí
dicos. Este n~g.imen que desliga todas las dases 
de los .ictos que créan ó extingucn obligaciones, 
queda siempre incompleto cn los codigos, por mayor 
que sea cJ numero de las repeticiones y referen
cias". Esas disposic ioncs susccptiblcs de una apli
cacion comúm, que en todos los codigos han s í<lo 
par ticulir iaclas á los contratos y tes tamentos, son 
Jas que ahora cn su carácter proprio, se han reu
nido en esta seccion". 

( 1) Este trecho de TEIXEIRA DE FREIT .\5 é tom;1do ao C'Om· 
mentario do art. 431 (EWOÇO, p. 263). Dclumol-o cm hespnnJ1ol 
paro não alterar a citação de S::irsJ'icld. 
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Commentando o art. 2 17 do seu projecto, rela
tirn ás tres condições esscnciaes da Ya lidacle do 
acto juridico. - l i\·rc consentimento, capaci c1 ac1e 
do agente, ol.Jjecto possi,·el. - Fclicio dos San tos 
defende igunlmcntc a doutrina ele Tcixcirn <lc Frei
tas. "Os codigos, diz elle ( 1), só (ratam das con
dições csscnciaes pa rn a validade dos contratos. 
Um acto jurídico tem comprehcnsão mais ampla. 
N"ão é só nos contractos que se exige o con5t·nti
mcnto IÍ\Tc, ma:- tambcm para fa zer um testamen
to, para contra hir Célsmncnto ,parn acccilar ou re
pudiar uma hcra nçn, cmfim 1mra todos os actos da 
\"ida ci\' il. Accrescenta adiante: "O codigo fran
cez como segunda condição para a Yalidadc dos 
contractos exige a catacidade da. parle que se obri
ga. Os codigos poMcriorcs o corrigirão dizendo : 
capacidade elos co11trahc11tes. :\qn i cabem as mes
mas reflexões que já fizemos a respeito do consen
timento das partes. O art. 217 do projeclO diz: 
capacidade elo age>1/e. Para ser valido um testa
mento é nccessario a capacitla<lc do testador. O 
mudo que não sabe ler ne1n cscre,·er, n5.o pótlc tes
tar (art. 1667) . Os corpos de mão morta não po
dem acccitar a herança C]_Ue lbes tenha sido deixa
da (art. 169) . Já se vê que não é só para os con
lractos que se <le\·e exigir a capacid ade, mas para 
todo e qualquer acto jurídico''. 

(1) F'ELICIO DOS SANTOS: º'Projecto do Codigo Civil", etc. 
Tomo I, ps. 162-163. 
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No entanto, ambos estes reformadores que de 
Teixeira de Freitas tinham recebido a idéa C..'\:aCta 
do ca.racte1· geral <la incap;:cidacle juridica. - a 
qual, por issu mesmo que tem o caracter de ~cnc
ralidade, dc,·e ser prevista como condição de nulli
dade de todos os actos jurídicos e não a proposito 
de alguns <lellcs apenas - , não conseguiram dar, 
como Teixeira de Freitas, a for111 11la geral da in
capacidade por insanidade mental. 

Desconhecendo a distincção entre insanidade 
duradoura e in s..1.nidadc transi toria, só da primeira 
se occuparam na parte geral dos Codigos, e foram 
obdgados, pela insufficiencia dessa previsão, a 
proceder como os Codigos que não tinham creado 
a. parte geral, limitando-se a prever, na parte espe
cial, a proposito de alguns ac tus juridicos apenas, 
a incapacidade por insanidade transitoria. 

Com effeito, tanto Felicío dos Santos, como 
Sarsfie d, tiveram, por exemplo, de cric1r uma con
dição especial de iucapacidade transitaria de testar, 
o que evidentemente seria <lesnccessario si a formu
la de incapacidade civil por insanidade mental da 
parte geral dos seu; Codigos tivesse sido completa. 
Sarsficld reconheceu o defei to, rnas não atinou com 
o seu motivo psychiatrico como demonstra o com
mcnta rio justificativo que lhe poz. Commenta 
elle o art. 3615 do Codigo argentino: Para poder 
testar es preciso que la pcrso11a. csté eJL szt pcrfecra 
ra.zon, pelo modo seguinte : "Se dirá que cs inutil 
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este ar ticulo, porque para los actos juridicos la per
sona dcbc estar cn su perfecta razón ~ llcro por uma 
doctrina general los actos ejecutados por una per
sona que 110 está cn su completa razón, no f)Ucden 
ser anülados dcpués de su mucrte, cuando la inc.,
pacidad de esa persona na ha sido declarada cn jui
cio. E1 art iculo, pue.s, hacc una exccpción a1 prin
cipio, decidi c-ndo de una irnncra absoluta que los 
dementes no pueden tcstnr: nsi 1 aunquc cl testador 
hubiésc rnuerto sin estar juzgado como clemente, 
sus dis'f)osicioncs testamentarias podrürn ser ataca
das como hechas por un demente; porque el eicrci
cio de las faCLtltades i11lclectuales debe exigir-se 
con mas rigor en las dis11o~iciones gratuitas que en 
los actos átitulo oneroso". 

\Tê-se de modo claro que a allegação é insuffi
ciente. 

Aincla abstrahindo da condição que Sarsfit!cl 
impoz, no art. 140 elo Codigo argentino, ele só .;e 
ter por clemente para os effcitos da lei a quem fos
se declarado tal pelo juii:, subsistia no seu Codigo 
a necessidade do art. 3615, porque ha casos de in
saniclade mental que não são a clemencia, nem po
dem ser declarados taes pelos juizes, mas que no 
entanto inYalidam os tcsta.mentos; são os casos de 
inconsdencia morbida que o Codigo argentino não 
previu cm outra par te senão naquelle artigo: e que 
só poderiam dcsapparccer dclle e com elle se tives
sem sido previstos em seu lognr conveniente na 
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parte geral do Codigo. ao lado da clemencia ou in
sanidade <lura<lom'a. De facto. nns projcctns Fe
licio dos Santo~ e Coelho Rodrigue;:;, a inrap~cida
dc por alienação mcntnl foi prc,· i:-:ta na parte g·c
ral dos Codigns, sem aquclla condição do Codigo 
argenti no, de uma prc,·ia sentença elo juiz. E no 
entanto, cm ambos figu ra a coucliçâo especial de 
incapacidade de testar por incon.scicncia morl,ida, 
art. 2415, <lo pro_iecto rc licio dos Santos, a rt. 2442 
§ 5." <lo projecto Coelho Rodrig11es. A razão é 1111c 
cm todos elles, a doutrina da incapacidade ci,·il por 
insanidade mental, da parte geral do codigo, só 
se referiu á insanidaclc permanente ou cluradou:n, 
á al ienação 1ncntal e estados cqtth·alcntesf .sem o 
lcgisbdor se oceupar da insanidade transitaria. 

O Projcc to Clovis Bevilaqua L1 ão soube evitar 
este defeito e incidiu na mesma falta dos projectos 
e cocligos citados. \'in-sc fo rçado, por isso, a 
criar as disposições já rcferi<l;is do § l.º do art. 
2-1-7 rclatiYas á nulli<la<le do casamento e do § 3." 
do art. 1S00 relativas á inrnpacidade de testar. 
Restringindo· a acção destas perturbações trans ita
rias aos dois casos especiacs <la nulliclade do casa
mento e da incapacidade de testar, o P rojecto pri
mitiyo 110s deL~ava na alternativa; ou de suppor 
que, em todos os outros casos cm que se tem de re
velar a vontade do incapaz, afóra os dois ci tados, 
não devem ser tomados cm consideração os casos 
de insanidade transitoria: ou de acreditar que es-
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ses casos estão indc,·idamente incluidos nos aliena
dos de q11alq11er csf>ccie. 

A co111mis:;ão rc\"lsora ~npprimindo a primeira, 
mantc,·e1 tocla,·ia. a segunda no § 3.º do ar L 1963, 
incidindo por i~o na mesma censura que acaba
mos de fazer ao l'rojecto primi th·o. 

Xão se diga, no entanto, que é esta uma pura 
questão de doutrina. Ao contrmio, após Teixei
ra de Freitas, figura clla co1t10 sabia disposição 
cm clois codigos ci,·is moclcrnos. D en-lhc satisfa
ção o Codigo portugucz no Titulo XIT. Da -i11ca
pacidade accidcutal, dispondo no art. 353: Os actl's 
e co11tractos, ccfrb.-adas f>or f>cssoas que accide11tal
me11te se acharem f>.-i~ ·adas, ao tcmf>o dellcs, de f a
=crcm rtso de sua. ra=iio_. por a/g11m acccsso de dcli
rio, c111bria911c= or! 011ti-a causa scmclhautc, potlr.
rão ser rcsci11didos, se ele .. 

Deu-lhe outra forma cqui,·alente e por Yentura 
mais justa o Codigo allcmão, na segunda parte elo 
art. 105: La déc/aralión de ,·o/ou té d'rm -iuca.pa/Jle 
est ·11111/e. F.sr 11111/e aussi cc//c qui est fait en érat 
d'i·11corrscic11cc 011 de lrorrblc 111ome11ta,r6 de l'acti
~·i:6 de l'cs/wir. 

J\ redacção do ar t. 353 do Codigo portug11ez e 
sobretudo a incon,·cniente subordinação da incapa
cidade á interdicção dos alienados e surdos-mudos, 
dos arts. 31~ e 337, obrigaram-no a dar o § 1.º do 
a rt 176+. É prohibido teslar: 1. A os qlfe 11ão 
csriverc111 cm serr perfeito jrri::o. l\'las não se e11-
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contra cousa semelhante no Codigo allemão, onde 
a doutrina geral da incapacidade por insanidade 
mental é completa. 

Katuralmente é ao Codigo allcmão que de,·e 
imitar o Projccto Bcvilaqua, dando como§ do arti
go 166 ou como melhor parecer ao legislador, no 
capitulo das nullidades, do Projccto re,·isto, a dou
trina do art. 105 daquelle Codigo, para o que se 
podem aproveitar os termos do § 1. • do art. 2-l7 elo 
Projecto p rimith·o. 

III. - Foi a idéa incompleta que tinham da in
capacidade por insarúdade mental t ransitoria, ela 
i11co11sciencia morbida, que fevou o Dr. CloYis Be
\'ilaqua como o Dr. Coelho Rodrigues a dar á sug
gestão l1ypnotica ou proYocada u,ua :.;ituação jt1ridi
ca que não lhe pode com·ir. 

Reproduzindo a disposição do art. 350 cio pro
jecto Coelho Rodrigt1es, que entre os meios de coa
cção 111ora/ co111Jire/1e11de as s11ggcslães 1,,·p11oticas 
ou 111ag11eticas quando a pessoa a quem forem nt
trib11idas tiver o habito de as f'rnlicar, o Proje
cto re,·isto conserva no § unico do art. 115 o dispos
to no art. 115 do Projccto primitivo, isto é, que: 
Entre os meios de coacção 1uora/ se comprelteudcm 
as suggestões hypuoticas. O Pi:ojecto primitivo 
ha.·ia retirado da definição do Dr. Coelho Rodri
gues a consideração restr ictiva da qualidade de 
hypnotizaclor habitual no criminoso, assim como 
ha,·ia supprimido o qualificatirn ele mag11elicas 



O ALIEN"ADO r;o DmEtTO C IVIL BRA SILEIRO 93 

<lado ás suggestões. A re\·isâo retirou ainda do 
Projccto primitivo o qualificatiYo de moral dado 
á coa.cç..1.o por suggestáo. 

Delicada como é esta dot1tr ina pelas incertezas 
scientí ficas que aincla rodeiam o assumpto e pela 
innoYação que introduz nos codigos. clc\·emos afe
rir o seu valor á luz das opiniões mais autorisadas 
cm psychologia applicada e experimental, das que 
não nos será licito afastar aqni. 

Ora, tão alacaYcl é a doutrina ele psychologia fo
rense de todos e~tes artigos_. como a definição le
gal que c11es dão de suggcstõcs criminosas. 

Por que suggestão hypnotica? Os progressos 
realisados pela scicncia. no conheci mento das sug
gestões, dei..,;:am hoje bem esclarecidas as diifercn
ças existentes entre snggestão e hypnotismo. O 
estado hypnotico, já de sua natureza simples cffei
to da suggestão, não é mais do que uma cond ição 
mental que faci li ta a reali s..1.ção das suggestõcs fe i
tas durante ella. O f;ic to capita] é1 pois, a sugges
tê\o que tanto se póclc dar cm estado hypnotico co
mo cm estado de Yigilia. 

" L'hypnotismc, ensina Déjéríne ( 1), n'cst 
qu'un état psychique déte rminé par l'un ou l'autre 
eles procédés én11umcrés ci-dessus, état psychique 
qui exalte la suggestibilité. La suggestion n'cst 
autre chosc, suí,·ant la definition de Bernhcim, 

( 1) DEJERIN"E: "Sémiologie du systCme ncr,;cux'', loc. cit., 
pag, 388. 
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"que l'acte par !e que! une iclée est introduite dans 
1c cerveau et acceptée par !ui". Actucllement l'hyp
notismc ou sommeil provoqué tcnd, géuéralcment 
ct de plus cn pius, a ceder la placc à la suggcstion 
,·erbale a /'état de ,:eil/e. Pour obtenir en effet 
des resultats therapeutiques appréciablcs, il n'est 
pas inclispensable que !e sujet dorme, oi méme qu'il 
soit légerement somnolent; il suffit ele ne pas la is
ser so11 attcntion s'éparpillcr su r eles différents 
sujets. II suffit de diminuer 1c contrõlc cérébral 
en fixant l'altention et chez la majorité eles indiYi
dus ce résultat s'obt ient tout aussi bien á l'état de 
veille que penclant l'hypnose". 

Ora, as características psychologicas de obe
dicncia á suggcstão e de irresistibilidade á sua exe
cução, qnc dão toda a imporlancia legal ÍLS sugges
tõcs hypnotic"-s, se encontram na sugge:;tão cm es
tado de vigilia. 

Refe riL1do-se ao incli ,idtto suggcstionado cm es
tado de vigília, affirma Ültolenghi (2); "Costui 
a llora ha tutti !e apparcnze di un uomo sveglio, 
ma non é meno schiavo clelle snggestione altru i de 
quanto lo é l'ippinotizzato e non si puó assoluta
mente considera re come in stato normale. II che 
ha moita importanza dai punto cli vista medico
legale". 

(2) OTT0LEi'õ<iln: "Ln ,sugest ione e lc focolt:à p sichichc oc
cult e in rapporto oUa pratico legolc e medico forense". Torino, 
lCJOO, pag. '293. 



0 ALIENADO NO DIREITO CIVIL BRASILEIRO 95 

Donde se conclue que não h.1. razão para a lei 
prc\·cr a suggcstão hypnotlca e não tomar cm con
sideração a suggcstão crn estado <le \·igilia. 

~{as o problema ela sugges tfLO é, de facto, mais 
complicado ainda. A lém déstn dislincção em sug
gcstõcs hypnolicas e suggcstõcs cm Yigilia, impor
ta dist inguir estas duas espccics de snggestões que 
chamaremos ar ti fici aes ou proYocadas, das sug
gC':; tõcs normacs. É notorio c1uc os estudos mo
clcrnos sobre a suggcstão f azem dc11a um processo 
geral ele grande appli cação não :;ú ú evolução men
t.1.1 c,ntogenica ou individual como mostrou Bald
win ( 1), mas ainda {1 cn1lução supcrorganlca ou 
social como mostraram Tarde (2) e Sergi. 

Com est~1 conccpçfto não ha acto humano CJ ue 
não se possa considcr,u sui:~-g-est ionado e a suggcs
tão assim comprchcn<lida é um fac to perfeitamcn
lc normal '1"" a lei não podc,fa impedir. É o que 
Ottolenghi expõe hem. ªPer s11ggcstionc. diz cl1c 
( 3), si intcndcrcbbe, secando Bcrnheim, "qualun
quc at to per cui un'idca é illtroclotta ncl ccn,cllo e 
accctta <la lu i''. Onde sarebbe suggestione os
serva g iustamenlc Janet, tutto ció chc sorge nclla 
nostra mente per associazionc cli idca, per lcttura, 
per inscgnamento, tutto dó che se in\·cnta. tuttc !e 

( 1) J,1.11,rns M. BALDWYN: "Lc dth·cloppcmcnt mcnt!ll chcz. 
1'cnfont ct dnns la rnce". T rad. franc. Paris, 1897, Chapit re VJ, 
"Suggestion", PDB:. 94 . 

(2) TARDE: "Les lois de l'imitntion", P aris, 1895. 
(3) ÜTIOLENGHt: loc. cit., p.:,g. 9. 
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credenzc <l i qt1aiunqnc origine. T n questio anipio 
senso gli atti suggcstionati sarcbcro perfeitamen
te normali, né vi sarcUb:! ragionc a farc su di cssi 
uno stu<lio spccialc. La sng-gcstionc de cui inten
do qui trattarc é invccc quclla chc origina lo S\'i
luppo completo e automatico di un 'idea ai difuori 
dclla partecipazionc dclla coscicnza o almeuo dclla 
volont{t dei soggetto. Gli att i che Yengono pro
dotti dall'insorgere di tale idde e wngono dctti atti 
sug-gcstionatl , non possono confondcrsi con atti 
nonnall". 

l\Ias é num magnifico es tudn de ,\ lfrcdo Binct 
( 1) sobre a suggestibilidaclc, que se encontra uma 
apreciação mais completa das relações que interce
dem entre ~nggestü'-'s normacs, sug-gcstõcs cm es
tado de \·igilia e suggestõcs hypnoticas. "L'objet 
de cettc rcvuc cst la sugge::-tion a l'éta t normal -
plt1s exaclcmcnt encare: la .sugg;estion dans vic. 
C'est tm sujei qui été raremcnt trailé avec lc se
ricux qu'il méritc. La questio11 <Jlli s·en rappro
che lc plus, parmi celles dont parlcnt lcs autercurs 
competents de l'hypnotis111c. est cdle de la s11gges
lion penda nt l'étal de , ·ei/1,•, mais cc n'est absolu
mcnt pas Ia m~mc chosc. Les cxpéricnccs de sug
gestion pcndant l'état de veillc consistent bien a 
travailler sur une personnc non cndormic, mnis les 
procédé~ qu'on emploic pour J'infh,cncer sont ab-

( 1) A. Btt-:ET: "La sugi:::estibilité ai! poin t de \·uc de la psy
chologie indiY idu ell c", Aonée Psychologique, 1899, pa~. 82. 
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solumcnt Ies mêmes r1ue si. on l'a\·;:tit en<lormie; on 
ne l'cndort pas nn préalnble, rnila loute la diffé
rcnce. Au lieu le lui répéter d 'abor<l pen<lant 
longt emps: " Dormes ! <lorntl'S ! \"OS ycux se fcr
mcnt, lc sommeil vient etc. ", on le premi a l'état de 
vcille. et sans prépa r:it1on apparentc, on lui donnc 
la série de suggcstions qu ion fe rait sur une per
sonne réelmcnt hypnot isée; cettc manocu\·re réus
sit cnlre eles rna ins habilcs, pour sugg-cstion ner a 
l'élat de Yei lle non seulement des su iects dressés 
a l'hypnotismc. mais cncore eles suj ects· qui n'ont ja
mais été cndor111is avant cc premier cs.sai de capta
tion. . . De bons j ug-cs se sont dcmnndés s'il y a 
une três gran de di fíé rcnce. au fom1, entre ccs sug
gestions it l"état de ,ci llc cl les suggestions de 
l'hypnotl-;mc. Bcaucoup ele n::;cn·es sout à fai re. 
Tout d"abord par leu r allttre, par leur aspect géné
ral, par lenr s ig ni ficntion lcs cleux gcnres <l'expé
r iencc s'é,1uiYalent : il n'y a entre elles qu' tme pcti
te diiférencc de tedmique: le sommeil préalablc. 
Or on n 'c~ t pas cnc0 re bien d'accor <l sur 1:i nature 
psychologique ct physiologique de cet état parti
culier de sommeil qu'on a[)pelle l'hypnotismc. Pour 
ceux. - ct i ls son t nombreux aujour <l 'hui , - qui 
se rnttachent am, icl~es de ce qu 'on appelle l'École 
ele ;'lfancy, cet ét..1._t cl'hypnotismc, en ta.nt qu'étnt 
nerYcux clistinct de la s uggeslion et de 1:t suggcs
tibilité, n ·e.~,dste pas : "i l n'y a pas cl'hypnoLisme, íl 
n'y a que de la suggcs tion". Par conséquent, <lans 
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eette doclrínc, la sug-gcstion à l'éta t de ,·cillc et la 
sugg-estion à l1état de SC)mrncil sont clcux mêmcs 
choses s011s dcs étic1ucttcs dífiércntes: toul au plus 
pourrait-011 dirc que la sccondc c~ p~n· de sug-g-cs
tion e.st sculemcnt plus 1cntc. plus çirconspcctc, car 
avant de suggcrcr tcllcs ou tclles actions thérape u
tiqucs, on fai t 1rnc suggcstion préliminni rc de ca l
me, d'obéissancc1 de rcpo.,; ct de :;ommei l qui pré
pare lcs voícs et faci lite le sucecs. A l' iuverse, 
les .t11tcu1·s qui sot,ticnncnt que l'élat d'hypnotismc 
cst un état bicu déíini, ayant dcs caractCres psycho
logiqucs consistant dans une <l i111lnution de résis
tanec et de seus critique, pcm·cnt admettre que 
lorsqu'unc suggcstion il l'état de Yeillc réussit nus
si e:xactemcnt que pcndant k somnwil lt)1motiquc, 
cela ticnt à cc lc sujct était dam; des dispusitions 
mentalcs telles que sa re!Sistance et son sens criti
que ont pn êt rc sttpprímés tout cl'un coup, et que 
par conséqucnt une ébauchc d"état hypnotiquc a pu 
se produirc. J e présentc ici cc,:; considé rations 
pour bien qtt'cllcs ont été pratic1uée,; par des hyp
notíscurs usant de leur méthocle h:i.hi tulle, se rat
tacltent ét roítement aux suggest íon,; de l"hypnotis
nie et font une pctit chapítrc ele la c1uestion d' en
semblc. II en est tou t autrement de la suggestion 
à Fétat normal". 

)..':"ão cabe traçar agora os caracteres psychologi
cos que distinguem as sugge~ tões normaes das ou
tras duas especies de snggestões, mas é ev idente 
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que carecemos, cm direito, de uma expressão gene
rica que abrace as duas ultimas classes para op
põl-as á primeira. 

A confusão qt1c lavra neste particular é já das 
mais larncntaYeis. Exccllcntemcnte o demonstra 
P ierre Janet ( l) : "Il faut conslater un autre in
convénicnt vlus g rave cncorc de cclte confusion de 
langage : c1cst qu'il e..··dstc un phénomCne trcs pré
cis, trcs distinct dcs autres faít psychologiqucs, 
qui a été <lésigné et par lcs ancicns magnétiscurs 
cl par lcs aliénistes sous Ic nom ele "suggcstion". 
Cc phénomCnc 11e tloit être confondu ni a\'ec lcs 
souvcnir~, ni aYec lcs associations d'lclécs ordinaí
res; il a ses cartlctêrcs spéciaux et sur tout ses co11-
scr1ucncc:s três pnrticuliCrcs ct três graves. Si le 
mot "suggcstion -, cst <léja cmp1oyé pour clésigncr 
une idéc quckonque p~nétrant t1

1 importe comment 
da.ns l'csprlt, il ne peut plus caractériscr ncttcmcnt 
ce phénotnénc spécial. On voit alors les confu
sions les plus étonnantes: on voit clécrire sous le 
rnênic no1n la lcçon <l'un profcsscur a ses élcves ct 
lcs hallucinations provoquées chcz ul\e hyslérique. 
Lcs caracteres obscn·és dans un eles faits sont at
tribués a l'autre, et reciproquement. ll n 'est plus 
possible de distingucr la maladie mentale, qui cst 
pourtant une triste réalité, de l'état psychologique 

(1) PIERRE JANET: "Etnt mental de:9 hyst.criqucs. LC3 occi· 
dcnts menUwc". Paris. 1894, pai;. 18. 
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normal". E apesar de tudo a confusão persiste e 
tende a propagar-se. 

DiYersas têm sido as tentativas para evitaJ-a. 
Janet chamou de artificiaes as suggestõcs pro

vocadas, entendendo, porém, que mais Yalia reser
var para cllas o nome simples de suggestão, já con
sagrado neste sentido pelos estudos do magnetismo 
e hypnotist110. Ottolenghi ( l ) prefere chamai-as 
de /1atftolo9icasJ por motivos que muito nos interes
sam aqui. "Come in tnlta la trattazionc <li qucs
to argumento, non jntendo qui parJarc dclla sug
gcstionc fisiologica alio stata de n,glia ndl senso 
inteso dai Scrgi, chc sarebbc I'originc di ogni azio
ne umane, che si escrciterebbe in ogni alto clella 
vila sociale ( ascendente dei piú forte, dei pi ú in
telligenlc, sul piú dcbolc) , intendo parlar<: dclla 
suggcstione la qualc consiclerata nei suoi effetti si 
potrebbe clire patologiclte, cssendo tale da toglicrc 
afl'jndi\"iduo che la subisce se non la co:;cien%a, cer
to la libertá dei propri a tti, ogni potere snlla pro
pria personnalitá, rc:lucendo in un Ycro stato di 
automatismo psicologico". 

Pela minha parte prefereria denominar as de 
que deve tratar um codigo civil, ele suggestões ar
tificiaes crimi11osas, o que as extremaria, JJOr um 
lado, das suggcstões normaes, e, por outro Jado, 
elas suggcstões C."\":perimentacs e thcrapcuticas, tam-

( 1) ÜTTOLENC.llt: Toe. cit., pag. 293. 
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bem artificiaes, pathologicas ou pron1caclas, mns 
lici tas ou pennilt!clas. 

Apuramos assim que o termo s11gyestão l,ypn o
tica é hoje empregado em dois sentidos distinctos : 
ou em wna acccpção generica para designar as 
suggestõe~ artificincs ou pnthoJogicas, em opposi
ção ás sugges tões norrnaes ; 011 1 cm sentido restri
cto, pa ra distinguir entre as sug-g-estõcs patholog i
cas ou artiiiciaes, as pro\"ocadas cm estarlo ele 
sonmo hypnotico, <las produziclas em eôtado de vi
gília. 

S i, pois, Clm·is Be.-ilaqua ( l) , escreda que "é 
de grande incon\·enicncia para a doutrina que os 
termos teclmicos se prestem a mais de uma signi
ficação: só de.ante da ine..--..::istcncin de uma outra e.x
pressão é tolenn·cl essa inopia jdiomalica"; é cla
ro q uc na lei cscripta jamais se poderá tolerar se
melhante causa. ~o entanto. precisamen te os 
Drs. Coelho Rodrigues e Clo,·is 13cYilaqua eviden
temente empregam o termo suygestão hypiio
lica , cada qual c:xclusivamentc num dos dois senti
dos apon tados. Qnanclo o Dr. Coclilo Rodrig ues 
estabeleceu no seu projccto equ ivalencia entre os 
qualificath·os hyp11 otica e mag11etica, elle pensou 
naturalmente designar assim as suggestõcs nr tifi
cincs, aqucl1as que f_oram conhecidag g raças aos 
estudos do magnetismo e do hypnotismo. Neste 

( 1) CL0\'IS B LVILAQUA~ "Direito do, Obri&aÇÓcs". Bnhio, 
1896, p::ic:. 14, 
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sentido os qualifica tivos são, ele fac to, equivalentes 
e a expressão 111ag11cl icas não merecia o ponto de 
interrogação que lhe poz Clm·is. Ao contrario, 
Clo,·is clá á expressão saggcslão hyp,wtica, o sen
tido restricto de sug-gestão feita cm estado de som
no hypnotico. A proposito de ha,·er o projecto 
Coelho Rodrigues com,iderado a suggestão hypno
tica um caso de co,1.cção moral, escre,·eu o i!Justre 
jurisconsulto ( 1): "Achei prefcri,·el agitar a ques
tão do hypnotismo, no paragrapho consagrado ao 
clólo, para não fazer su ppôr qne lenho como pro
vado que, após o somno hypnotico, subsiste a sug
gestão latente para irromper nu m momento dado. 
E ' possível este phenorneno? Affi nnarn-uo al
guns, negam-no muitos outros e d0s mais autori
sados. E' passivei que 1iaja c.."aggero de um e an
tro lado, e o opuscu lo de \Vundt fez-nos vacillar. 
Mas não nos precipitemos nós outros os juristas. 
Esperemos que a psychologia, a physiologia e a pa
lhofogia pronunciem a sua sen tença11

• Assim, 
CJovis não cogitava siquer das suggestões cm es
tado de vigilia, punha en1 cftivlda até a existencia 
das suggestões post-hypnoticas, de sorte que para 
elle suggeslão hypnotica é aquella que se realisa 
durante o somno hypnotico. 

As duvidas emitlidas por \Vunclt, o maior re
presentante da Psychologia hodierna, se prendem 
á questão doutrinaria da cxistencia de uma activi-

( l ) CL0VIS: loc. cit., png. 185. Nota v•. 
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datlc psychica incnnscicnte ou sub-consciente, em 
que clle Yê com razão um elos mais valiosos a rg·u
mcn tos C(lntra a orientação cxclusiYamcnte empí
rica. i lll}ff l'!'i:>a pela sua escola g loriosa á psycholo
g ia moderna. T oc1m·ia . é este ponto muito con
tri,n•r t i<1o. )JfLO se póde negar compctcncia psy
chn], .,~ica a toda a escola neo-matcrialista, chei ia
cla J><>r nr,tabilissimos <liscipnlos do proprio \Vundt 
como Ziehcn, como ).írn1sterbcrg e que tem r epre
sentantes da estatura de R ibot na F r ança, de Sergi 
na ltalia; não é licito neg·m· competencia cm taes 
assumptos á csc<1fa psycholng-iec-1. <lo niethodo ana

tumo-path(1}ogico. diri~icla. na Ing laterra por Le
wes. Mandsky e na França por alienistas e psycho
logos notaYcis. E toclns estes contrariam a theo
ria de \ Vundt que pretende não conceder á act ivi
dadc psychica inconscien te ou sub-consciente, mais 
do que o pa11cl nmito apagado de phcnomcnos que 
se pas~am no campo cln simples percepção, tendo 
cscap<1.<lq no ponto aperccptlvo da consciencia. 

O incto de, por fim. ha\'e r Clo,·is Be,·ibqua, a 
mo<lo elo Dr. Coelho Rodrigues, capitulado, no seu 
Projtcto, de co;1cç5.o moral os casos de suggcstão 
hypnotica, demonstra que n es ta materia a evolu
ção se completou no sett espirita, :tpós a publicação 
do Direito das Obrigações, e que elle acabou re
conhecendo a realidade <la suggcstão post-hypnori
ca, ou sugges t.ão realisada n long o praso e em es
tado ,·igilia. Esta Clrcumstancia nos dispensa 
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ele insisti r na facil demonstração da realidade d:is 
suggestões em ,· igjfja que a deii11ição rcstl"lcta do 
Projccto ainda exdue. 

Assim, ú inconvc11iencia do cmpr(..'go. no Proje
cto de Codigo Ci,·i l, ela expressão suggcslão lzyf>no
tica,, por ter um sentido duplo, accresce a injustiça 
que clla consagraria. dissociando e,taclos rnentaes 
das mesmas conscqucncias Jcgacs. para conferir a 
um o caracter criminoso, dcllc isentando o outro. 

:\Ias, cm face do problema prnpriamente juricli
co que suscit:i a questão <las s 1,.1ggcstõcs hypnoticas, 
a que dmos de discutir se torna relativamente <lc 
pequeno \'ulto, pela facilidade ele corrigil-.1. 

É nos ,·ícios do consentimento e como simples · 
condição de annuilação do:; actos juridicos que se 
eleve prever num codigo ci\·il o caso cio co11senti 
me11to obtido por suggc.stão criminosa? 

Xiio o cremos. O Dr. Coelho Rodr igues consi
derou este como um caso de coacção moral; o D r. 
Clovis que, no Direito das Obrigações, o ti11ha con
siderado, mais proximo da verdade, caso de clólo, 
acabou accei taudo no se u P rojecto a qua! íficação 
de coacção moral. 

Si nos reportamos á delicada analyse psyclmlo
gica qnc faz Campili da " responsabilidade civil do 
h_ypnotisado em materia de obrigações acccitas por 
suggcstão", verificamos que não só de coacção, 
mas de diversos outros vicios do consentimen to se 
póde fa lar no caso do emprego deste recurso dolo-
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so. Ao contrario do que fazem os autores dos 
projectos brasileiros, que parecem suppôr estar a 
sugp.-cstão criminosa obrigada a só af fccta r uma 
dada ordem de funcções mentacs, Campili d istingue 
o acto extorquido du rante o somno hypnotico1 do 
consen timento <lado cm v ig-ilia cm obc<liencia a 
11111a sug-gcstão feita durante o somno hypnotico: 
o caso cm que a st1ggestão é di rccta e impõe a pra
tica <lc um acto, do ca-'O cm r1 uc a suggestão é in
<li recta e, deixando intacta a realisação da Yonta<lc, 
a taca apenas os motivos que a pnclem determinar ; 
o caso em que a s nggestão é feita por um cios con
trahentc, ou por terceiro com elle con nivcnte, cio 
caso cm que ambos os contrahcntcs 11ão tin ham co
nhecimento do acto criminoso, e a inda do caso em 
que o consentimento coacto é simples cffeito remo
lo e ind ircdo de uma suggestão pra ticada sem in
tenção e sem applicação ao acto jurídico consi
derado. 

l\ os actos praticados durante o somno hypnoti
co, Cmnpiti não ,·ê mais cio que o acto de um in
capaz. Considera aiuda acto de incapaz o do hyp
notisado que real isa em dgilia a suggcstão .recebi
da em estado hypnotico, pois que cm tal caso ha 
a inda impossibilidade, para o contrahcnte, de co
nhecer a natureza e as conscquencias do acto e de
terminar-se Ji,·remer~te. :N'os casos, porém, de 
suggcstões indircctas, cm que, por meio de amne
sias parciaes e suggcstõcs retr oactivas, sem affe-
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ctar a Yonta<le racional nem reduzir o suggcstiona
do a um .simples automato, se con~eg-uc f nze1· o sug
gestio11ado praticar actos contrarios e Je~ivo:,; nos 
srus interesses, Catnpili ( 1). Yê ltlll puro ca~o de 
dólo: "Qual piú mostruosa figura cli clólo cli cn
testa, per cui chi conserva cnrnr:, ben chiara J;, cns
cienza <lelle propric a%ioni per assumcrne la res
ponsabilitá, YÍYC nel mondo ddlc illu~ioni senza 
a,·vedersene, e 11ella piena fede di arlcmpierc acl 1m 

don:•rc morale e giuridico ~c,llo:-.crin :· la proprja rn
vina cconomica e soei ale?". E demonstra e111 se
gitida magistralmente que não é ca!-o de falar nqui 
nem de coacção nc,m de erro: "Xon l: qui lnogo 
a parlare cli coazionc moraJe i111prCJpria. in qnant<> 
che la suggcstione retroatti\·a. impiegc1ta 2d ntte
nere l'intcnto, non priv:i it contraente clella libert:í 
dei volere, se non in tanto in q uano turba queJlo 
speci:-tle online itJtelletivo C'hc 5] ritcri:;cc ai con
tralto: ne si puó punto parlare di sc,Jo errore, quan
do l'errore ste.sso non sia :- onlanco ma proY0~1to 
dali'altnü malizia, cioé autorc ddla ingiusti:ôa o 
participe cl i essa sia !'ahro contraente che é il solo 
intercssato a commeterla''. Campili aclmitte é\S

sim que, nes tes c;isos, das tres condições de uma 
obrigação estabelecida por ,-\hrens, que aliás Oo
vis reduz a duas, subsiste a primeira, isto é .. a ca
pacidade de ter vontade racional; mas falta a se-

( 1 ) CAMVIU: ''li grnndc .ipnot.ismo o Ja sue gc-stione ipnoticn 
nei rapporli col diritto pcnale e civilc". Torino, 1886, pg. 118 e scg. 
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gunda, isto é, o accordo entre as vontades das par
tes contrahentcs, pois cxccllentcmcnte mostra que 
então "lc n>lontá. dei co11traenti 110 11 s i sono mai in
contrate: chc se si dcbba ritcncrc [>Cr me1·a volon
tá quella chc fu manifcstata nel momento dei con
tratto, é facilc rilcvarc che l'una ha 1111 significa
to ncgati,·o de fronte all'rutrn .. 

~Tão carecemos Jerar por clcante a fina analysc 
psychologica de Campili. Dos esforços feitos 
para dissociar as condições psychicas dos casos 
complc..,os de suggcstõcs criminosas cm matcria 
de obrigaçiics. os transmnptos dados são sufficien
tcs para nos autorisar a concluir que, nas subdivi 
sões analyticas, Campili perdeu a YÍsta de conjun
cto e não percebeu que, antes de bL1scar motivos de 
mmullação para os actos do hypnolisado nas condi
ções psychologicas cm que clles foram realisados, 
uma lei, mais geral, decorrente da per turbação 
mental do suggestionado já haYia tornado de sua 
nat ureza nullos todos os actos civis por elle pra
ticados. 

A doutrina de Campili e a dos jurisconsultos 
brasileiros, mesmo na sua díYergencia, equivalem 
a de se desprezar nos alienados a condição funda
mental da perturbação mental morbida como cau
sa sufficicnte de sna incapacidade civil, para ir 
buscar, no modo imperfeito por que ainda fonccio
na a mente no naufragio das facu1dac1cs ou func
ções mentaes dcsaggregadas pcla molestia, as con-
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<lições da annullação dos actos ci,·is seg11nclo os vi
cios de consentimento que dahi resultarem. E as
sim se poderia falar de erro nos alienados que sr>f
frere m de illusões e allucinaçõcs : de coacção moral 
nos dementes; de <lúlo nas exploraçõe;; criminosas 
das pen-crsões a ficctivas do mclancholico. dos dc
lirios elos paranoicos etc., nos quaes. a n 11 ição como 
as funcções intellectÍ\·as têm illusorias apparcncias 
ele in tcg-riclade. 

:{o en tanto. si é ,·erdacle que é na possibilidade 
ele todos estes vicios dos actos jnriclicos que está n 
razão de ser prat icada a incapacidade cl0s aliena
dos, esta se í unda <lc facto num principio geral de 
uma lesão ela conducta, na im11oss.ibilidack, que 
traz a molestia ao doente. de se goYcrnar, o CJ. ll r. é 
uma conscquencia elo consenso e harmonia d;i.s hm
cçõcs mentaes comprometlidas ainda no c.1so de 
pert11rbações apparentcmente circurnscriptas a este 
ou aquclle <lominio da intclligcncia. Foi cm nome 
destes princípios que a medicina condem11ou a dou
trina da responsabilidade parcial e a lei acabou 
sanccionando o seu aresto. 

Não se queira estender, pois, ao dominio da in
telligcncia doente ou anorma1, regras juridicas que 
só se destinam ao cxercicio da saudc e normalida
de psychicas. E os ,·icios do consentimento pre
suppõcm a sanidade mental, pois é a incapacidade 
o recurso jurídico contra os desvios da insanidade 
mental. 
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Esta qual idade de sanidade mental para caracte
risar a coacção é explicitamente requer ida pelo 
art. 1456 do Codigo CiYil chileno: La fuer:;a. 11 0 
-..,•icia cl co11sc11limicnto sino cun11do cs capa :::. de pro
ducir ema im.prcssioll fuertc eu uua pcrsoua de sa110 
iuicio, toma 11 do em cue11ta .rn edad, sexo i co11di
cio11-; assim como pelo a rt. 1112 do Co<ligo italia
no: ll co11se110 si ,·e puta. estorlo col/a. vio/e11:;a, 
q11a!ldo qlfesta é di tal natura da fa, · im f,ressione 
sopra. 1111a persm,a. srnsata, e da poder/e incutere 
ragio11evole timore di esf>orre sé o /e sue sosta11:;e 
ad -w, ma/e 110/abi/e. 

O estado mental do suggestionado, de suggestão 
artif icial ou pathologica, tenha ou não inter\'"lndo o 
hypnotismo, é um estado morbido, ou anormal 
transitorio; é um simples caso de inconscicncia pa
thologica, e como tal todos os actos civis delle de
correntes <lc,·em ser tidos como de um incapaz de 
consentir e não como apenas tocados de vicio de 
consentimento. 

Parece rigorosamente demonstrado que as sug
gestões artificiaes nada mais fazem do que desen
volver, num cercbro preparado, idéas fixas ou 
coactas que impõem ao ac~o o mesmo caracter de 
obsessão e imp11lsividade destas idéas morbidas 
quando espontaneamente desenvolvidas. Scmal 
deu forma conveniente á demonstração da nature
za morbida do estado mental do suggestionado; 
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"i\11 point de vue psychologique, diz elle (1), il 
n'existc aucunc <lif:íércncc appreciablc entre J1hal
lucination qu i s'obscn ·c dans ccrtaincs affections 
mentales et ddle qui se dévcloppc pend:tnt l'hypno
se: toules deu,, son t priscs pour la réalité et toutes 
deux cntran t commc motif déterrninnnt eles <lctcs. 
Quelle conclusion tírer de ces prémises si n'est cel
lcci: que ce q11i rassemblc Ie plus à l'etat mental de 
l'hypnotisé suggestil,Ie c'est l'état mental ele l'hal
luciné morbide ct qu'en conséqucnce on peut, sans 
ex~géra tion, comparcr fhypno.c;e à une psychose, 
différant seulemcnt des antres états de même es
pece par la cause occasionnallc qni !ui donne nais
sancc, par sa duréc apparenle1 qui cst Iaissée à. l'ar
bitraire de !'operateur. Cest dane une psychose 
c.xpérimental1'. E ainda: "On contrccl ira d'au
tant moins a cette opin ion q u'il est indéniable au
jourd' hui que les manifestations tant psychologi
ques que somatiques de I'hypnotisme penvent s'ob
tênir à !'état de ,·cillc et sans <p1'i l soit necessa ire 
de fa ire intcn ·enir Ies pratiques de I'hypnotisa
tion". ~Ias cu não creio qne se possa dar uma 
idéa mais justa da paridade legal ela situação do 
suggcslionado á do alienado, do que fez Charcot, 
estudando a suggestão accidcntal dos meios am
bientes e das condições de occasião. "Et alors, 
disse cllc, n'est-il pas a croirc, n'cst-il pas in fini-

(1) S&.,tAI.; "La psychose hypnotiqul.!" {Revuc do J'hypno
tiSJ"JJe et de la psrcholog:io physiologiquc, 1889, pag. 69) . 
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ment probablc que ces suggestions de hasarcl se 
tra<lniront par des pcrturbat ions ccrebralcs. par 
des sympt0mes néYropatiquc:,; scmUJablcs ú ccux 
que suggi!stionncur pro<lu.it par ses rrd ific:cs? In
contestahlcmcnt 011i 1 et j'cn conclus qu'unc multi
tude de c:as de névroscs, nmnics. 11cn ·er~ions scnso
ricllcs ct mcnt,\les de tout c,;pcce, ct de toute for
me. contrc lcsqncllcs la rnédcciue épuise inutile
mcnt ses ressourccs, n'ont pas cl"autrc origine ni 
d'autrc cause qu\mc i<léoplast1e] une suggcstibilité 
accidcntdlcs ct 11011 Yoti1ues" .. . Si, pois, a snggrs
tão accidental pode prodnzir formas de loucura e 
si ella é con,para,·el em sc,:s effeilos ás suggestões 
ar tlf iciaes ou pathoio~icas, é impossiYcl não con
dnir que ha a 1naior analogia, para não dizer lJCr
fcita íc.lrnt:d~dc, ent re os ac:tos <lo suggcst ionado de 
Sllgg"cstõcs art ificbcs e aqucl1as formas de loucura 
que ~ãu simJ,fos sug-gcstões accirlent ::u:::; e fnrtuita s. 
A di:;tincçfitJ se n 'clnzirá ao seguinte : nnm caso, a. 
sug-gcstão 111·oyocará um estado mental que é de sua 
nat nreza francamente pathologico; no outro., o es
tado mental pro,·ocado é eq uivalente it forma patho
!ogica do primeiro, mas foi menos intenso, clesor
ganlsou menos a personalidade e sobretudo foi mais 
passageiro. Entre os dois não lntcrcorrcu, pois, sew 
não uma ctiffcrcnça de intens idade ou de grá u. 

Tão inacceita,·cl é, pois, a dm1t rina dos P rojc
ctos que arUitra ri.'uncntc re<lnzcm a casos de coac
ção moral o emprego crün inoso das suggcstões pa: 
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thologicas para o obtenção do consentimento ás 
obrigações ou outros actos ci\'is, como inadmissí
Ycl é a de Campili que pretende achar, nesse em
prego, todos os \·leios de consentimento. .A prc,·i
são legal de crime no cmpre~o das suggcstõcs artí
ficiaes se deYe fundar nas condições de dólo por 
par te do hypnotisa clor, e ele incapacidade civil por 
pcrlurbaç..1.o mental transiloria, por pai-te do sug
gest ionado. O primeiro aspecto é a feição criminal 
do facto, o segundo a sua feição civil. 

Da mesma maneira que o criminoso que em
briaga a terceiro p..1.ra dcllc extorquir um co11scnti
mento, n.:i.<l:t mais faz do qnc incidir no crime de 
fraude pelo dólo com que procedeu. e criar um 
acto ch'il de sua natureza. nullo pela. incapacidade 
de consentir do embriagado, assim trunbem, no em
prego das suggestões pathologicas. o neto de,·e ser 
encarado na sua ex.pressão criminal e na sua ex
pressão civil. 

Na sua feíçãc ci\: il é evidente que não podia ser 
melhor pre,·isto do que foi na disposição da segun
da parte do art. 105 do Codigo allemão, que con
sidera nulla a declaração da YOnta.de "quando feita 
cm estado de inconsciencia ou ele pertu rbação mo
nlentanea do espirito". Será impO!,Sivel não incluir 
aqui, ao lado <la embriag·uC'z , que é o clcl irio e a 
inconsciencia, do somnambulisrno espontanco ou 
do hypnotico que é sobretudo a inconscicncia, a sug-
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g estão em vigilia que pode ser por egual a incons
dencia, ;1. atnncsia e a impu!:-ão oh~e::;::;iva. 

E foi precisamente o que, já cm 1860, tinha 
feito Teixeira de Freitas, incluindo as suggcstõcs 
magnetic.a.s entre os casos ele inconsciencia morbi
cla, ao lacto das paixões, da embriagllcz, do s0111-
nambulismo. 

H I. A da11 tri11a da in capacidade f>or insanidade 
mc11tal 110 Projecto BC"vilaqua - Enuincra<los os 
estados ele insanidade mental que cxch,ern a ca
pacidade civil, o Projecto incluc ( art. 5 §§ 2.º e 3.º) 
os loucos dC! todo o gc11ero e os s 1t rdos-11mdos mlo 
educados entre os absolutamente incapazcs 1 consi
dera nnllos os actos por ellcs praticados ( artigo 
166 § !.º)e transfere (ar t. 100) a curadores a sua 
representação nos aclos civis em que os incapazes 
do art. 6 cujos actos são apenas annullavei s. Nestes 
não figuram casos de insani<la<le mental Tenho por 
de alcance e..,clusivarncnte juriclico a questão de sa
ber si não seria 11referivel considerar como si mples
mente relativa a incapacidade dos alicnaclos, pelas 
razões que adduz Felicio dos Santos. 

Examinaremos, a proposito da forma dada pelo 
Projecto ao instituto da interclicção, a feição por 
que esta questão póde nos interessar, a nós, medi-
cas psychiatras. · 

De passagem 11otaremos, todavia, como uma 
confirmação daqt1ella doutrina, a e..,cepção que a 
commissão revisora não duvidou abrir no art. 274 
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á doutrina <la nullida<le <los actos dos absolutamen
te incapazes, tal como está formulada nos art igos 
166 e 167. 

Kos arts. 247 § l.º e 248 <lo Projecto primitirn, 
Clovis1 consoante á doutrina daqucl1cs doi s arligos 
que consideram os loucos de lodo o gc11ero como 
absol utamente incapazes e nullos os netos por eUes 
pratica<los, affirmaYa este principio, estendendo-o 
aos estados de inconscicncia morbi<la. ..-\ commis
são supprimiu este § e o ar tigo 248 subs tituiu a 
sua doutrina pela do art. 274 do Projccto revisto, 
segundo o qual o casamento de absolutamente incJ.
pazcs pa.-;sa a se r apena~ a11mdl:n ·l'I. De facto, o.s 
incapa::es de co11sentir de que falia o art. 274 não 
podem se r os menores de 14 annos, que esliío eri
<lente111cnte previstos no art. 276; não podem se r 
os maiores de 14 ou os menores de l 6 annos que fo. 
ram contemplados no art. 277; sú podem ser .. pois, 
os loncos de todo o genero e os surdos-mudos sem 
educação, cujos actos, na sua qualidade de absoluta
mente incapazes, deviam ser nullos e nã.o ammHa
veis. 

Firmando, no art. 5, m11a <loutrinn geral de in ... 
capacidade juridica por insanidade mental e liuer
tando-a da providencia da interdicção, o P rojccto 
andou avisado e separou-se com prudencia da dou
trina <le outros codigos que cstabelcccn1 uma cqui
va lencia manifestamente infundada, entre incapa
cidade por insanidade mental e intcrdicção. Esta 
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dontrina1 porém, está no P rojccto muito inco:n!)le
ta e insufficicnte. Basta comparar a extensão da 
ctÍralella elo art. 539 com a doutrina (fa i1v::i.paci
dade do art. 5 §§ 2.° e 3.º e ar t. 100, para verificar 
que, pre\-istos embora cada qual nos pontos que 
lhes compete da parte geral e da 1iarte especial do 
Projecto, a extensão dada nos dois é precisamente 
a mesma, quando já deixamos demonstrado que, 
na somma dos incopazes por insanidade mental, os 
inle rdictos não podem pretender mais do que a rc-
1iresentação de uma parccl la . 

IV. luter,:allos lucidos. - Não é só. O Pro
jecto não tomou uma posição deíinida cm face do 
conflicto que se origina para a continuidade da in
tcrdicção, da descontinuidacle da loucura. Ao con
trario do direito YÍgcn te em que positivamente se
declara que, durante os inten·allos lucidos, se res
tabelece a capacidade do louco, mas apenas se sus
pende a cura.tella ( Ord. I. 4, tit. 103 § 2.". Conso
lidação das leis ci,·is, art. 320) o Projccto não fir
mou doutri na geral sobre esta importante questão. 

A doutrina do nosso direito é, todavia, a adapta
da pelo eminente autocdo Projecto ( 1 ), que só se 
manifesta contrario á validez do casamento con
sentido em inten·allo lucido, por motivo de outra 
ordem que não a incapacidade do contrahcnte que 
deu o seu consentimento em um destes intervallos. 

(l} CLOVlS: "D iccito da Fo.mili3.", png, 75. 
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Si destes precedentes devemos concluir que o 
Projecto silenciou na espec1e porque não tem os 
intcrvallos lucidos por estados de alienação, deven
do, pois, na sua qualidade de estados de sanidade 
mental, presuppor a plenitude da capacidade civil, 
o seu sileueio não é certamente pa ra louva r. 

Em primeiro logar, porque longe de ser uma 
doutrina cuja acceitação tenha obtido o suffragio 
de todos os scientistas e legisladores, a capacidade 
civil nos intervallos luciclos é questão controverti
da entre jurisconsultos, psycl1iatras e medicos le
gistas1 tendo nos codigos escriptos soluções contra
dictorias. Em segundo logar, porque o Projecto, 
,~olando duas vezes o proposito do seu silencio, o 
fez para suffragar as doutrinas oppostas, o que 
torna impossível saber por qual dellas se decide na
quciles casos a respeito dos quaes não se pronun
ciou e.-...::pressarncnte. A primeira vez, sentenciou 
para retirar aos a)ienados a capacidade civiJ nos in
tcrvallos lucidos, estabelecemlo que não podem ser
vir de testemunhas, art. 162, § l.º: Os lo11cos de 
todo o genero) aiuda que nos ·iuterva/los lucidos; 
a segunda vez, para conferil-a, incluindo entre os 
incapazes de testar, art. 1963, § 2.º : Os loucos de 
todo o genero, e.·t·cepto uos Iucidos -i11tervallos. 

Devia o Projecto conceder ou recusar aos a lie
nados a capacidade civil nos intervallos lucidos? 

Si, como observa L inas, a doutrina dos inter
vallos lucidos remonta, na linguagem do direito, a 
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mais de ,·intc e dois {22 ) seculos, figurando na Lei 
das Doze Taboas (451 annos antes de Christo), a 
capacidade ci,·i l nestes períodos, que, <lo di reito ro
mano passou ao portugucz e de11 c ao nosso e se 
acha expresso nos Codigos hcspanhol, argentino, 
mexicano, é recusada pelo Codigo francez, allemão 
e muitos outros. Entre os psychiatras , ao passo 
que a defendem grandes alienistas francczes, 
a combatem autoritla<lcs como Krafft-Ebi ng e 
Schucle. 

O disscntirnento não é menor nos autores pa~ 
tri os. r\s Ordenações são positirns. L ivro 4, tit. 
10S, § 3.º: "E sendo furioso por interYallos e in
terposições de tempo, não deixará seu pae ou sua 
mulher de ser seu cttra<lor no tempo cm que assim 
parecer sizudo e tornado a seu entendimento. Po
rém, emquanto cllc csfrvcr cm scn sizo e cntcn<li
mcnto, po derá go,·ernar sua f azcnda, como se fosse 
de perfeito sizo. E tanto qne tornar á sandice, log-o 
seu pae ou sna mulher usa rá da Cnradoria e re
gerá e administrará a pessoa e fazenda <lelle como 
dantes." 

No particnlar <la capacidade nos inter\'allos lu
cidos, Teixeira de Freitas é de mna iuconsequcncia 
lamentavel. 

A proposito ·do art. í9 : Declarar-se-á co1110 
alienados os individuas de um e outro se.1:0, que se 
acharem em estado habitual de 111a11ia, dc111e11cia º" 
imbecilidade; ai11da. mesmo q11e le11liam lucidos ú1-
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tcr,,allos, 011 a ma11ia pareça parcial; ensina ( 1): 
"Este systema (oda Ord. que reconhece a capaci
dade dos loucos nos inten-al!ns lttcidos ) é rejeitado 
pelo projecto como incoherentc e perigoso. Inco
ltercntc, porque a declaração pré,·ia da alienação 
mental torna-se i1111til , t1ma ,·ez que dclla niío re
sulta uma incapacidade absol uta que cm todos os 
casos excl ua a pureza dos actos jnridicos e que, 
tornando-se publica, sirYa de ad,·crtencia a tercei
ros que contratam de bôa fé. Perigoso, porque é 
problema até hoje resoh-ido pelos alienistas e psy
chologo; a linha ,fü·isoria entre o estado de al ie
nação mental e os períodos de intcrmittencia dellc; 
o que recon hece a citada Orcl. L. + Tit. 81, man
dando decidir as duvidas pela ~ualidacle das dispo
sições testamentarias". 

É a sã doutrina; a que deve ser esposada pelos 
cod igos, mas que por uma contradicção incxplka
vel O proprio Teixeira de Freitas vjoJa no Artigo 
449, do Esboço: Serão reputados com o te11do pra
ticada o aclo sem discerni 111 c11 to: § 2.º Os alie 11a
dos em geral, salvo se t /'i;er<!TJJ. lucidos i11tervallos e 
1relles praticarão o acto; sem prejHi:o do que se 
dispõe q11a11to aos alieuados declarados po,- tacs cm 
I1dz o. 

Pois então, o simples facto de não ter o alienado 
sido declarado tal em juizo, é sufficienfe para tor
nar acceitavel uma doutrina scientifica, julgada pe-

( 1) TEDCEIRA DE FREITAS: "E'.iboço'', pag. 76. 
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rig osa nas suas applicações legacs pelas incertezas 
em que aincl,i se dcb,ite? Será a sentença bastante 
para fixar "a linha divisaria entre o estado ele alie
nação mental e os perioclos de intcnnittencia dellc" 
que cm vão buscaram traçar as sciencias medica e 
psychologica? Pois não se vê que uma sentença ju
dicial não pódc ter força de tornar falsa ot1 Yerda
deira uma doutrina scicnti fica que se ha de confir
mar ou repudiar com o emprego ele melhodos e 
processos de estudos e de i1westigaç5.o, de uma 
scicncia especia.1? 

X ão ha, no entretanto, contradicção mais fla
grante do que esta cm que se admitte a capacicl..1 cle1 

nos intervallos lucidos, para os alienados não intér
dktos e se recus,i aos alienados interclictos. 

P resente-se facilmente de onde procede a con
tradicção. 

Distinguindo a capacidade de consentir, ela de 
consentir e se governar e exigindo-se para a pri
meira a integridade mental apenas na occasião de 
praticar o acto civil, neste artigo só attendcu Tci~ 
xcira de Freitas ao inco nveniente que resultaria 
para a continuidade <la interdicção, do restabeleci
mento da capacidacle nos intervallos lucidos : e, le
"ado pela tradição juridica que em geral para o 
simples consentimento acceita a validade dos actos 
praticados cm lucidos intervallos, esqueceu-se do 
argumento que elle mesmo havia invocado contra a 
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realidade do restabelecimento da capacidade men
tal nos I ucidos inten·allos. 

Felicio dos Santos não se pronunciou sobre a 
e.xistencia de in(crvallos lucidos quando se occupou 
da intcrdicção dos alienados. i\Ias dispõe no artigo 
1663 que será valido o testamento feito em luciclo 
inten·allo. 

O projccto Coelho Rodrigues não parece ter ad
mittido a capaciclaclc nos intcrva!Ios lucidos, pois 
só a cllcs se refere no art. 396 para recusar a capa
ciclade de servir de testemunha ele numero. § 1.º 
aos loucos de qualquer cspecieJ aü1da. que tenham 
Jucidos 1·11ren,allos. 

P ara julgar das difficuldadcs da questão, é, 
pois, indispensavcf firmar o que se deve entender 
por intcrvallos lucidos e como é possin~I attenclel--0s 
cm di rei to. Como demonstram Linas (1) e Régis 
(2), Cl)l seus magistraes estudos de conjunto sobre 
este thcma, na de.nomilJação geral de intcrvallos 
lucidos se comprchendem ele facto trcs estados mcn
taes de valor muito descgual: 1.0 a remissão oure-
111itteJlcia. que cons iste numa simples attcnuação dos 
sy mpto111as da loucura; 2.º o intcrvallo fucido pro
priamente dieta que é a s,q:pressão completa porém 
momentanca dos symptomns da loucura . A estes 

( 1) LL"'IAS: Art. "Luciditê" (Médécinc légale) , D ice. CllCJ.'· 
clopéd'iquc dc3 Sciencc-9 mL'd. 

(2) RÊGIS: "Des intervulles lucides considcn!s dnns lcurn 
rnpports nvec ln capacité civilc dcs nliéné-s''. L'Encép!talc, 1887, 
pag. 150. 
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estados, Linas, Dot1 trebe11te, Régis preferem c11a
mar ele momeutos lucidos. 3.º A intermissão ou ú1-
Jcn11iltcncia que é uma Yolta completa ao estado 
normal~ comprchcn clida entre dois acccssos de lou
cura. 

Xão são esta$ distlncçõcs puramente medicas a 
que o legislador possa em rigor dar Oll recusar o seu 
assentimento. Reconhecida por mcdicos e jurista .... 
clla tem a sua sag-ração no direito escripto desde 
Justiniano a qt1em cabe ter fe ito a clistincção justa 
e feliz entre os estados de lt1cidez eqniYocos e os 
verdadei ros inten,allos luciclos, inter.:a//a. f,crfecJis
sima. No direito romcmo, esta doutrina teve 8 con
sagração plena dos tratadistas. No antigo direi to 
italiano, Zacchias <lislinguia os inten·allos 1uci
dos ern mauifcs tissima. ac ~·era e obscura cf upf'a
rentia. Régis, que se applicou a verificar o ponto 
historico descobriu a mesma doutrina cm Men0-
chit1s, Caballus, ::\fascardus, Tartagni c J. B. de 
Luca. No direito franccz. antigo, el1a dominou e 
da autoridade de d' Agucsseau recebeu urna tão bri
lhante e.."\: planação que esta se tornou classic.."'l cm 
todos os tratadis tas francczcs qnc se occupam da 
questão. :e( a celebre defesa pronunciada cm 169S 
perante o P arlamento de Paris, no pleito entre o 
prínci pe de Conti e Madame de Nemours, moti
vado p~lo testamento do abbade d'Orlcans, estabe
lecia d' Agucsscnu: "D cux cou<litions naus décon
vrent la ,·éritable nature de · l' intcrva!le lucide. 
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L'une est Ja 11atur(! ele J'intcr\'alfe, J'autrc sa durée. 
Sa 11a11!rc. II faut que cc nc sr>it pas une lranqnil
lité su1wrficicllc, uoc ornbrc de r<'p'IS ( adumbrata 
quies), mais au contrairc une tr;i11qui l1i té proíon
dc, nn rcpos ,·éritablc ; il fattt, pour nous cxprimcr 
autrcmcnt, que cc soit, non une simple lucr de 
raison qui nc sert qu'à micux fairc sentir son ab
sancc, aussitôt qu'cUe cst dissipéc, HOn un édair 
qui pcrcc lcs ténéb res pour lcs rendrc ensuitc J~ lls 
sombres ct plus épaisscs, non nn crêpnscule qui 
joint ]e jour à la nuit, ma-is une h1111il'n: parÍailc, 
un éclat vii et continu, utl jour plein ct cntier qui 
sépare de tL"X nuits, c'cst-a-clire fa furcur c1 ui préccdc 
ct la fureur qu i suit. Enfin! sa ns chcrcher tant 
d'lmagcs pour rcndre no(re pcnséc-. iI faut que ce 
soi t, 11011 pas u11e simplc diminntion, une rémissiou 
du mal, mais une espéce de gttérisnn pas~agl'rc, une 
iutermission si clairement marquée. qu~cllc soit cn
t ierement semblablc ao relem de la santé. \ ' oilà cc 
qui rega rele sa 11at ure. Et comme il cst im possihlc 
de jugcr cn un momcnt de la qual ité de l" inten·alle, 
il faut qu'il dure asscz long tcmps pour pom-c,ir don
ncr une cntiérc ccrtitucle clu rétablisscmcnt passa
gcr ele la ra ison, et c'cst ce qu'i l n'cst pas possiblc 
de définir en général ct qui dépcncl dcs différents 
genres de furcur. Mais il est toujours ccrtain qu'il 
faot un temps considérable. \ 'oilú ce qui conc<..'rne 
sa durée." 
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~{as, para não ir além, a mesma doutrina en
contramos nos juriscons.n1tos patrios. ";\ão se clc~\·e 
tomar por Incido intervallo a tranquillidade super fi
cia l, ou na phrase de Celso (D. 41, 2, fr . 18, § l.º), 
a sombra do repouso 'lJwmbratu q11ics, que, algumas 
\·cze;s , não é mais <lo que a pros tração produzida 
pela propria enfermida de : só como ta l deve consi
derar-se o pleno restabelecimento da lnz da razão, 
cclips.«la pelas trevas da clemencia; este é o estado 
que Jnstini;rno denominava pcrfcctissima i ufr!r
rnl/a.". (Ribas, ci tado por Clovis Bevilaqua) . 

::-.fantenelo a interdicç5o durante os intervallos 
lucidos (art. 489) e declarando (arl 502, 2." par
te) que "tous actes passés postérieurment par l'in
terdi t, ou s..1. 11s l'assistencc <ln conseil_. seront nnls 
<le droil11 ~ o Co<lig o Napoleão retirou aos aliena
dos a capacidade ci,·il durante os inter,allos lucidos. 
T aes disposições, porém .. n;io fi zeram mais, na pra
tica, do que abrir conflicto ele opiniões entre os in
terpretes da lei. Régis enumera Grenier, Touillier1 

Dnranton, Sacase, Fusier entre os juristas e Lc
gran<l <lu Saullc e L inas entre os meclicos legistas, 
que sustentam ter o art. 502 annullado todos os 
netos dos alienados posteriores á interdicção. 

Em relação a Legrand dn Saulle crciÕ haja en
gano ela par te de Régis. Entre outras, a seguinte 
citação mostra ao contrar io que elle ( 1), defende 

(1) LEGRA?iD ou SAULLF;; "Stude médico Jégo.lo sur l 'inter
diction", Paris., 18Sl, png. 322. 
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a capacidade nos inten-allos luciclos para o exerci
cio dos direitos pcssoacs: "Xous disom,. en scconcl 
lien, que l'incapacilé ele l'i nterclit n ·c.st pas g·éné
ralc, ct Cll:c, par conséqucnt, il pcu t fa irc lui-mêmc 
valablcmcn t ccrtains actcs. L cs droi ts se d iYiscnt 
en deux classes princip.clcs: lcs uns essenticllement 
pcrsonncts et dont l'eXercice cst inséparable ele 
jouissancc, ne pcu\'cnt être e..xerccs que par celt1i 
auqt1el ils apparticnnent; les autres compatibles avec 
l'idée de délégation peuvent êtrc excrcés au nom <lu 
t itulaire par un représentant légal. Que le tuteur de 
l'i nterdit puisse faire les actes qui rentrent dans 
celte deuxieme classe, cela es t incontestable, car lcs 
articles 509 cl 450 <lu Code Cid( (e constituent le 
représcntantc de l'intenlit ; q_u:il nc puis~e pas exer
cer les actcs qui sont compris dans la prcmiCrc 
classe, qu'i l nc pnlsse pas se maricr, testeri révo
qucr un testament, adopter pour l'intcrdit, êtrc 
adopté à sa place, faire en son lieu et place une 
donation, cela n'cst pas moins évidenl. :Mais ces 
actes que le tuteur ne peut incontcstablement pas 
faire pour l'interdit, ce dernicr pourra-t-il lcs fairc 
ltt i-même? P our notre compte, nons n'hésitons pas 
à reco nnaitre que l'interdit, pendant un intervalle 
Iucidc, cst plcinement capable de ks fai re, et nous 
croyons pouvoir 1c prmn·er cn naus fondan t 
à la fois sur la pcnsée de la foi, sur scn texte, su r 
les donées de la scicnce médicale, ct sur les contra-
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<lictions ~~ la <loctrine contraire à cellc que nous 
adoptons. 

Fnrg-ole, }.forlin, Da.lloz entre os juristns; 
l\larc, Doutrebcnlc_. Falret, Tanlicu ent re os mc<li
cos, <leien<lcram a Ynlicla<le <los actos praticn<los 
durante os luci<los interrnllos. i lcrlin funda-se na 
<lisposição do nrt. 901 pnra su~tcntar a existcncia, 
no direito francez, <lc uma <l oL1t ri11a nnalog~, à <le 
Justiniano. tlais curiosa, porque clla nos con<lu
zir:a ele novo á clistincçlio acima enunciada. é a 
opinião ele Tanliet1 ( l), que entende só se referi r 
o artigo 489, na parte relativa nos intcrvallos lu
cidos, a<>s casos de lucidez duvidosos ou equívocos 
e não á ,·ercfackira lucidez <las intcrmissõcs da lou
cur.a . Esta interpretação é, to<lm· ia._. contrnria á 
doutrina g-cra.111 11.:ntc acccita tlclns mttorcs írancc
zcs e que Llna~ l2) formula nos scgt1intes termos: 
"Commcnt doit-011 entendrc ici lcs intcrvallcs lu
cicles? Faut-i l-les pren<lre <lans lenr acccplion la 
ph,s étroitc ou clans Icur signif ication la plus large? 
Bicu que la Joi ne s'cxplique pas à cet égard, nu! 
<loute c1u'il ue soit pcrfaitcmentc coníorme à son 
espril ele donner au..x inten-allcs lucicles lcur sens. le 
pl11s éten<lu, en y comprenant uon seulcment les 1110-

ments luei<les praprement <lits, mais cncorc les ré
missions cl les intermittcnces. J.' 

{l) TAROtEU: loc. cit. pac. 35, 
(2) LI N,\ : Art. "Lucidiló". 
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D e toda esta exposição, nós apuramos desde já 
esta primeira conclusão : que todos os partidarios, 
- lei;, ou seus interpretes - ela capacidade ciYil 
dos loucos em estado de lucido inlcrrnllo, distin
g uem elos Yercladeiros inten-allos lucidos ou inter
missões, em que admittem a plena capacidade ciyil, 
os estados de falso inten·allo lucido, - momentos 
Ittcidos e remissões, - em que excluem a capaci
dade civil. Ora, cumpre Yerif icar CJttaes os crite
rios lbcoricos e ]lraticos desta cl istincção e como os 
altencleu o Projecto nas disposições en1 que nclles 
co11fere a capacidade cios doidos. 

A distincção ent re ,·erdadei ros e falsos inten·al
los ucidos repousa antes ele tudo numa analysc 
psychi atrica. K a remissão persistem, embora mui
to attcnuadas e disfarça das, perturbações in tellcc
tuaesi affcclivas e moracs. :\s icl éns fixas, certa 
mobilidade e alguma coisa ele absur do nos projcc
tos1 pen·crsões affcct ivas e instinctiYas, um certo 
gráo de excitação, etc. ,. denuncíam a pcrsistcncia 
da molestia. O conl,ecimento da cspecic psychia
trica é <lc grande auxilio; ha fórrnns de loucura 
que excl uem por si sós a possibilidade ela intermis
são; outras ha cm que a intermissão é a regra. As 
incertezas desta situação são de tal ordem que os 
proprios par tidarios da capacidade nos intervallos 
lucidos não se acham de accordo sobre o valor de 
caracteres dist incti\·0s1 ti<los em alta conta, como 
seja a du ração do intervallo. Como mostra a cita-
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ção acima, d' Aguesscau atlmittia duas ordens de 
elementos differenciaes, a natureza dos intervallos 
e a sua duração. 1'Ias cm relação a este ultimo ele
mento, querem uns que não se le\·c cm conta a du
ração (Zaccltias, Falret, Régis), querem outros 
que se attenda á duração sem marcar-lhe praso 
(d'i\gucsscau, Foderé), querem outros fo,almente 
que seja admittida como restabelecida a capaci
dade cí,·il e suspensa a interdição, nos interrnllos 
lucidos ele duração longa ( Linas, Doutrebcnte). 

E' fac il comprchcnder agora que medlcos le
gistas e psychiatras da mais cle,·ada competencia 
se tenham inscr ipto contra a capacidade dos lou
cos nos inten·allos lucidos. Krafft-Ebing contesta 
todo ,·ala r a esta doutrina iuriclica. "Ccs interval
lcs lucicles," diz clle ( 1): " se produiscnt réclle
mcnt, mais ils sont rarcs. Une observation superfi
cielle les fait volonticrs confondre avec de simples 
rémissions. Ils sont surtout t rês nets dans lcs in
tcn·alles eles stades de la folie périodique et possi
bles clans les fo rmes affectives de la folie et dans le 
délire aigu. Leur valeur est notablcment réduit 
par ce fait que la maladie ne cesse qu'c,.i:érieure
ment, mais pérsiste intérieurement ; qu'il est diffi
cile, pour ne pas dire impossible, de séparer nette
ment l'intervalle lucide des derniers S}~nptomes de 

(1) KRAFFT·EBING: "Médkinc lég:i lc d~ aliénés". T rod. 
Cr.mc., I vo1., Pnri:. 1900, pag. 448. Prcforimo:s nqui a t.roducçiio 
francezo por nos po,ccer mai.s cloro, neste pon to, do qu e o. it:.l• 
ti.ano. 
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la période morbide guérissant et des premiers de 
cellc qai rccommcnce; que sou,·cnt l'état Incide cst 
puremcnt hypolhétiqne, car le ma1adc enche, dissi
mule dcs symptomcs morbidcs. L 'apparence de la 
sanité d'csprit n'cst pas une prctn·c r1u'elle existe 
réellement." E o mestre insigne poudc concluir o 
C..'-::ame do valor medico-legal dos intcn·allos luci
dos em direito civil, pelo modo seguinte ( 1): "Data 
la rnrità <li tali lucidi i11tcrYalli 1 sarà bcnc cli man
lencre ferma di fronte ad cssi dai ptmto cl i ,·ista 
meclico-lcgalc una saldrt prcsunzionc contraria. Il 
meglio sarebbe di non riconoscerc ncssun valore 
pratico, a i Incido intervallo, ollre chc nell e que
stioni penali, anche ncllc li ti in sede ciYilc.n É, pois, 
a satisfação dos seus antorisados votos de psychia
tra que satisfaz o recente Cocligo civil. aJlcmão, eli
minando a doutrina dos lucidos intc rvallos. 

Em relação ás loucuras intcrmittcntcs, que são 
tidas corno typo das formas clinicas com inten·al
los h,cidos, l\Iagnan procura con testar as reservas 
de Krafft-Ebing, allegando r111e, como Schulc, 
elle inclue neste numero casos de loucura dos dege
nerados, que, na· opinião pessoal de :\Iagnan, ahi 
não devem ser collocados. Si taes dm·idas teclmi
cas podem su rgir para o juizo de psychiatras da 
estatura de Krafft-Ebing e Schnlc, que ,·alar pra
tico póde ter nos tr ibunacs uma doutrina, cuja ve-

(l) KRAFFT·EBING: "Trattato di psico--patologin forense'', 
etc., P3C:- 538. 
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rificação não poclcrft ser attestadn nelle.s por sum
mitlntles taes? Uem se vê que as judiciosas reservas 
de Krafft-Ebing consultam melhor a realidade prn
ticn do que as simples considerações doutrinarias 
<le :\Iagnan. Depois, é o proprio ~:[agn;in quem se 
incumbe ele justificar as seguintes asserções <le 
Krafft-Ebing: "1Iêmc cbns les cas de folie pério
clique, oit 011 pot1rrnit mieux que partout ailleurs 
pnrlcr d'inleC\·alles Incides clans 1c stac\c de la 
luci<lité, une obsen·::i.tion quoti<liennc, attcntive, 
montre qn'aprês un petit nombre d'nccês, i\ e.xistc 
déjà <les modifications dans l'activitC cérébra1er tle 
rcxcitah~lité1 dcs clépressions 11011 inotivécs, eles 
moclifications clurables du caractCre qui a empiré, 
ct pré,ente, çà et lil, eles ten,lances et des impul
sions matwaiscs de 1n faiblcsse ele la memoirc et <le 
l'ensem hle dcs forces psychiques, ele l'intolérancc, 
à l'égard <lc l'nlcool, etc.u Com effeito, ensina 1\Ia
g,1an ( 1) : "Au début et pendant une longue 11é
riode ele ln malndie l'intclligence est clone intactc, 
mai s avec ln répétition et la pro\ongation des acces 
quelques modifications intervienncnt. La luciclité 
e.st cnticre, la portée intellcctualle ne diminue pas 
d'nbord, mals on consl1.te tnntôt une ccrtainc irri
tabilité, une activité rcmuantc qui n'est pas ordi
naire; tl'autrc fois, ou contrairc, c'cst c.le l'apathie 
et ele la noncha\ancc qui parait cl'autant plus accu-

(1) MAGNAN: "RechcrchC'!! sur lcs cent res nervcu:s:'', Pnns, 
1898, 4.eme 11artie: Folie et ml'.!dccinc lêgale: De b folie inter· 
tnlttcntt; pag. 506. 
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séc qu'on la compare à l'état habitue! de santé 
du sujct. Sur les <liagrammcs, ccs changcmcnts 
dans I7état mental, pcndant l'intermittcnce, sont in
diqués pai- une lignc horizontaic élcYéc ou baisséc, 
plus ou moins r approchée, suivant lc dcgré du chan
gcmcnt, de la lignc horizontalc médianc qui rcpré
scntc 1'état normal." 

Si, em matcria de tanta monta, nos animasse
mos a cmittir j uizo pessoal, esse seria certamente. 
cm f ;wor da doutrina de Krafft-Ebing e daqucllcs 
codigos que ncga111 a capacidade ao louco nos in
tcrvallos lucidos. As contestações e duyidas dou
tr inarias sobre a e..'({Stcncia das Yerdatlciras loucu 
ras intenníttentes deixariam ao perito psychiatra o 
recurso de attendcr, na pratica, áqucllcs casos c...x
t raor<linarios cm que se citam longos pcriodos de 
intermissão, durante os quaes o louco deu as provns 
mais decisivas <le capacidade e <le vigor mental. 
Em casos tacs, com cffcito, os acccssos podiam ser 
tidos como reinci<lencias da molestia e os inten·aJ 
los de lucidez como estados de verdadeira cura. E 
na pratica, - pois que o diagnostico <le loucura 
periodica só se pódc fazer pela marcha da nto
lcstia -, por verdadeira cnra, com todas as suas 
conscquencias juridicas, passa sempre o primeiro 
intcrvallo [ucido ou in termissão. 

O Projecto brasileiro devia, pois, eliminar a 
consideração dos intcn•allos lucidos. Pois que não 
o fez, acerca de um ponto, pelo menos, a nossa con-



Ü ALlENADO NO DIREITO C1VIL BRASILEIRO 131 

clusão é for mal: a verificação da r ealidade de um 
luci<lo interval1o <le\·c estar ccrcacloi nos codigos 
que o têm crn consideração, tl.:1s melhores gttrat1tias 
de rigor scicntiíico. E foi para conclnir que, so
bre este ponlo de tec hnica medica. não podem ler 
opinião propria juízes nem outros leigos, que de
mos ao assumpto todo este de;enrnlvimen to me
dico. 

Sí crn rigor não se pócle censurar o Projccto 
quando consolida o nosso direito civil cm relação 
aos intcrvallos lucidos, adrnittindo nclles a capaci
<lacle de tes tar, em todo o caso não se lhe pódc des
culpm· o ter <leixatlu sem a menor garantia a verifi
cação pratica destes estados. 

VI. - Dos codigos ci,·is que conheço só o mex i
cano, o hcspauhol e o argentino concc<lcram ao 
louco a capc1citlatle de testar durante os intcrvallos 
luci<los. Todos procuraram, porém, precisar o que 
se dc,·e entender por inten·allo luciclo, ou cercar 
a sua verificação de ga rantias eííicazes. O Codigo 
argentino definiu o que se entende por intcrvallo 
Incido: Art. 3615. Para poder testares preciso que 
la perso11 a. esté cu sn pcrféta 1"a~ó 11 . Los demc11 tes 
só/o J>odrúu /racerlo cn los i11tcri·allos /11cidos que 
sea1t s11 ficic11te111e11te ciertos y pro/011yados para 
ascg11rar-se q11c la e11feni1c,lad /,a. ccsado por e11-
touces. O Codigo hespa.nhol foi mais longe: Art. 
665. To11tes les fois q11'·11n fo11 'Jaudra faire "" 
tes/anreut dons 1w úr tervalle /11cide, /e notai,·e dé-
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signcra f>réalablrmc11/ dc11x cx{'crts f'n11r /e co11slu
t cr, cl il 11c rr.•ccr-·ra l'acte que s'i/s n~Jiondcnt desa 
capaciti. On. at.lcstera l' a'i.'is dons !e t extnmc11t que 
siyncrout les rxferls ai11s,: que lcs h~mo,ius. Xão é 
pon·ent ura o maior defeito deste artigo, a clnvlda 
quC fl'vanfa Le,·~ sobre a completa garantia que 
possam oiicrccer peritos não juramentados. O 
art. 216 do Codig-o hespanhol 11att1ral111c11tc não 
da rú m:i.rgcm a chn-i((ar-sc da dcsnccc.,;;.sidade p,ira 
esse Coclig-o, ela CJ ualiiicação de profi~~ional aos pe
ritos ele que trata o a rt. 665. Mas, si se entendesse 
e o codigo hou\·esse declarado que estes seriam me
dico~, teria o Cmligo hcsp,1nhol conseguido dar a 
satisfnção mais completa a <1uestão tão contro\·cr
tida. Foi o que fez o Cocligo Ci,·i! d0 i\lexico. Ins
true-nos Raoul de la Grasscric ( 1) : "Quant au 
testamcnt fait dans un intervalle lucicle. il ne l'csl 
q ue sou.s. ccrtains conclitions ; lc tnt c.·u:- ou. à défaut, 
la familtc doit prcsenter re<111ctc au jnge qni, acom
pagné de deux mécfecins, se rcl](lra au domicile 
de l'a!iéné ; ceux-ci e.xamincront le m:tla<le, l'inter
rogeront, ainsi que le f.era aussi lc juge et clrc.sse
ront actc de leurs conclusions: si ccllcs-ci sont fa
vora.ble~, 011 rédigcra lc tcstamcnt dans les formes 
orclinaircs." E Raoul de la Grasscrie commenta : 
"Cettc cJi.c:position cst lrC::; n:marquable. clfc 11'cxis
te point cn rl rnit irançais et l'on sait quclles diffi-

(1) RAOUL DE LA GRASSl:::RIF.: "Codc- Civil mc:-ricain", p3. 
ris, 1895, p.ig. 213. 
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cultés en resul t<:nt: la doctrine clistingtte entre te 
cas ol1 l'aliéné cst interclit ct crlui oll il ne l'a pas 
été ct <la11s !e J) rcmicr on aclmel que 1c t cstament est 
nul, mê111c s'i l a été fai t <lans un intervallc luci<lc, 
mai., pcudant l' interdiction. I I cn ré.suite <lcs incon
\'l'llÍents pratiques, I'aliéné ne pott\·ant faire des 
Jibérali t,·., utilcs. Les dispositions sages du C:ode 
).Jcxicain ~eml>lent conci lier id tous les in térêts." 

í~ o mocl clo que se impõe ao Cocligo brasileiro. 
O clamno que da hi pudesse re.sultar para aquellcs 
casos cm que o tes tamento deixasse de ter Jogar 
pr,r fa ltar, na occaslão, um medico perito, será sem
pre muito inferior ao que ha de pro,·ir dos testa
mentos feitos cm ia sos in tervallos lucidos. No pri
melro caso, - <ln impossíhili <ladc ele se fazer o tc.s
tamcnto aves«r ela e..-..: is tencia ele um verdadeiro in
tcrvallo Jucid o - : as regras lcgacs da successão ub 
iut,.·s!t1!0 supprirão a falta. do tcstmneuto, de ac
corclo com vrincipios ele j ustiça sancciona<los pela 
lei ; no scgu nclo caso, - de tes tamentos f ei tos cm 
fa lsos in tcrv;il!os lucidos - , a c.,poliação dos vcr
cl.tdeiros herdeiros por captação de int rusos, cons
tituirá sempre uma injustiça ir rcparavcl, cm que 
.'.l Yictoria dó crime, como por escarnco, se aco
bcrtnrá com a snncção da lei. 

Mas é diffici l não reclamar que esta previdcn
cia se cxten<la a outros actos juridicos. Os ac tos 
civi s consentidos in cxt.-cmis deviam beneficiar da 
mesma garantia. O pleno acco rdo cm que neste 
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particular a experiencia clinica me colloca com o 
velho medico legista portugucz, Ferrei ra Borges, 
tem para mim o Yalor de uma aferição rigorosa do 
acerto da proposta. E' prudente lembrar hoje o seu 
conselho, que fa1la de leis por que ainda nos rege
mos. "Cumpre terminar esta matcria com uma ob
sen•ação geral, e é que, sendo evidente á face das 
doutrinas expostas, que muitos dos testameutos 
que entre nós se têm feito in articulo mortis têm si
do nullos, porque nunca entre nós se discriminou a 
molestia e o estado do espirita do testador, fôra 
muito para desejar que a lei determinasse que ne
nhum testamento fosse approvado á hora da morte 
sem a presença de um medico que attestasse cio es
tado mental do testador. Desta sorte cohíbir-se
iam muitas fraudes e as familias gozariam tran
quillas das heranças cuja successão só a lei pro
tege". (1) 

Apenas não ha razão para que se restrinja esta 
prcvidcncia aos testamentos. Do casamento ·in. ar
tirnlo martis poude dizer Legrand du Saulle (2) : 
"Disposition consentie à la dernihc heure, légiti
mation prcsque posthume d'enfants naturels, tes ta
men te déguisé ou mesure proYoquéc lorsqu'un tes
tament n1est p]us poss ible, le mariage in ext,·emis 
est un acte d'une ímportancc considérablc. Une 

(1) FER.~lHA BORGES: loc-. cit., pog. 340. 

(2) L l':GRAND oe SAULU:: "LC'!I testnments conte1tés paur 
cau1e de fo lie", pag. 548. 
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union semblable pcu t n'avoir été ni nmrcment s0t.1-
haitéc, nl librément conscntie: cite pcut introduire 
tout a coup sans íonnalités préalables, des person
ncs nom·elles dans une famili e et boub·erscr des 
intérêls recommandables.'' 

E aquillo que se cliz do testamento e do casa
mento, se póde repetir da perfilhaç;io, da adopção, 
da doação, de todos os actos jurídicos emfim. 

A f requencfa. com que se reproduzem os atten
tados contra os direitos civis por meio de actos, 
suppostos praticados in e:i:tremis, at1ctorisa uma in
tcn-cnção e rcclaUla prm·idencias da lei . Para um 
caso ou outro que chega ao conhecimento do publi
co, ou da justiça, como o caso Couto (1), em que 
[igurci de medico assistente e que, annuHado o tes
tamento em primeira instancia, se eY itou o recurso 
por un1 accordo; para um caso como o do sup
posto testamento nuncupativo do Barão de Ita
baina, cm qtte a força se des fe z pela intervenção do 
medico assistente; quantos não são obstados pela 
recusa <lo medico clinico a se prestar a cumplice 
elo crime? quantos não vingam sem que se possa 
punir a fraude? Qual seja o clinico que não tenha 
sido abordado, qual o que não tenha sido fo rçado a 
repelli r uma destas propostas deshoncstas em que 
,·em sempre á baila a allegação _j ustificadora, de 
corrigir descuidos de moribundo pouco previdente, 

( l) ''Nullidode de testamento. Incop.;icidode mcnt.o.l em ~11 · 

todo .lionico". Rc,..isto. mOOlco--Iei:;nl. Anno li, POI:· 45. 
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ele reparar injustiças, esquecimentos e ingratidões, 
<le sal\'ar da miscria jnnoccotcs v ictimas do des
tino ? 

Será examinada em tempo a objecção tirada ela 
carcncia de medicos cm certas regiões on Jogares 
remotos elo paiz. Applicacla ao caso dos interval
los I uciclos, a predclcncia elo Codigo mexicano re
para a falta elo Projecto que, não defini nclo o ter
mo vago ele luciclo intcn ·allo, ficou inferior cm pre
cisão á legislação romana sob Justiniano. 

VII. Capacidade, de, /c,sfem1111/zar nos l11cidosú1-
ter,:al/os. - Acceita a doutrina ela capacidade ele 
testar nos intervallos luciclos, pode-se justificar o 
§ elo art. 162 do Projecto, que recusa aos louco, 
cm intervallos lucidos a capacidade ele testemunhar ? 

A disposição elo Projecto tem sem duvida pre
cedentes juriclicos. );o direito romano, embora o 
louco cm intcn·allo luciclo pudesse servir ele tcste
mnnha de um testamento, não podia servir ele teste
munh.t cm j uízo (Krafft-E bing). 

É, no cmtanto, manifesto que não é logico, nem 
justific;iclo acccitar o intcrrnllo luciclo quer legal, 
quer scicnti ficamente como um estado de comple
ta integridade rncntal e recusar ao mesmo tempo aos 
loucos o direito de serem om·idos como tes temu
nhas nesses intervallos, poi s que, mesmo prescin
dinclo dos intervallos luciclos, a psychiatria moclcrna 
reconhece que, cm casos espcciaes1 se póde acceitar 
o clepoimcnto ele um cloiclo. Para demonstrar este 
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ponto importa dar a opinião de autores CJ.Ue façam 
autoridade cm cspccic. 

,\ffüma Kra fft-Ebing (1): "Da nn p,mto di 
\·ista gcncr:ilc 11011 si puü ncg-arc che un indh·i<luo 
infcrmo di mente sia capacc a deporre in qualità 
<li tcstimonio, cioe a clirc o mu-rarc dt fronte ai 
g-iuclici quei fatti cl1e csso ha pcrcepito mediante i 
proprii scnsi: 11craltro tale questione nc\ caso con
creto i:a ckcisa mediante una ordinanza de\ ~rribu
nale in base ad ,ma apposita pcrizia medica ". E ele
pois de ter analysaclo as concliçõcs mcntacs do alie
nado cm c1uc ellc pócle ser ouv ido como testemunha, 
conciuc: "li punto sostanzi;,le per ció che si rife
risca alia attcnclihilità <li un tcstimone inf-ermo di 
mente sta ínclcíinitíYa nel moela e nclla forma dclla 
sua dcposizione circa all'tm<lamcntn dei iatto e 1w\J,1. 
pcrictta concorclanza clei fattí ela luí depost í: cd e 
da ci() in ultima analisi, che scaturirà l'intimo con
Yincimcnto dei g-iu<lice e dei giurati. lt 

Ensina Schlager (2): "ln generalc, secando lc 
clisposizioni cli lcggc sancile nei cliversi Stati, alie 
dcposizioni e rivcbzioni <li personc su ppostc o in
dubbiamente malatc di mente si concecle una credi
bilità solamente condizionata. Pero l"espericnza in
segna che anche personc disturba te di mente sono in 
graclo cli fare deposizioni clcl t utto fcdeli alia ve-

(1) KRAFFTAEDt.NG: ICIC. cit., P.'!3- 573. 
(2) SoH..AGO: "Sullo importanza e 5ui co.mpiti dclltl legis

lorlone pe' pazzj nctlo S tolo", in Trottnto di medicina IC?go1c, de 
Mascl1kn, ,:ol. 4. N:ipoli 1889, pag. 720. 
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rità, e chc csistc un grande numero di casi, in cui 
solo per la dcposizionc <li un alicnato fn possibile 
accla rarc 1111 fatto od un avvenimento." 

Em 1833, os alienados ele Bicêtre foram cha
mados a dar informações cm um processo cr imi
nal relativo ao inccndio que tinha tido Jogar no 
estabelecimento. Gcorget con<lemnou o facto, con
clensanclo as suas obseryações neste juizo: "En rc
sumé, jc crois que clans un procês criminc1, ]a <lé
position <l'un aliéné ne doit avoi r a peu pres aucu
ne valeur. " Ao que oppõe Lcgrand du Saul le: 
"Georget est édclcntcmcnt allé trop loin. Sans 
cloute, nous a\·ons admjs que lc témoignage d'un 
grande nombrc ele malades était confus et dernit 
être rcgardé comme suspect; mais lcs monomanes 
sont ccr taincmcnt susceptibles de clonncr, cn de
bors de le urs conccptions délirantes babituellcs, eles 
éclaircissemcnts précis et Yéri<liqucs : ils sont, dans 
certains cas, susccptiblcs ele guider la justice, de 
!ui révélcr d'importantes circonstances. Lc témoi
gnage eles monomanes ne de\'ra cependant êtrc ac
ccplé que sous toutcs réserves, ct il ne <levra jamais 
être suffisant pour faire con<lemncr un préYénu." 

Por via de regra, no direito escripto, o alienado 
é considerado incapaz de ju rar e, portanto, de ser 
testemunha. Apenas pode ser ouvido como sinF 
pies informante. 

A este respeito observa todavia Krafft-Ebing: 
"Non estante questi scrupoli clclla legge, la qiwle 
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non vuo1c che in massima si a<libisca come testi
mone in gi udizio un individuo in fcrmo di mente, 
ci sono dei casl nci quali e utile e neccssario <li adi
birio come tale: come1 per csempio, aHorquando un 
guardiano di pazzi é accusato di sc,·izie sulln per
sona di uno dcgli ammalati affidati alia sua custo
dia, e gli unici testinmni del reato in 11ucstionc sono 
dcgli altri ;unma1ati, OV\~ero nci casi in cni un in
dl\·iduo in fcrmo cli mente sia !\mico tcstimone oct! .. 
!are cli un clcli tto qualuuquc." E Kraff t-Ebing cita 
cl i,·crsos casos cm que o testemunho de alienados foi 
acccito pela justiça. A estes podemos accrescentar 
o caso recen te ele S. Paulo, cm que, por ter esh1prn
do uma menor internada no asylo por imbecilidade 
e excitação maníaca, n escrivão do Hospital de Alie
naclns fo i processado. cm 1899, chegando o pro
cesso até ao Tri bunal do Jury, que absolnu o cri-
111i11r,:-; o . . -\ proYa contra o criminoso foi principal
mente o dcpoimc11to ou revelação da alienada que 
os -peri tos declararam no caso de poder ser acccita 
como verdadeira, referindo-se elles ligeiramente, 
por aquella occasião, á questão da capacidade de 
depôr nos alienados. 

Nos paizcs inglezcs, cujas doutrinas de psychia
tria forense não são aliús para se r tomadas por mo
delo, a capacidade de testemunl1ar nos alienados 
acha-se firmada na jnrisprudencia. "ln rcgard to 
the testimonial capac ity of lunat ics, it may now bc 
considcrcd as settled that a lunat ic who labours 
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unéler dclusions, but who in the judgement of a 
medical · practicioncr is capable of giYing a fair 
account of any transaction that happened bciore 
his cycs, anel who appears to umlcrstand thc obli
gat ion of an oath, may bc callcd as a witness (Rcg. 
\·. Hill "Dcnison's Crown Cases", 2 p. 254). The 
rulc first Jaid do\\'11 by P arke. B .. is in accordancc 
with this \'iew: it is for the jmlg-e to srry \\'hcthcr 
thc eYidence of tbe witncss is admissiblc, nnd thcn 
his creclibility in a question for the jury" (Tay
lor ). ( 1) 

lfosband (2) confirmn a exposição de Taylor: 
" l\Ir. Fitzjamcs S tcpben maintains ("Criminal 
L aw" ) that madmcn a re competent witncsscs in 
relation to tcstimony as in rclation to crime. If 
they understand the nature of an oath , and thc 
character of the proceedings in \\'hich they are cn
gagccl, thcy are compctent ";tnes!-cs whatevcr be 
lhe nature or degrce of thcir mental disorder ... 
\Vhen a lunatic is tcndcred as a wi(ness, it is for the 
Judge to examine anel as ccrtain \rhctcYcr hc is of 
competcn t understanding to gfrc e\·idcnce, anel is 
awarc of the nature and obligation of an oath : if 
satis iicd that he is, the Judge should allow him 
to be sworn anel examincd. (R. <'. H ill 2 Den. 2~5: 
20 L.J. (:M.C.) 222) ." 

(1 ) A. TAYLOR : "A m:1nuol of médicnl jurisprudencc". 
Twciflh edition, London 1891, pag. 757. 

(2 ) H . H USBAND: "Ham1book of forcnso mcdccine'', Edin
burg, 1895, pag. 218. 
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Ora, si na continuidade da loucura, nflO é lici to 
estabelecer como regra geral e absoluta a n'cu:-:.a elo 
depoimento e da rcn?laçã.o dos alienados, t; m:!ni
f esto que não se poderá negar fé ao clepoimento 
feito n um ,·ercladeiro intcn·allo luciclo, que pode 
durar anno,:. durante os quacs o louco vi,·c a vida 
socia l commum. Esta conclusão ·deve ser mesmo 
imperiosa para as leis que_. coino faz o P rojccto, 
rccon hcc-em. nestes casos, plena capaciclacle nos alie
nado~ p:ira o c,ercicio el e im11ortantcs direito civis. 

, \ legislação inglcza é formal a este respeito: 
",\n idiot shall not be al lowccl to g i,·e e,·idencc 
( Co. Litt. (í b.; Gilb. Ev .. 1-14); a lunatic during 
a l11cid intcrrnl may. (ld. Com. Dig. Tcst111. (A)". 
{ Ifosbarnl). 

Xos Estados-Unido:=; , este é ponto assente na 
jurisprnde1!cia como se pôde concluir da seguinte 
aíiirnnção ele Tracy Beckcr / 1): "lnsanc pcrsons 
during a 1uci<l inten·al are Compctent witncsscs. 
Thc (J1tcstion of thcir coinpctency is for lhe cnurt 
to determine \\'hcn thc \\' Ílncss is producccl to bc 
sworn. Scc Pcoplc ex rei l:\orto11, , •. N. Y. Hospi
tal supra. aml authorities citcd in opinion anel in 
note, in whirh the propcr practicc in such cases is 
fully dcscribcd and cxplaincd." 

.:\s resen·as de i\íittcrmaicr. cm tudo consoan
tes ft judiciosa tcndcncin dos allcmãcs ;i recusar 

(1) TRACY BECKER: "Mcntnl um:o.!Ildnc'!I'.. in its legal rel t1· 
tions, in W'ilUi ous nnd Bccker: •· ifoCiç:al juri~prudMce, for-cnsi c 
medicine" 3nd "toxicolo:Y"· Vol. threc Ncw Yo rk 1896, pac. 314. 
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qualquer ,·alar juriclico aos actos praticados em 
lucido inten·allo, não podem affectar esta doutrina. 
"Quando hom·er intervallos luciclos, diz cllc, ( 1) 
<per se dê al~m11 na época dos acontecimentos so
bre (]ttC se debate. qtter mesmo na occasião do 
cornparccimcnt o, den~ o juiz mostrar-se infini ta
mente circumspecto: póclc ser iilndido por uma s im
ples apparencia ele lucidez e a enfermiclacle por não 
se manifesta r em violentos accessos, não deixa de 
actuar interionnente e ele imprimir nos org-ãos do 
es pirita uma direcção to da erronea: como acreditar 
então na obser\'a.ção exacta dos factos , em um de
poimento que lhes seja conforme ?'' E accrescenta 
em nota : "A C."periencia demonstra que as ima
gens, filhas da molestia, sempre, nesses pretendi
dos momentos lucidos, se misturam ma is ou menos 
com os factos na realidade obsen·ados." 

Aquillo, 11ois, que· aqui se ataca é a existencia 
da intcgriclacle mental nos in tcrYallos luciuos. :lfas 
quando é a propria lei quem a admitte, a "infinita 
circumspecção" aconselhada por i.\litternmier ao 
juiz, de modo algum, importa no desconhecimento 
da capacidade de ser,..ir o louco de testemunha. 

Não as tendo declarado, desconhecemos as ra
zões que pczaram no animo cio autor do Projecto, 
para, contra o parecer de notaveis jurisconsu ltos, 

( 1) 1-.hTTER:<.tAll:R: "'.frotndn d 11 prova em m:i. lCria crimi
na l", trad. port., Rio d!! Janeiro, 1Si9, pug. 387. 
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recusar aos alienados, em lucidos lntcrvallos, a ca
pacidade de sen-ir de testenumha. 

Si nos reportamos ás que a11cga o auctor do Co
digo argentino. que tantas affini<la<lcs tem com as 
doutrinas jurídicas dominantes no Br:ksit bem fra
geis e improcedentes se offerecem el\as. 

C01nmcnta11do o art. 3709: No pucdm ser tes
tigos los qllc cstén prh,ados de s11 ra=on po,· wal
q11icra. causa que sca. Los drml'Hles no puedcn serio 
11i a,m cn los i111cr,·alos lucidos; escreve Sarsfield: 
"La L. 20. § -+. T it. 1, Lib. 28, Dig., y la L. 9, Tit. 
1, Part. 6.\ disponen que los dementes puec\cn ser 
testigos cn )os intervalos lucidos, y asi lo ensefíao 
Demolombe, Troplong y otros. Xosotros, por lo 
que hctnos dicho sobre los inten·alos lucidos de los 
dementes, juzgamo ::. que no cs conveniente admi
ti r Ia rew\ucion de Ias leyes citadas. Quien juzga 
que cl demente cstuvo cn un intervalo lucido cuan
do scrvi:i de tcstigo, si cuando c1 juez lo llama á 
reconocer su firma se halla fuera de razon? Los 
otros testigos ele! testamento pueclcn creer i1.1tervalo 
lncido un momento de reposo en la enfcrmcdad, que 
sin embargo continue obrando cn la persona de] de
mente. Basta la probabilidad de que la enfern,edad 
vuch-a, para excluir aJ demente de ser tcstigo cn 
los testamen tos, aunque los otros testigos lo crcan 
cn un intervalo lucido, porque sn tcstimonio se ne
cessita todm·ia para abri r un testan1ento cerrado, 
ó para reconocer su firma en un testamento militar 
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Ó maríti mo, y en otros casos que pncdc ser neccssa
rio, y es posible que el j uez dei testamento se halle 
en tales casos com un testigo que está completa
mente demente." 

É para admirar que a Sarsficld não tenha oc
corrido que pelo menos tão diff icil como reconhecer 
a existcncia do inlervallo lucido nas testemunhas do 
testamen to, é reconhecei-a no proprio testador. E 
é no emtanto o proprio Codigo argentino que no 
art. 3615 concede aos loucos a capacidade de testar 
em lucido inlen·allo, sem ter curado da nrifica
ção scientifica da sua existencia ou realidade. Art. 
3615, 2." parte: Los dcmc11/cs so!o podnm haccrlo 
(testar) en los i11ter,.'alos /11cidos que séan s11fi
cie11teme11 te ciertos y prolo11gad<>s para assegurar
se que la enfermcdad /ta cesado por cutouces. 

Mas quem o juiz deste reconhecimento ? As 
mesmas testemunhas do testamento, o tabellião? 
Depois, po rque não conceder .. por recusar aos lou
cos a capacidade de testemunhar nos inten·allos lu
cidos s11ficie11temc11te ciértos e /)rolou_qados fiara 
asegurarse que /n. e11fer111edad /m cesado por en
touces? 

Não é menos insubsistente o segundo argumen
to, isto é, que o inten·allo Incido póde ter desappa
recido quando se tiver de abrir o testamento. T an
to imporla recusar iu limi11c a pro\·a testemunhal, 
porque qualquer testemunha está sujeita a enlou
quecer depois de ter sido convocada a attcstar uni 
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facto. E não só a enlouquecer como a morrer. O 
propr io Codigo argentino prc,·iu esta hypothcse na 
segunda parte do art. 369-t. Si 110 pucdcn compa-
1·ecer lados los testigos por muerle ó a11se11cia. fuera 
de la Pro,·i11cia, bastará el rcco11oci" ,ie11to de la 
mayor parte de e/los y del escriba110. 

~ão iremos agora conclui r ele todo o exposto 
<l\Ie o Projccto clc,·esse ter aclmittido expressamen
te para os loucos a cap~cidaclc de serem ouvidos 
como tcstCnmnhas, mc_c.mo durante os intervallos 
1ucic1os. T l·mo:; , porém. o direito de esperar que o 
Codigo C i\"i l brasilei ro, cm attc11 ç;io ao ensino psy
chiatrico, C\' ite formular em lei a recusa <lesta ca
pacidade. l:m s ilencio prudente deixará que os 
juizes ou tribunacs se pronunciem •cm cada caso 
concreto, <ll:! accortlo com as condições de occasião. 

Por conseguinte, si , supprimi11do no art. 162: 
!'{ão podem ser admittidos como tesicmwtha. etc., 
a condiçflo de test.c,wrnlm ele mmrcro que o Projc
cto primitivo, a modo do art. 396 do projecto Coe
lho Rodrigues, exigia no art. 152, ;.Vão podem ser 
admit tidos como testemunha de uumcro, etc.i a 
comrnissã.o revisora teve por acaso a intenção de 
recusar aos loucos t'.m intcrvallos luci<los, servirem 
até de simples informante, a sua cxigencia é mani
festamente e.'-cessi,·a e não reconhece a menor jus
tificação, quer de ordem scientifica, quer de ordem 
pratica. 



CAPITULO III 

A INTERDICÇÃO DOS ALIENADOS 

SUMMARIO, - I. Da interdicçâo completa e das atte
nuações da interdicção nas suas relações com os di
versos grãos da incapacidade civil, no Projecto 
Bcvilaqua. II. O conselho judiciario é a attenua
ção da interdicção mais applicavel ao nosso direito: 
curatella dos prodigos. III. Alienados não intcrdi
ctos: curadoria provisori-1. IV. Curatella volunta
ria. V. A formula integral da interdicção dos alie
nados, no direito moderno. 

I. - O absolutismo elas elisposiçõcs do Pro
jccto sobre a incapacidade por insanielaele mental 
nem se compaelece com os r igorosos princípios da 
equidade jttridica, nem satisfaz aos ,frsiderata da 
psychiatria moderna. É na instituição da interdic
ção que mais sensi,·el se torna esta falha. O erro 
fundamental de doutrina reside aqui na equipara
ção absoluta, para os effcitos ela intcrelicção, ele 
toelos os cstaelos mcntaes que podem modificar a 
capacielade civil. O Projecto co!loca assim no 

mesmo plano, ao laelo do simples fraco de espírito, 
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ou imbecil, o maniaco ou o demente paralytico ter
mina) ; a par da simples f raqueza mental senil, a 
confusão mental declarada: it1ntamente com as lou
curas ch ronicas ou incura,·eis, os episodios deliran
tes, mais ou menos cphemcros, dos degenerados. 

O eminente autor elo Projecto justamente ap
plaude a Lcvé por considerar innovação feliz a dis
posição do Codig-o hcspanhol 111andm1do fixar a 
extensão e os limites da tutella dos surdos-mudos 
segun do o grão de sua incapacicl.1de. o que ali.1s é 
méra rcproduc,ão do jit di sposto no art. 338 do 
Codigo por tuguez. O illustre jurisconsulto incor
porou mesmo ao seu Projecto (art. 5, § 4.º) aquel
la disposição do art. 218 do Codig-o hcspanl10!. 

X o emtauto não sentiu que, t..1.mbem ,ws oli..:-
11ados de qualquer espccie iucluid.os entre clles os 
fracos de espirita, do a rt. 528 do seu Projecto, a 
dcficiencia mental para o exerc:icio dos direitc:; e i
vis, se pôde distribuir, cm ordem gradati\·a, numa 
escala que vai da completa inconscicncia das lou
curas g eraes ás ligei ras fa lhas rncn taes dos senis, 
ao descquilibrio psychico dos deg:cnc:-ados, nas 
suas incursões intermittentcs nos dominios da lou
cura. A todos esses casos f eriu, no emtanto, o 
Projecto da mesma incapacidade para todos os actos 
civjs, desde os mais graves e complexos como a 
acqui sição ou a alienação de immo,·cis, a acccita
ção 011 o repudio de uma successâo, até aos de sim
ples governo da propria pessoa ou dos objectos de 
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seu uso pessoal. No Projccto lodos ns intcrdictos 
por insanidade mental são equiparados aos meno
res de 14 annos. 

Esta doutrina jur id ica não consulta os interes
ses pcssoaes. ou os direi los ciYis dos alienados; at
tcnta contra cllcs. .:\ssim o demonstra o ensino 
da psychiatria moderna, assim o attcsta a tcnclcn
cia dos cocl igos a mitigar os rigon•:; da intcrdicção. 

Por psychiatria moderna não quero entender 
aqui o que, a bel prazer, lhe pôde attribuir qual
quer; mas o juizo insuspcit<, claqucllc cm CJ 11cm cstú 
hoje a culminancia da autmiclade cm psycho-patho

Jogia fo reuse. De Krafft-Ebing. cscre\'ia Hof
mann ( 1) , em 1877, escusando-se de não incluir no 
scn Tratado a psychiatria for.ense: "D'ailleurs la 
psychopathologic mécl ico-lé~alc vienl d'êt rc trai téc 
d\111 façon t rcs dislinguée dans !e linc de Krafft
Ebing, dont lc Tra i/é de f>syclzof>atlzologic 111édico
légale, ou,-ragc original cl rcmpli de nombrcuses 
observations, ne peut faire cléfaut sur la tablc d'au
cu n 1nédico-]égistc. 11 De KrafH-Ebing, mais de 20 
annos depois, aff irma agora Strassmann (2), tão 
competente quanto H ofmann : " E finalmente la 
classica opera dei Krafi t-Ebing: Gcric/11/ichc Psy
c/10-tathologie, 5 ed. Etuttgard 1392, dovrebbc 
trovarsi in mano di ogni perito mc<licerlegale. Koi 

( 1) HOF'l\-tANN: "Nou .. ·e:ltL'I: l' lémcots do médcci nc légnle", 
trnd . fro.:,c . 1881, pac. VllL 

(2) STRASSMI\NN: ''Manuole di medicina lc;:p.1c", trad. iu
Ji:uui, 1901, pog. 855. 
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in tut to (]t1esto capitulo aprrofi tlcrcmo largamente 
<li qucst'opcra e dclla bibliographia in essa rac
colta.'' 

Assim a autoridade de Krafft-Ebing nesta ma
teria está hoje por todos reconhecida e acatada. 
Pois bem, sob o titulo suggcstivo de - "Sguarclo 
retrospectivo sulla proceclura per la interclizione 
seguita nei varii paesi e "Desiderata" in proposi
to" escre via Krafft-Ebing ( 1): " la esperienza 
sclentifiút inscgna como c1ualcuno possa esscre in
formo di mente e non per qncsto clebba considerar
si come assolutamentc incapace a ca.pire i suoi do
,·cri, diritti e ,·a11tagg i civili. Se é Ycro che ,/é 
1111a sola iw,'utabilil<Í , é allrct:mto vero che ,·i sono 
dií.'ersi gradi di capacitá ci-vile". N[ais a<lcante ac
crescenta : " . .. essa (la curatcla) di piú é qualthe 
cosa dí avYilentc per ccrti ammalati i quali non 
hanuo completamente pcrso la rcgione o chc non 
pertanto sono incapaci a riflettcre sulle con~cquen
zc dei !oro atti per modo che convienc negarc loro 
una qualunquc compartecipazione nella traltazio
nc <lei loro interesse. La interdizione é un bene
ficio deila lcgge, pcrquanto privi l'uomo dei suei 
diritti: ma lo é solo quando sia pronunciatn jn tem
po debito e quando le moclalitá con cui la si decreta 
corrispondano alie esigenze di q11cllc condizionc 
morbose a cagionc delle quali essa ,iene proclama-

(l) .KRAFFr-EnJ.NG: "Psico-patolo~in forense", pDg. 550. 
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ta. Come in ogni caso pratico forense. anchc qui 
sorge la. m:~cessitá <li esarninarc il caso con il critc
rio della soluzionc ü1dí,- idt1alc. Se il coclici penalc 
ha tcnuto conto di tale csigenza. ammctten<lo 1c es
cusanti, n'clla pratica civi lc a sua volta s i clovrá 
tcnerne pur conto1 ammettcn<lo Yarie sorta e ris
petti\'amcnte Yarii gradi nella limitazione della c:1-
pacitá civile". 

Lcgnnd du Saullc ( 1 ), um dos psychiatras e 
medicos-legistas ele maior autoridade cm materia 
de legislação de alienados , conYinha plenamente 
com estas i<léas, quando cscrc\lia: "L' interdiction, 
dans ses conséqttences, est trop séverc pour le ma
lade, qui, la plupart clu tcmps, dans les commcnce
mcnts de son délire, conserve une partic de ses fa
cu ltés intel!ectuellcs et est jusqu'a un certain point 
capable de se renclre compte ele ce qu'il a d'humi
liant dans lcs mesures priscs contre lui. En avant 
tout l'éclat de la pttblicité, cn présent..~nt tout la 
solcnnité d'tme procédure qui aboutit a frapper un 
citoycn de mort civik, elle impressione <lésagréa
blcment l'opinion publique, ct elle biesse d'honora
blcs susccptibilités. Enfin , lc pronostic <lu méde
cin se trouva.nt en défaut, lc mala. ele pcut guérir, et 
alors la mesure don t il .t été l'objet, au lieu cl'être 
un acte tutélairc, dcyicnt une sor te de flétrissure 
mor ale". 

(1) LEGRAl\'D ou SAULLE.: "L'intcrdict.ion'' etc., pag, 336. 
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É diHicil, por outro laclo, que o Projecto encon
tre, nos codigos modernos, e.."(emplos que lhe justi
fiquem o proceder. 

A sua. intcrdicção dos alienados com incapaci
dade absolnt.1., sem a rncn01· atteí1tiação, com todo o 
pesado rigor dos tempos idos, é uma instituição 
conclemna<la como regra geral e só applicaYel a 
tUna rcstrict...1. ordem de casos. 011. se traduz,1. na 
creação de diff crentes fórrnas de interclicç,10; ou, 
no reconhecimento <la ya\i cla<le <le cacla ordem ele 
a.ctos dos intcrdlctos; ou, na concessão ao juiz. ou 
aos trfütma.es de pautar a extensão da. cnratella 
vela extensão da inca paci<la<le do insano a interdi
zer; ou, na pcrmis..c..5.o aos curadores de concc-<ler 
ao:; lntcrcl ictos certa liberdade de acção: e sejam 
esta:-- proddcncias destinadas a loucos, sejam a 
surc\o::,-n1u <los, sejam a prodigos ; o que se apura 
da intcnç5.o do legislador moderno é a Yictoría do 
principio - que a protecção da curatella do insano 
se ha de medir pc:lo gráo de comprometlimento da 
capacidade mental <lo inclh·iduo a que el!a se tem 
de applicar. 

í, o conselho iudiciario, é a ii1habilitação como 
formas a ttenm1dàs da interdicc;ão, nos Coclígos Ci
vis írancez (a rt 499) e itafono (arl 339). 

É a capaciclade rcstricta do art 106: Le mi11e1tr 
qui. n. accowp/i. sa. scptíême amiée mJ a qzt.1m1c capa
cité tesf.reintc conformérnc ,,t. m1 .. ç art-icles 107 à 
113, extendicla a casos ele alienação mental, no Co-
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<ligo Allemão, pelo ar t l i-! : Cd11i q11i . cu raison de 
sa faiblessc d'rsf>rit , desa /•rndiualit,' 011 de s~s ha
bitudcs d1i-;:rngnrric. a été illlcrdit . rt ce/11i qtti a 
étL' mis cu t11tc/!t .. prrr. . .'isoirc rouforml111cnt à l'ai-t. 
1906. est. assi111ili', qwmt à sa rnfacit.' j11ridiqae, à 
1111 111i11e11r aya11! accnmp!i sa Sl'/1/il~lm? amrér. 

E' o Codigo federal suisso das 0 1.>rigi'lÇÕcs 
crcanclo tambcm a incapacidade rcst ricta, cio arti
go 3-!: Cd11i q11i, n'ayw,t J>as la plrinc capacité ele 
contractcr, exerce seu!, a,·cc l'at!/Orisatiou expres
se 011 tacite de sou rcprésc11tant lc!Jal, 1111e profes
sion ou une indl!stric, s'obliyc'! !Wr t ous ses bicus 
pour lcs affaircs reJ1fraJ1/ dans /'r.rcrcicc rcg11/ier 
de ceif e J>rof rssio11 011 de crttc il!dustrie. E mais 
do que lsso, restring inclo a intcrclicção ao5 actos Je
s i,·os dos ü1tercs!=cs cio inc;1.paz, no art. 30 al. 2.º : 
Les mincurs ct les majcurs pri ,·és cle la capacité de 
contractcr nc pcuvcnt s'obli~er ou rcnonccr a <les 
droits qu'a,·ec lc conscntcmcnt <lc lrur rcpréscntant 
légal. !Is n' ont pas bcsoill de ce conscute1nc11t pour 
i11!'arz.·cJ1ir daus nn coulrat arant uuiqucmcul" pour 
but de lc11r confércr dcs d,;oits 011 de les libércr 
d'u,1e obligatio11. 

A justificação, que Rosscl ( 1) ofíercce a esta 
disposição legal, confirma a tenclcncia do direito 
moderno a attenuar os rig·orcs d;i interclicç:'io. :, Jl 
n'cst pas clifficile cle justifier l'exccption cle l'art. 

(1) VIRCILE RossEc.: "Mnnucl do droit fcdéml dcs oblicn
ti.ons'". Lo usa.no.e 1892, pag. 76. 
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30 ai. 2. L'incapacité ciYilc cst considcréc par lc lé
gtslalcur cornrnc une faveur ou une néccssité; l' in
capahle ne cloit pas courir le ri~que. à raison ele son 
cxpérience. ou de b rnaladic clont il cst aff\ igé, ou 
cle la d(;tcntion qu'il est conclanmé à subir, <l'agir 
conlrc son int érêt ct de sacrificr ses clroits. ~{ais, 
cnmme 1c remarque :\L :\Icntha, clans l'étudc que 
nous ,wons <léja signaléc : "ll ne faut pas que l'in
capacilt' dépassc le but que la raison lui assigne et 
personnc 11c doit êlrc plus incapablc que son intérêt 
l'e..~igc. Ou le <langcr <lis parait, la protcction cst 
inutilc. ct il n'est pas bcsoin ele bcaucoup d'cspr il 
pour s'cnrichir eles ]a.rgesses cl'autrui". Dcs né.:1.:1-
mnin.-. c1uc la libéra\ité serait onércusc pour rinc;i.
pablc. qii'elle serait g rcYéc de charges, le consenti
rncnt <lu représcntant légal rcdcvicn<lrait néccs
saire. ~otong cncorc flllC lcs incapablcs de l'art. 
31 uc sont p:1s mis mt bcnéficc de la réglc de l'art. 
30 ,11 2. qu'il s soient au reste pfacé.s ou 11 0 11 sous 
tutc11c ou sous curatclle, car, pour pou,·oir ,: inter
vcnir!' dans nn actc, mé01c puremcnt g.ratult. sans 
le concours de lenr représcntant légal, il fant enco
rc que lcs incapablcs soient en mesure de se rendrc 
c01nple de ce qu"ils fo nt". A consideração do ul
timo pcriodo contém uma distincção de mais entre 
a incapac i<ladc clura<loura e a incapacidade trausi
t·or ia que o art. 4 da lei federa l sobre capacidade 
civil, bem como o art 31 do Cocligo federal suisso 
das Obrigações formularam com optima precisão 
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nos seguintes termos: Les persowrcs qui 1!J ou t Pt.:s 
coi1sc.:ic11ce de lcurs acfcs, 011 qui sout trl'l.,.ées de, 
fusagc llc leur raison , sout abso!wucut ii,cafab!cs 
de coutnzclcr, ta 11 t qu'cllcs se lnJu1..•eut dous r.et 
étaf. Esta excellente definição encerra todo o dis
posto no art. 509 <lo Esboço, de Teixeira de Frei
tas, apenas sem. as especificações~ apezar de tudo 
sempre insufficientes, dos scns multiplos paragra~ 
phos. 

Em muitos outros cocligos encontram-se as mes
mas altenuaçõcs com applicação aos surdos-mudos 
e procligos; e, si todos os codigos modernos não 
applicaram explicitamente a mesma regra aos alie· 
na<los é que os legisladores ainda hoje tem em 
grande conta ar1uella concepção n11gar da loucura, 
segundo a qua não se n<l rn itte que a um doido pos
sa caber mais <lo que a. total ruina <la i lclligencia. 

Sem part ilhar os exageros dos ach-crsarios da 
intcrdlcçijo que nclla veem a negação pratica de to
das as esperanças them·icas depostas na mcdi<la; 
que af íirmam : "En un mot, J'interdiction a Youlu 
proteger les a liénes, et, sur tous lcs points, elle les 
a sacrificiés (Castcl11au) "; não se púde negar, tu
davia, que a intcrdicção não passa de um mal nc
cessario. 

In<lubita,·clmentc, cm muitos casos, pÍantou 
odios irrcconcilia\·eis no seio das familias; em 
outros, serrin de méro pretexto á expoliação dos 
alienados; constituiu urn a violencia terrivel parq 
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aqnellcs cuja razão não se tinha apagado de todo 
na consciencia da loucura ~ e é, cm todo o caso. urna 
lesão grave dos direitos do cidadão. ).fas, ~omo. 
prir ~eu htrno, o:; loucos não protcgiclos pela i11ter
<licçâll est:ío ainda mais expostos ás <lelapi<lações 
de toda a ,sorte, ás Se(Jucstrações arbitrarias das 
-familias, etc., .segue-se que, si o legislador dc,·c 
pl1r a maior circumspecção e pnrcimonia na appli
c,1ção ,la medida, cm todo o caso clla não poudc 
a té hoje ser banida. E xpedientes, como o pro
posto 1ielo rnar;istra<lo ").!artii1 ( 1), destina<lcs a 
snhsti tuir a inter<licção pela protccção de mcc\iclas 
administ r.1.tivas. de cnracter medico e legal, só po· 
clc111 :--c r di-:;cutido.s naqnellcs povos cm <Jue o prin
cipio cln assistcncia medico-legal dos alienados é 
rnna n~ rd..1.<le e esta assis tcncia se acha convcnien
tcmcnlc o rganisada. 

X o Drasil, a fórma de goYerno e o abandono 
em que vin:m o:-. a lienados re ti ram todo sentido " 
Lae:s projcctos. Apenas, aqui como em to<la a par te, 
a inter<licção absolu ta dc\·C ~cr rcscn·a<la, como 
mccl i<la. c..,trcmn, para as loucuras prolongndas ott 
incuraveis, para os esta<los de a licnação mental 
completa, e mlnca app~ic:-ida, como propõe o Pro
jccto, aos loucos de todo o ge11ero ou a/ierrndos de 
qunlquci· espccic. E ra. seguramente a cst.1 appli
cação passivei do Codigo f rancez. npezar de todos 

(1) L . A. M4'RTIN: "Essai sur la réformc de l 'intctdiclion dcs 
ali, nês". L'E nccphalc, 18871 pog. 8 1, 
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os corrcctivos de que dispõe, que alludia Legrancl 
<1~1 Saullc, quando,"cmbora particlario da, in~crdic
çao, confessava: . . . nous sommes cl av1s que 
quclqucs dispositions de notre Coclc Civil ne sont 
peut-être plns cn rapport ayec l"état actucl de no
tre ci\·ilisation ct <lc nos institutions"'. 

Para aql1c1les casos cm que a intcrdicção com~ 
p1cta é cxcessh-a, deve crcar, portanto, o legis lador 
a ínlerdicção relatiYa ou mitigada: ou, ao modo do 
que fez o Projecto para os surdo~-mudos, jmita.n
do os Codigos portuguez e hcspanluil, e fazem es
tes e outros para os procligos.; ou, a modo elo qnc 
ícz o Codigo a1lcmão, eqniparando os inlerclictos 
p"r fraqucw de espírito, J>or prcclignlidacle ou por 
habito de embriaguez aos men<>rl·s ele 7 a11nos fei 
tos; 011, crcando o conselho judicia rio do5 Cocl igos 
franccz, belga, do Haiti, ou a inhabilita,ão dos Co
digos ita1ittúo e de , .-enezuela. 

II. De todos estes recurs0$ é ,, creação desta 
11lti111a proYidencia que nós. mcdicos brasileiros, 
temos o dcYcr de rcclninar do legislador patrio cm 
benef icio do maior dos infor tunios humanos, - da 
perda da razão. Em primeiro lagar, porque satis
faz ás exigencias ela psychiatria. E neste parti
cular ela rcclamaçfüJ, estamos em boa companhia. 
Kraff t-Euing (1 ) , com todo o peso da sua auto
r idade scientifica e da st1a isenção ele sabio allc-

(1) KR.\FFT-E.BtNG: ''Psico--patologin forense", pog. 551. 
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mão cm relação á odgem franccza ou supposta 
f ranceza. da instituição, proclama nestes termos sua 
exeelleneia, precisande>-lhe ao mesmo tempo as in
dicações: "Xell'inlento di graduare i pronedi
mcnti clíl sanzionarsc in conformitá clel grado <li 
incapacitá ci,·i lc corrispondente alio stato mcnta
le dell'indiYidno di ctü é questione, si potrcbbe fra
porre tra la incapacità e la capacitit ci,·ile assol11ta 
la formula della capacitá condizionala come si tre>
,·a nel Coclice francese ( :uticolo 499) sotto la for
ma dei Couseil. judiciairc (son·cglianza giu<lizia
ria) . Gli att i stipulati dai maiato secondo queste 
disposizione, per cssere Yal icli debbono portarc il 
,,i.<to dei Consiglio giudiziaro; e qncsto modo di 
app!irare l,1 tutela sarebbe r,1ccomandabilc spccial
mente per i malati guarihili e per gli ind iviclui af
fetti tia dcbolezza mentale. ,\ qucsti 11lt imi sa
rebbc almcno conscrrnto i! tliritto di manifestarc 
i propri i dc.si<lerii e contcmporancamcntc ~arcbbero 
posti al sicuro da qualunque danno ; ai primi, dopo 
i::11arit i, sa rebbe risparmialo il dolore cli venire a 
risapere che fu disposto dei !oro a,·eri alia loro in
saputa, il che sovente determina dclle ricad11te. An
che nei casi di follia transitoria, come a pró dcgli 
indi,·idui afasici giá raggruppati nelle categorie 
1• e 2' (do,·e si trata sempre di condizione mor
bose transitorie), nonché ncl caso dei sordo-nmti 
dei primo grnppo, potrebbc essere sufficiente la 
nomina dei Consiglio giudiziario. Qualoro l'in-
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dividuo in esamc sia l<liota fino dall'lnfanzia, op
pure insuscettibilc di svi luppo, on-cro soffra <l i 
qualche for ma sccondaria ,li confusiouc mentale 
gcncralc e di demcnza, o <li qualchc grm·e affezionc 
cerebralc <l i carattcrc i nsanabile associélta a gr.1Yc 
disturbo della coscicnza, come, ad csempio, la dc
menza senilc, l'apoplcttica, la paralítica, s i dcn~: de
cretarc senz'alt ro la int cnlizionc; e ció, mcntrc non 
portcrá darmo alcu no alla salutc dell1 ind i\·iduo, sará 
un pro\1:cd imcnto <li <lirilto pri i.·ato che ar recherá 
un immcnso vantaggio tanto a lui quanto alia sua 
f amiglia". 

Driand e Chaudé ( l ) expõem nestes termos a 
perfeita adaptação do Co<ligo fra nccz ás situações 
mcnta(:S variavcis dos alienados: 

"Pour lc médccin un troublc1 mêmc partiel. mê
me limité, de l'intclligence peut constitucr l'état 
d'aliénation mentalc. Est-ce à dire que dans ce 
cas l'intcrdict ion cloivc étrc nécessa.ircmcnt pronon
céc ? Xon, assurément; Ic magislrnt aura encare 
a rcchcrchcr, se préoccupant de l' intérêt de fa pcr
sonne cllc-même et de l'int érêt pul>lic, si cet état 
rend l' im!i,·idu qui en cst atteint incapable de gou
verner sa personne ou ses biens. Si l'intelligence 
est encorc suffisante, il rejettera la demande. Si 
elle n'est qu'affaiblie, il nommera un cansei! judi
ciairc; si elle est nullc ou presque éteinte, il pro-

(l) BRIAND et CHAUDÉ: "Manuel complet de m&lccinc )6-, 
gale''. Paris 1880, T, II, pag. 6. 
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noncera l'intercliction. La loi reconnait dane qu'il 
pe11 l y a,·oir des deg-rés dans l'affaibli ssement ct 
Ies écarts de 1"intc11igencc". 

Íl, pois. ainda nesse fecundo modelo de coclifi
caçõcs que tem sido o Codigo Napoleão que, cm 
matcria <lc intcrdicçfw, se clc,·em inspirttr os lcgis~ 
!adores modernos. Todo o estupendo ernluir da 
psycholog ia hygida e morbida, nos tempos CJue 
corn.·111, nada mais fez do qnc sanccionar a solidez 
dos principios cm qu e descansam as linhas gcracs 
da :,;:1a cstructura i11abalavcl. 

Comprchemlc-sc assim que codig-os modernos, 
CO!llO o italiano e o jétponez, tenham :-cgttido a tri
lha do Codign francez, acccitando a instituição do 
con~elht> j udiciaria sob esta, ou sob a forma da 
inhabilitação. 

i\Iais aclapla\'cl ao nosso direito repulo, p"r 
outro lado, a instituição <lo conselho judiciado, 
porque já no nosso direito existe uma fórma cqui
Yalente de curntclla parcial, que o Projccto, não 
querendo adc'.ip ta r, limitou-se a suppr ir. É a cura
tel la dos prodigos. A curatclla que conn\m il es
tes degenerados não é, aliás. a que lhe concede o 
nosso direito ch·il, mas a limitada á impossibilidade 
de certos e determinados actos citis, com permissão 
e liberdade para dh·ersos outros de pouca monta. 
:.\Ias, nind:t assim, mesmo no nosso direi to, a cura
telJa dos proci i!-{os não é absolutamente iclcntica á 
dos a lienados, como mostra Teixeira de Freitas na 
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Nota 22, ao art. 325 da Cousolidação das leis civis 
( p. 220). Ao cm vez de snpprimil-a, conviria, 
portanto, que fosse ella completada, e se estendesse 
uma ct1ratell a parcial, a mcxlo da dos prodigos. a 
todos aquelles casos de alienação mental de impor
tancia legal identica, mas de expressão symptoma
tologica differente da prodigalidade. 

No cmtanto, tem curso entre nós, de muit0s an
nos, a opin ião de que a tendencia do direito mr,<ler
no é a suppressão da incapa cidade elos proclig-os. 
Teixeira de Freitas foi o seu representante mai~ 
autorisado e cuja influenc ia. cxtenclendo-se ao 
Prata, se mantém indelc,·el 11 0 Brasi l. Laffayctte 
a esposa e defende-a Clovis Bcvi laq11a, que snppri
min do seu Projecto a cu ratclla dos prodig-os. 

Si, pol°ém, desprezamos o terreno das opiniões 
theoricas para examinar a qnestão no domínio d:i 
pratica, faci lmente nos convencemos de que se tra
ta aqui de uma opinião toda americana_. brasileira 
principa lmente, tomada provavelmente ao direito 
inglez por intcrmedio dos Estados Unidos. Os 
codigos modernos s5.o, de facto, contrarias a ella. 
Assim se pronunciam os segu intes codigos. Codi
go Civi l allemão, de 1900: Art. 6.0 : On pe11t ·i11ter
dire_; § 2. 0

: Cefoi q11i par sa prodigalité s'e.-,:pose 
l11i et sa famille à. tindige11ce. O Japonez, de 1896; 
art. 11: L es faib/es d'esprit, les sourds, les 11111ets, 
les m:eugles et les prodigues peuvrnt être, e11 qua
lité de q11asi-i11terdits, po11rvus d'1111 conseil. O hes-
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panhol, de 1889, Sect. III. - De la tutel/e des pro
dig11es, do Chap. III. De la tutelle légit ime, Arti
go 221: La déc/aration de prodiga/ité doit être fai
te eu ínstaucc co11t1·aditoire. O Co<ligo Civil do 
i\Iontcnegro ( 1) , de 1888; Chap. l !J, de la 5 eme. 
Parti e: Dcs déme11ts et des Jwodiq11as at la le11r 
misa a11 t11 tclle. A lei federal suissa, de 22 de J u
nho de 1881: Art. S: Las /ois ca11to11ales J>e11veut 
prh•er de la capacitá civile, soü pour certai11s actes, 
soit tota/e111a11t § I.' Les J>rodi911es ai les parsorn,es 
allai11tes de 1Jwladies meu/ales º" p!i3•siques q11i 
les nmdeut iucapables d' administrer leurs bicns1 

ai11si q11a les perso1111es qui, par la mauícre do11t el/es 
111i11istreut /e11r fort1111a s'exJ>osa111, elles 011 le11r 
familie , a lomber da11s /e besoi11. O ultimo Co
digo da Venezuela, de 1831. de que diz Raoul de la 
Grasserie (2): "L'i11 /wbilitatio11. est ide11tiq11e à 
notre dation de co11seil j11clicim:re. Elia a lieu 
lorqn'il n'existe que faiblesse d'esprit ou prodiga
lité. O Cocligo portuguez, de 1867 : Art. 340: As 
pessoas maiores, on emaucipadas, que, por sua lia
bitua/ prodigalidade, se mostrare111i11caJ>a=es de ad
ministrar seus be11s1 poderão ser -iuterdictas da ad
ministração dos ditos bens, etc. O italiano, ele 
1866: A~t. 339: L'infermo di 111e11te il cui stato "º" 
sia tn/111e11ta grave ela far /11090 all'i11terdi=io11e e il 

(1) DICK.EL: "Studc- sur le code civil du J,,font,?n~gro". Trod. 
fr. Feris, 1891. Este livro não dá a lctru dos artií:D:'1 do codigo. 

(2) RAOlfL DE: LA GRASSER.lE: "Codc Civil du Vinéruúla.''. P n~ 
ri,, 1897, pni;. 119. 
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prodigo potra11110 dai tribu11alc csscrc dichiarnti 
iuabili a starc in gi11di=io, etc. etc.. O chileno , de 
1855, Art. -142: .·1 los que por pródigos o disipado
n:s hau sido J111eslos cn c11trcdic/10 dt administrar 
s 1rs úir.•ucs, se dará curador lejitimo. i a falta dl' 
éslr! , curador dath ·o. O Cridigo peruviano de 
1851. de que diz Raoul ,te la ( ;rasscric ( 1 J: "Sont 
incapablcs lcs fous, les i111béciles, lcs prodigues dé
darés puttr ccrtnins actt'.'s. Pour poU\'üir êtrc dé
claré prodiguc, i l fa ut a,·oi r dilapiclé !e t icrs de ses 
biens; cette dilap i<lation pettt consister: l.º en pcr
tcs de jeu ; 2." cn dépenses de bals, icstins ct fem
mes cntretcnues; 3 ... cn scn·icc.s pécuuiaircs, rcn~ 
<lus s.ins y êlrc oblig-é, et aprCs avoir dispos é dn <lis~ 
pollible par donatiun; -+." cn achat ,l'objets lc dou
ble de leur valettr ; 5. º en vente potir la moüié sculc
rnent de ccttc \·aleur ; 6.º en obligntion:. contract<'e:i 
pour des sommcs (Jll 'on n';i p.:is rcçucs ... Eu cc 
qui concerne l'interdiction <les procl igues, le trihu
n;i.l pcut à son choix lc::; pl acer sons la dircclion 
d'une personne nomméc par le conseil <le f.i mille. 
sans lc consentenwnt de I aq uellc ils ne pou rront em
prucnter, transigcr 1• al iéner, ni l1ypothéq11cr, 011 lcs 
priver de toute a<lministratio11 cn Jeur <lonn:w t un 
tntcurn. 

( J) RAOUI. DE LA GRASSER(E-: "Code Ci,·il péruvicn''. P oris, 
1896, po ~. 77. Como pora o de Venezuela, o livro de Grosserie não 
dú o texto do Codigo peruviono. 
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Todos estes codigos são contcmporancos ou 
muito posteriores ao Esboço, ele Teixeira de Frei
tas, ao Direito de Familia, de Laffayette. Mas, de 
codigos anteriores ainda vigenlcs encontra-se a 
curatclla dos prodigos, no íranccz e no belga: Art. 
513, li peut étre défcudu au.r prodi,q11es, de plaidcr, 
de trausigcr, d'cmpnwtcr, de rccez:oir wi capital 
111obilicr et d'e11 do,wcr déclrnrge, d'alié11er ni de 
gn:'t.:er lcurs bicu d'hypoUqucs sans f1assistm1cc d'1m 
cause(/ qw: leur cst uommé Jmr lc tribunal. No 
Codigo CiYil do Haiti, cm que o art. 513 do Codigo 
de Xapolciio tem o n. +22. Ko austríaco, Art 269-
270: Lcs curatcurs sont uommés, § 4.º Au.,r. prodi
g11cs. O hollandez, .·\ rt. +87: "Le majcur que cst 
dans un état habituei cl'imbecilli té, de démencc ou 
de -furcur doit être intcrdit, mêmc lorsquc cet état 
préscntc eles inter\'al1es lucides. Le majcur po,u-ra 
a11ssi êtrc intcrdit pow· ca1Cse de prodigalité. Póde 
parecer mesmo que o Cod igo hollandez tenha sido 
de um a sevcriclacle excusada e co11dem11avcl quan
do dispõe, /\rt. 511: L'i11 tcrdit /1011r ca11 sc ,/e pro· 
digalité couformémcut au dcnller alinéa de l'art. 
4S7 pcmt être pl.acé daus 1wc maison de corrcction, 
cri 1.:ertu. d11 j11gement q1ti prououcc l'iutcrdictiou. oii 
aprês cc j11gc111e11t. Le t1·ib1111al d'anondisscme11t 
f1e11t ordom,cr ce f>laceme11t pour le délai d'11 n 0 11, 

sauf a lc rc11011r,•clcr s11cccssi'i,•c111c11t s'il y a licu 
lorsqrc'il est rccom/ll que ln sécurité dn prodigue 01 , 

la moralité p11bliq11e /'exige/ q11c sa. co11d11ite e.<-
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travagaute el" mauvaise est dangcreuse pow· la .so
cieté. S '·il y a 11rge11cl! et péril a. diffé>-er j11sqn'a la 
finde l'i11structio11 judiciaire, /e trib1111al pe11t, d11-
1·a11t ceMe i11structio11, orde,mer telles 111 esures pro
visoires que las circoustauces cxigcut et au besoiu 
la détentiou. Nesta disposição, não Yemos mais, 
no emtanto, do que a confirmação de que os prodi
gos, a que se refere a lei, são verdadeiros d cgcne
rados mentacs, para os quaes a psych iatria moder
na preconisa precisamente a ortltopecl ia moral cm 
estabelecimentos espcciaes de educaçao. 

As citações acima mostram ter haddo um li
geiro equivoco da parte de Clovis Be\"i laqua quan
do escreve (1): "Nas legislações modernas, tende 
a desapparecer esta classe de intcrdictos. O Co
digo civil francez, o italiano, o argentino, o uru
guayano, como o projecto do senador Coelho Ro
drigues, não se occupam de1la:,_ Kos Ps-elimi11c1-
res do seu 'Projecto de Codigo Ch·il, Clovis corrigiu 
a referencia ao projecto Coelho Rodrigues: "Xão 
obstante, os P;·ojectos do Dr. Felicio dos Santos, 
elo Consel heiro Nabuco e do Dr. Coelho Rodrigues 
consignaram a incapacidade dos prodigos, em di
vergencia com T . cl.e Freitas, o que mostra que o 
dissidio dos juristas sobre este ponto se rd lectiu 
entre nós'', 1í antem, porém, o engano em relação 
aos Codigos france.z e italiano: "De outra parte, 
desconhecem essa causa de incapacidade o Coctigo 

(l} CLovrs: ''Direito do Familia", pac. S63. 
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civil francez, o italiano, o argentino, o me."Xicano 
e o urug11ayano". 

Desta exposição, nós concluiremos, ele modo 
exactamcnte opposto ao de Clovis, isto é, que a ten
clcncia dos codigos modernos é a manter a inter
dicção dos prorligos, e que a opinião a ella contra
r ia tem mna arca de influencia muito restr icta, 
americana, sul-americana mesmo, onde é entretida 
sobretudo 11elo poderoso reflexo ela pcrsonnalida
de de Teixeira de Freitas. Como !iem mostrn o 
commenlario do art. 40 do Esboço, Teixeira de 
Freitas bebeu e;;ta doutrina no Codigo da Luzia
nla, art. -H3: L'iuterdiction u'a p!us lieu pour cau
se de dissipation 011 de f'rodiga/iti'; disposição esta 
cm que se cria, por expressa declaração da lei , uma 
isenção e privilegio em fa\·or, pelo menos, do vicio 
da prodigalidade, e cm que bem se rcYela o excesso 
imponderado dos povos novos a cuja legislação não 
dá equi líbrio, por contrapeso, uma vigorosa tradic
ção jnricUca. Xos povos, como no homem, a rc
flectividadc e..-xagcrada <ln infancia se traduz em 
actos, idéas e scntimcnlos, a cu.ja execução a expc
riencia e a ponderação da maturidade poriam em
bargos. 

De Teixeira de Freitas, a condemnação da inca
pacidade dos prodigos passou, com o Esboço, p.~ra 
o Codigo argentino. Collocado entre o Brasil e a 
Repu blica Argcntú,a e modelando-se, principal
mente nesta, o Codigo uruguayano não fugiria com 
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fac ili<la<le ao exemplo ambiente e lambem condem
nou a cura<loria dos pro<ligos . 

Só resta, pois , o Co<ligo Civil do ;\fe.'Cico, de 
1870-71, que a liás mais é do Districto Fe<leral a pe
nas, e que, em to<lo o caso, é ta111bcm america no, o 
qual na revisão ele 188+ supprimit1 a incapacidade 
dos prodigos. 

Não parece, por consegt1inte, que cle\·a ser de 
gr41ndc peso para o legislador br:is ileiro este ba
lanço ein que só resta a favor da supprcssão d.
cu rate!fa dos prodigos o exemplo de Ires cocligos de 
peqt1enos povos americanos, cuja cultura jurídica e 
scienti fi ca não JlO<lerá medir-;;e com a das velhas 
potenc ias eu ropéas. 

As transcripçõcs acima <lcrnonstram ao 111csmo 
tempo que é a fó r ma attcnuada da interdicção a 
unicl que co1n-em aos prodigos e a que tende a ser
lhes applicada nos codigos modernos. 

E o conselho judiciaria, por cuja ado11ção no 
nosso direi to fazemos votos, satisfaz plenamente a 
essa tendcncia. A pezar da confusão manifesta de 
conselho judicia ria com conselho de familia, que 
em mais de um pon to de seu Jivro se encontra, é 
innegavel que a V eyga sobra razão quando affi r 
ma: "L1. cura tela tal cual la entiendc 11ues tra le
g islacion, está destinn<la á ir desaparccicn<lo poco 
á poco <lel mundo para dejar su lugar ai expresado 
eonscjo á quien corresponde de derecho la gestion 
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y custodia de lus alienados que ticnen la sucrte de 
posecr hogar y fort una." 

IIJ. Xão é. porém, esta a unica lacuna do Pro
jccto cm matcr ia de curatclla de al ienados. O 
Proj~~to não ~e prcoccupon com a protecção civi l 
di:s alit'nado:; ncío íntcrclictos. Toccunos aqui em 
un1;1 q~1l'stão delicada. Para proteger os interesses 
do:-;. alic1wdo:;, é preciso interdizei-os formalmen
te? Dc\-c-:,,c intcrclizcr a todos os alicnaclos? 

E\·identemente quando a interdicção tem a fúr
ma inteiriça e absoluta que lhe deu o Projecto, se
ria lamentaYcl que se a impuzessc a todos os a]ic
mclos. O testemunho de Krafft-Ebing e Legraricl 
dt1 Sa111le acima im·ocado most ra as desastradas 
conser1twncias que póde trazer semelhante: mcd idn 
applicada L'lll começo da mole:;tia e a certas formas 
ele loucura. ~este particular é triplice n accusa
çãu que se púdc fazer ao P rojecto. 

l." ~a reclaeção do art. 539 não se attendcu á 
duração ela loucura, a mudo elo qu e pruckntcmcntc 
fazem os Cotligos franccz e belga (art. 489), o 
hollandcz (ar(. --187), o chi lcm;\ (art. 456), o ar
gentino (art. 1--11), o italiano (art. 344), etc., exi
gindo que o estado de a lienação mental seja ha
bitual, isto é, bastante prolongado para dar lem
po, pelo menos. a se applicar a medida. Nos ter
mu:; do art. 539 elo Projccto pode-se, no emtanto, 
reclamar a interdicção para os casos de Joncura 
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transitoria, o que poderá ter a consequcncia de 
interromper o processo de interdição pelo resta
belecimento do doente, ou suspendei -a apenas de
cretada. Sem a menor utili<ladc1 fica assim es
tygmatisado um pobre doente, que bem podia ter 
interesses rcspeitavcis cm guardar reserva so
bre a sua molcstia, porquanto a tara social elos in
terdictos e internados é ainda uma grande ver
clacle. 

Em 2.º logar, o Projccto, parecendo ter acceito 
a doutrina cio restabelecimento ela capacidade du
rante os inten·allos Iucidos, nada <lispoz em reJa ... 
ção á curatella durante estes intcrva1Ios. No si
lencio cio Projccto se poderá sustentar que, sendo 
os intervaflos lucidos o equivalente de uma YCr

dadeira cura, ncl1es a intcr<licção se interrompe, 
sendo necessario dec retai-a de novo para o acccsso 
seguinte. Tratando-se de loucuras intem1ittentes 
em que os intervallos luciclos se podem repetir 
cada anno, ou mesmo cada mez, se teriam de mul
tiplicar os processos de interclicção para cada 
clocnte, por tal modo que a dout rina se lornaria 
impraticavcl. 

Sem duvida não é esta a doutrina do nosso di
reito vigente que conserva cio Codigo ele J us[i
niano a providencia da simples suspensão da cura
tella durante os intervallos lucidos. ?l!as, ao passo 
que nas Ordenações, por que nos regemos, este 
principio é positiva.mente expresso, não se encon-
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tra no Projecto disposição alguma que claramente 
o formule. No cmtanto, com certeza é esta a opi
nião cios legisladores. 

Finalmente, em terceiro Jogar~ si se de\·c en
tender a curatella do art. 539 do Projccto, como 
deve ser, appli cavcl aos casos de loucura incura
vel, contínua ou pelo menos bastante prolongada 
pam dar tempo ao processo de interdição, é evi
clente que todos os alienados não interdictos ficam 
nelle sem a menor protccção legal. 

É esta protecção que se obtcm nomeando um 
curador ou um administrador interino ao alict1a
clo. Krafft-Ebing dá nestes termos a justificação 
seicnlifica desta importante medida : "Alb prima 
csig-c.;nza, quella cioC cli una protczionc tcmpestiva 
clcgli j11teressi matcriali minacciati1 si sodcl isfarà 
facilmen te, basta chc si nomini un curatore prov
Yisorio, tostochC vcnga a cognizionc cle1l' Autorità 
( eommissione cli utela) che un indiYidno mag
giorerme é caduto in una infcrmità mcntaJc .. . 
Che la protezione clella leggc inter,enga in tempo 
non Io si potrà conseguirc altrimenti chc facendo 
per lcgge obbligo agli interessali di clenunziare 
la malattia mentale in cui ]'individuo e caduto, ed 
autorizzando le Antorità competenti (cornmissio
ne di tutclla - Vormnndschaftsg-ericht, in Ger
mania, - Commissioners ln lunacy, in Inghil
terra, - Tribunale, in Franci2, seconclo il dispo
sto dell'articolo 497 dei Codice Napolcone), a pro-
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cctlcre tosto, decretando una cnratc1a pro,·yisoría, 
dato che la ritcngano nccessario e, dspetth·amcn
le, dato chc }'individuo nel fratlcmpo ammalatosi 
non abbia pron·eduto i11 modo socldisfacentc al
l'amministrazionc dei suo patrimonio con la no
mina <li un gerente muni to di procura gcncralc. P er 
cià che coccrnc gli amrna1ati as~ociati al mani
comio mcritercbbc <li csscre imitnta la lcgg-c per 
g li alicnati \·igcntc in Francia. la quale con icr iscc 
tlll potcre discrczionalc al Consiglio di sopraintcn
<lcnza preposto a ciascun manicnmio, inquantnchl! 
11110 dei mcmbri chc lo compon~ono ( e di regala 
vicnc scclto a ta] uopo un giu ri:;pcrito ), prov,·edc 
intcrinahnente alia tutclla degli intcressi dell' in
fermo.,, 

É, pois, ainda ao Cocllg-o Xapolcãn qnc neste 
dorni11io, os legis ladores elevem pedir inspiração, 
como a tem pedido a maior parte dos codigos mo
dernos. _/\. interdicção prm·isoria dos arts, 446, 
44í e 461 do Codigo chileno, o curador interino 
do art. 471 do Codigo argentino, o administrador 
provisorio do art. 327, 3" alínea do Codigo italiano, 
a tutella provisoria dos artigos 1906, 1907 e 1908 
do Codigo allcmão, são fórmas mais ou menos des
envolddas do administrador pro,•isorio do ar tigo 
497 do Codigo Napoleão, admira,·clmcn te comple
tado pelas disposições dos arts. 31 a 40 da lei de 
30 de janeiro de 1838 sobre os alienados. Melhor 
se inspiraram o legislador helga, completando o 
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ar t. 497 com as disposições dos ar ts. 27 a 33 da 
lei de 18 <lc junho de 1850, modificada pela de 28 
de dezembro de 1873 sobre o regímen dos aliena
dos, e o legislador l1ollandez que completon a dis
posição similar do art. 495 com as disposições do 
art. 33 da lei de 27 d:t abri l de 1884 relativa ao 
Réglemcnt de la Survcillance de l'Etat sur lcs alié
nés. 

Par:t dar uma i<léa exacla desta providencia 
bastará transcrc\"er os arls. 31 e 32 da lei fran ce
za e o art. 33 do Regulamento hollandez. 

Art. 31. (L. fr.) Lcs commissions administra
ti,·es ou de survei llance eles hospic es ou établis
scments publics d'a1iénés cxcrceront, a 1'égard dcs 
per~onnes non interdites qui y sc ront placées, lcs 
fonctions d'aclministratcnrs prm~i soires. E tlcs dé
signcront tm de lellfS rncmbrcs pour ks rcmplir; 
l'administrntcur, aiosi désigné, procéd ra an rcc.ou
vrcmcnt dcs sommcs ducs a la pcrson11c placéc dans 
Pétablisscincnt, ct a l'acqnittement de ses dotes; 
passcra <les baux. qui nc pourront cxcéder trois ans, 
et pourra même, en vcrtu d'une autorisation spé
cialc accordéc par !e président du tribunal civil, 
faire vendre le mobilier. 

Lcs sommes prcvenant, soit de la vente, soit des 
autrcs rccouvrcmcnts, scront Ycrsées <l ircctcmcnt 
dans la caísse ele l'étal>lissement, et scront employé
cs, s'il y a licu1 au profit ele la personnc placéc dans 
l'établ issement. 
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Le cautionnemcnt du rece,·eur sera affecté à la 
garantie des dits denicrs, par pri,·ilége RtL, créan
ccs ele toutc autre nature. 

Néanmoius Ies parents, l'époux ou l'épouse eles 
personnes placées clans eles établisscments d'aliénés 
clirigés ou sun ·eillés par des commissions aelminis
trath·cs, ces commisssions c1lcs mêmcs. ainsi que 1c 
procurcur du roi, pourront toujours recourir attx: 
elispositions des articles suÍYants. 

Art. 32. Sur la. clcmanelc dcs parents. de l'époux 
ou de l'épouse, sur celle de la cornmisssion aclmiilis
trative ou sur la pro,·ocation d'office clu procurenr 
du roi, !e tribunal ch·il du lieu du elomicile pourra, 
conformément à J'art. 497 du Codc ciYi!, nom
mcrJ cm chambrc du conscil, un admnis trateur pro
visoire aux biens ele toute personne non interd ite 
placée daas un ét11blisscment d'alienés. Cctte no
mination n'aura lieu qu'aprcs délibération clu con
scil de famille, et sur les conclusions elu procurem 
du roi. Elle ne sera pas sujeite " l'appel. 

Art. 33. (Reg. hol.) Lorsqu'il est nécessaire de 
pourrnir à l'admin ist ration totale ou partielle des 
biens cl'une person ne placée da.i1s un établ issement 
d'aliénés, ou au soin de ses intérêts, dans quelque 
dessein que ce soit, i] est nommé tu1 administrateur 
provisoire par le tri bunal de l'arrondissement de 
son dcrnicr domicile ou de sa derniêre résidence 
dans les Pays-Bas, par le tribunal de l'«rronclisse
ment ou l'établissement es t situé. 
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Cette non1ination a lieu à la requête de ceu,c 
que ont quali té pour requér ir lc placement dans nn 
établissement cYaliénés, ou de tous autrcs intéres
sés. ot1 s'i ls gardent te s ilcncc, sur la réquisition du 
ministcrc public, leque! d'ai llcnrs cloit toujonrs êtrc 
CJltendu. 

La ícmme peut être chargéc de l'administration 
provisoire eles bicns de son mari. 

L'administrateur ne peut accomplir que des 
actcs d'administration pure, a moins de l'autorisa
tion du juge <le canton. Cette ;iutorisation n'cst ac
cordée que pour des raisons graves, lcs quatre plus 
proches parents ou alliés et lc conjoint, s'ils C...."'(is
tent, entcn<lus ou <lnment appelés. 

Les prescriptions des articles 2 et 4 de la !oi 
du 18 avril 1872 (Staatsúlad, 11 . 68) s'appliquent 
a cette autorisation du juge de canton, sauf la pres
cription <lu dernicr de ccs articles relativc am, Ya
cations du jugc ele c.1.nto, que a été abrogée par 
l'article 3 de la loi du 9 avril 1877 ( Staatsbfad, 
"· 77). 

Les fonctions de l'admlnistrateur provisoire ces
sent lorsquc la pcrsonne soignée dans l'établissc
men t, en est sortier <lans un dcs cas déterminés à 
la articlc 28, 1 º et 2', ct aussi lorsqu'un curateur 
lni a été légalmentc inforrné de ]'une ou de l'autre 
de ces circonstanccs .. 

i:\ada existe no Projecto que, de perto 011 de 
longe, se approxime destas sabias e humanitaria~ 
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disposições e temos assim o direito de esperar que, 
em nome dos interesses dos alienados, ainda neste 
particular, seja retocado o Projecto. :\fois avisa
do se mostrou o P rojecto Coclho Rodrigues, crean
do a curador ia interina 110 § 2 do art. 2292, medi
da aliás insuff icicntc. 

IV. A suppressão, 110 Projecto, da curatella 
dos invalidos por moleslia physica não pa rece seja 
para louvar. O projedo Coelho Rodrigues nos 
§§ 3º e 4º elo ar t. 2300, !,avia imposto" interclicção 
"ás pessoas achacadas de jnvalidez ch ronica" e "ás 
pessoas atacadas de molestias chronicas e contagio
sas". ~Tão cremos, todada. , que se justifique o ca
racter ele obr igatoriedade que lhe cleu o Dr. Coelho 
Rodrigues. A car<1ctcristica desta curatdla deve 
ser a ela Yo]untarieclaclc que ella tem 110 Codigo 
allemão. No art. 1910 dispõe o codigo allernão: 
"Le majeur qui 11'est pas cn tutelle peut recevoir 
un curateur pour sa personnc et ses bicns lorsque, 
par suit d'i1úií'n1Ités physiques, notamment pour 
cause de surdité, de cécité ou ele mtKJit é, il ne pent 
prendre soin de ses aífaires . Lorsque le majeur 
qui n'est pas cn tutefle ne peut s'occuper, cn raison 
d'infirmités me11tales ou corporel!es, de quelques
uncs de ses affaires pécuniaires ou de toute une 
catégorie <le cel1es-ci, il peut recevoir un curateur 
pour ses affaircs. L1 c,ua telle ne peut être établic 
que du consentement de celui qui en a besoin, a 
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moins qu'il nc soit pas possible de s'entenclre a\'ec 
lui". 

Com cffcito, nestes casos, de duas uma: ou o 
inúiYiduo conscn·a a integridade mental e pode 
comprehencler ;1 sua situação e reclamar ou accei
tar a curate1la, e não l1a razão para dai-a Íl força; 
ou elle não possue mais a integridade mental, e 
como tal incide na interdição por alienação on 
in~anidadc do cspiri to. .Assim se r esoh·e a ques
tão elos Cl~gos. mnclos e surdos a que o Codigo ja
poncz ( art. 11) inconven icntemcnte. a meu ver, 
impõe a quasi interdicção cio consc>lho judiciario. 
A omissão, no Proiecto. <lestes casos cria uma la
cuna que conviria Preencher. 

\'. Assim, interdicção com curalclla total para 
os casos de loucura completa e para os gráus ex
tremos da ÍnYalitlez mental incuravel 0t1 prolonga
da ; intertl lcção parcial com o conselho judiciaria co
mo no direito írancez, ou com inhabilitação como 
no clirc-ito ital iano, ou com curatctla limitada ou 
circumscripta como cn1 diversos cocli,gos, para cer
tas fórmas de loucura tr.-insitoria, para os gní.us 
mitigados <la fraqueza de espiri to congcuita ou 
adquirida. para certos alienados mais ou menos ltt
cidos, para certos casos de surdo-mudez e de apha
sia ; simples curadoria proYisoria para as loucuras 
transitarias, ass im como para os primeiros pcrio
do~ das loucuras curavei~. internados ou 11ão os 
loucos; fi nal mente, cu,.ratd la \·olnntaria para os 
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casos de invalidez por molcsti a physica, indusive 
certos casos de rno1cstias cereb i-:1cs, cm que não se 
compromcttc a intelligcncia: tal o systcma harrno
nico e integral de protecção que um codigo civij 
moderno deve desUnar aos interesses dos alienados 
e, em geral, dos incapazes por insa11idadc mental. 



CAPITULO IV 

PROTECÇÃO LEGAL AOS ALIENADOS 

SUM.M'ARIO. - I. Inspecção âa curatella dos loucos. In
sufficiencia_ da fiscalisação do juiz; necessidade do 
conselho de familia. II. O tratamento dos inter
dictos por alienação mental III. Intcrdicção e in
ternamento: necessidade de interdizer a todos os 
alienados internados nos asylos. IV. A pericla me
dica em psychiatria forense: reformas que reciuma 
no Brasil; modo de prepa.ral~a no Codigo Civi l. 

I. O conjunto de providencias que representa 
os interesses materiaes do alienado o instituto da 
interdicção e da curatella, não exgotta, nas medi
das desc riptas, os deveres de protecção que para 
com os loucos contrahe o Estado, na sua obriga
ção de assitencia legal aos doentes e invalidos men
taes. Cumpre examinar ainda, estudando as re
lações de interclicção con1 o internamento, as ga
rantias de efficacia de que a lei cerca a curatella 
o que diz respeito á gestão dos negocios do inter
dicto, assim como á assistencia prestada á sua pes
soa. 
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O systema de inspecção e superintendencia das 
curatcllas, que o Projccto re,·isto dispensa aos alie
nados nos arts. 513 e 517 a 534. limita-se, como no 
di reito ,·igcntc, a confiar ao juiz a inspecção cios 
cuidados dispcllsados ao alienado e a da adminis
tração dos seus bens. ,\ n1odiíicação muito anody
na que o Projccto prünitfro crca,·a com a protuto
ria da Sec. II do Cap. I T it. YT, Li,-ro P rimeiro, 
infclizincnte foi suppres~a na re\·i~ão. E já por 
ahi devemos prescutir a .-cpug nancia e r"esistencia 
que hão de offcrecer os legisladores pntrios á mais 
efficaz destas pro,·idencias, ao coI1selho de fami
lia. É pena, em todo o caso, qne cruquanto o di
reito allemão, tão autonomo e di\'crso nos seus 
moldes do direito ci,·il fr ancez, e que já dispunha 
ela poderosa · ins tituição do Tribunal de Tutella, 
adapta a instituição franceza do conselho ele fami
lia, embora lhe dando caracter fact1 ltati,·o Clo,i s 
Bevilaqua 11ão lhe tiYesse <111erido emprestar o pres
tigio da sua autoridade, secundalldo os esforços 
empregados pelo D r. Coelho Rodrigues para ac
ciímar entre nós esta in ti tuição. 

Dá uma idéa precisa dos defeitos iuberentes á 
fisca lização judiciaria da curatella, a justa apre
ciação que faz Veyga ( l) , do modo por que fonc
ciona, na Republica Argentina, o ) 1inisterio <los 
11enores, inst ituição aliás muito mais complexa do 
que a simples fiscal ização do jui, que propõe o 

( 1) FRANCISCO DE VE'\'G,\, !oc. cit., JJag. 219. 



0 ÁLJENADO N O DIREITO C IVIL BRAS ILEIRO 179 

Projecto. "Por lo pronto, la acción ele control que 
le está cncomcndack, (ao 1Iinistcrio dos Menores), 
por más que haya fu ncionarios especialmente en
cargados de ejercerla, no es tau eficaz como cn 
prindpio se suponc, porque depende dcl conoci
mento que tengan ellos, por denuncias ó iniciati
va propria, de Ja condiClon especial, que cn cuan to 
:í biencs. y c..-.;:istencia1 se encuentra cada incapaz1 

asi como de L1 rna.nera en que tanto cn ]a in timidad 
como en la cxtcrioridad, ejerce el represen
tante su cargo. Xo cs imsible c.xígir :í ningnn ase
sor, por más actiYo que sca y más relacionado que 
es té en cl mun do social, que conozca la situación 
de los menores é incap;.12es que se encuen tran cn 
stt jur isdiceión, cn la medida que lo exige la vcr
dadera intención de la ley. Con ]a intervención 
que toman los jncccs en }os actos juridicos de ]os 
incapaces pasa igual cosa. Apreciar las ventajas 
ó i11convcnicntes de las transacciones que se lcs 
da á visar; por más que er l'.1-I inistcrío Publico haya 
presentado sus idéas e informaciones es cuestión 
difícil que comporta por otro lado una immensa 
responsabilicla.d". 

Mas é acaso verdade que precisemos de exem
plos estrangeiros para dizer a que dcploraveis con
dições as curadorias podem chegar im punemente 
com a fiscalisação que lhes dispensa a lei ent re 
nós? para conhec~r da impossibilidade material 
em que, a maior parte das \·Czes, se acha o juiz, 
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de tomar conhecimento da gestão dos bens do in
terdicto? para saber da formalidade, sem effica
cia real, da prestação de contas dos curadores? 
Nenhum de nós, no circulo restricto dos seus co
nhecimentos pessoaes, dei."'ará de estar, de scicn
cia propria e por casos sabidos, sufficientemente 
edificado para responder pela negativa. A ada
ptação da instituição franceza cio conselho de fa
milia, que fizeram aos respectivos direitos patrios 
os Codigos portugucz, hespanhol e mesmo o aUe
mão, comporta uma fiscaJisação, si não absolnta
mente impeccavcl , pelo menos o mais cfficaz pos
siYel e que, em todo o caso, não pódc soffrer com
paração com o abandono em que a simples fiscali
sação do juiz ha de deixar forçosamente o inter
dicto. 

E ndereçando aos legisladores patrios o voto de 
adopção desta providencia no Codigo brasileiro, é 
com satisfação que subscrevemos as judiciosas ob
servações do nosso amigo, Dr. F rancisco de Vcyga: 
"E} consejo de familia, vicja insituición que ]a 
Francia ha reglamentado la primera, tiende á ado
pt'1r-se en todas partes. Actuando este consejo, 
que se compóne de todos los paricntcs immediatos 
dcl incapaz, iateresados por su derecho a succe
dede y por el afecto natural, ea custodiar los bic
oes y la e.."is tencia de aquéJ, la justicia ao tiene que 
cuidarsc tanto de esta persona, ni entra r á hacer 
indagaciones más completas que las que perrnitea 
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sus mcdios lcgalcs para resolver las cuestiones en 
Ia cualçs ha conservado intcrvcncion. El cottsejo 
de famil ia proponc e) nombraniiento de curador 
ó de tutor y pide su reparación, controla sus actos1 

examina sns cuentas~ autoriza las transaccio11es 
que estan permitidas y \·ela por la situación <ld in
capaz. Hace las Yeccs dei l\Iínisterio P ublico com 
mayor conciencia y 1c <la más 1iberdad <le accion ai 
representante sln dana. r los intcrcses dei pupilo. 
Queda sicmpre sob re él e) magistrado, ó como e.;;is
te ahora en Alemania, un Tribunal de T utelas, 
exclusiYamente encargado de entender cn estas 
asuntos.11 

II. :N"o que toca á protecção pessoal do alie
nado, cm mais de um ponto} a deficiencia do Pro
jecto está reclamando imprescindivel retoque. 

A prefercncia das sympathias do Projecto pelos 
snr<los-mudos não contrasta com a pouca attcnção 
dispensada ao alienado sómente na graduação da 
curatclla cios primeiros e no absolutismo da cura
tel la cios segundos. Destoando cio sentimento de 
protecção de todos os cocligos, essa preferencia vae 
até ao tratamento destinado a uns e a outros. l\o 
art. 540 cio Projecto primi ti vo que tem o n. 550 no 
Projecto re\'isto se estat11c: Quando houver meio 
de educar o surdo-mudo, o curador d~verá pro,110-
ver s.11a entrada em estobelccime,ito apropriado. 
Dos cuidados prestados aos a lienados apenas diz 
o art. 541 do P rojecto primitil'o e 551 cio Projc-
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cto revisto: Os loucos sempre que parecer focou
venie11te conscr'i.'al-os cm casa, df!'l·crcio ser lambem. 
1·ccol!1idos cm estabcleâmcutos adequados. 

Assim, não é o supremo interesse ela cura ou 
da mi tigação da sorte do misero alienado que aqui 
se leva cm conta: é a convcnicncia particular <la 
f amilia que o abriga, onde tanto pode estar incluí
do o perigo de destruição que corre o proprio alie
nado, como os perigos e tambcm os simples incom
inodos que a pcrmancncia do louco possa trazer ii. 
sua fa milia ou á do tutor. O confronto des te arti
go com os correspondentes de outros co<ligos mc
Jhor porá cm evidencia a sua insuffidencia e des
acerto. 

Codígo argentino, Art. 481: La obligacióu prm
cipal de! curador dei -i11capa= será cuidar que reco
bre s11 capacidad, J' á este objelo se ha11 de aplicar 
com prefcrcucia las re11tas de sus bicnes. 

Cocligo chileno, Art. 467: Los fr//tos de s11s 
bienes, ·i e11, caso 11ecesario, co11. c11 tlori.=acióu judi
cial, los capitales, se emplearó1< pri11cipalme11te en 
aliviar s11 coudicion 1: en jJroc11rar su restabcleci
mieuto. 

Codigo hespanhol, Art. 264: Le t11tet11· est te1111: 
2.º D'employer to11s les 111oye11s eu rapport arec la 
fortu11e df! J.'i11se11sé, du fon, on dtt sourd-maet 
pour qu'il acquiere ou recouvre sa capacité. 

Codigo portuguez, r\1t. 332. Os 1·c ,ulimcutos 
do interdicto, e até os seus bens, se fôr necessario, 
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serão, com j>refere11cia, app!icados ao 111e/hora111e11-
to do seu estado .. 

Felizmente neste particular não carecemos pe
dir alheio exemplo. Bastará consolidar, amplian
do, o direito patrio. A Consolidação das leis civis 
de Teixeira de F reitas dispõe, Art. 315: Estes wra
dores prestarão j11ra111e11to de fi e/111e11te admi11is
trare1ii os b(!ltS dos do(!11tes, e de aPJ1licarem os 11e
cessarios soccorros 11tedicos segundo a qualidade 
da sua pessoa. 

Art. 319: Sc11do 11 ecessario, o curador fará 
pre11der o de111e11te para que 11ão ca11se da111110. 

Estes artigos discriminam os dois casos que o 
Projecto c,·itlentemente confundiu. Os estabele
cimentos para alienados visam dois fins capilaes: 
curar e conter. ~ão é licito, porém, á lei preve
nir um, - aquelle de que póde resultar damno para 
terceiro, - descurando o outro, - o de que ha 
de resultar damno para o proprio doente. 

Têm uma dupla justificação de ordem scienti
fica e de ordem pratica as sabias disposições dos 
codigos acima mencionados. Como justificação 
scicntifica., a clinica psychiatrica demonstra que, 
sendo o isolamento ainda hoje o mais poderoso dos 
recursos therapeuticos contra a loucura, a condi
ção de exito estã formalmente dependente da preco
cidade da sua applicação. "li ne saurait être ques-
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tion, escreve Garnicr ( 1), de produire ici dans 
leurs détails, des statistiques destinées a montrer 
qucllc est la proporlion dcs guérisons qu'on peut 
obtenir par l'intcrnemellt, !e principal moycn thé
rnpeutiquc dont nous disposons contre la folie. Jc 

. répéterai seulcmcnt que, de l'avis de tous les alié-
nistes, les chances de guérison sont d'autant plns 
grandes qne le placement cst fait à une date plus 
rapprochéc du début de la mala<lie. 3\Iaudslcy a 
cru pouvoir fornir, a cc proposi ks données sui
va11tes: "Lcs chances sont de q 11atre contrc une, 
lorsqu'on a employé ttn traitement cfficace dans 
les trois premiers mois de la mala<lic; mais elles 
ne sont guére plus de 1111e sur q11atre, quan<l la 
maladic a tléja duré úonzc mois". Gttislain avait 
dit, déja, que la curabilité de la folie est de 60% 
dans le prcmier mois ct tombe a 25% <les le se
cond ct qu'à la fin ele la premiere année l'alicna
tion devient a peu pres incurable. 

l\ía.rcar, poiS, como critcrio do internamento dos 
loucos, não o intento curJ.ti\'O que obrigaria a pra
tical·o opporh111amc11te, mas a iuconvcnicncia de 
tel-os em casa, como faz o Projecto, é sacrificar o 
interesse supremo do doente ás conveníencias, tal
vez inconfessavcis, da familia 011 elos curadores. 
Mas, a estes, a responsabi!iclade cívil em que in
correm pelos damnos que causem os alienados na 

(1) GARNll!.R: .. lntC?momeot dcs nlit'.inês ( thêrnp<!utiqua et ló,. 
gislatloD}". Pn.ri3, 1898, p.Jg, !JO. 
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falta ela precisa dil igencia para evitai-os, já de si 
imporia o cuidado de pro,·er á reclusão cios doidos 
quando fosse esta ncccssaria corno meio de con
tenção. 

A razão de moral pratica decorre da~ conveni 
cncias inconfcssavcis das familias e curadores, a 
que alludi, e que desgraçadamente não são senão 
mna grande verdade contra a qual a lei deve ao 
louco protecção e amparo. 

X uma q;_,cstão de tão elevado e immccliato in
teresse pratico não dll\· ido, a t itulo de documento 
com probatorio e illustrativo, dar uma longa citação 
ele L egrand du Saulle: " D'apres le même auteur 
(Castelnau), plus d'une fo is la spoliation des in
térêts a êté le véritable bltt des demandes cn inter
diction: l' intérêt dcs aliénés n 'étant que le préte., te. 
Dans une familie, des que la raison de quelqu'un 
vient a chanceler, lcs intérêts sordides s'évei llent. 
Dcs lors, on ne respecte plus son délire, 011 spé
cule sur les déviations de son jugement : on ílatte 
les idées absurdes qui ont !)li éclorc dans !e cer
vcau dlt malade, et l'on se fait livrer par ce moyen 
des signaturcs compromettantes. On favorise des 
sentirnents exhubérants pour en tirer profit : on 
va jusqu'a fornir des a]iments alL'\: pass ions déii
rantes ct l'on extorque ainsi faci lement ces fortu
nes ! L'aliéné se tronvc à la merci de parents avi
cles, parmi les quels il pcut se rencont rer aussi des 
fripons adroits. A l'appui de cette opinion1 vaiei 
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quels ont été exemples rapportés pa r Jes médecins, 
mais notammcnt par Brierre de Hoismonf'. D e:-
tes casos nos limitamos a transcrc\·cr os dnis ulti
mos. " 7.º ]'ai eu s011s lcs yeux. dit ~[. \Yoillez, ele 
maiheure1L"X aliénés placés ayec lcs indig·cnt:5 à rai
son de 1 f r. par jou r ct qui j ouissaient de rc-,·cmrn 
bcnucoup supérieurs. J'a i YU un aliéné dont le 
séjou r c1c bicn d'années <lans un as ile a Jm être 
payé avec une seule année de~<"~ rcYem1s. K'était
il pas scandalcu-?;;: que l'administratcur format du 
reste une économic énorme an profit dcs hériticrs 
et a tt détriment du bicn-ê-trc dn mnlack? 8º Dcux 
frêres, <lu nom d'Anstié1 avaint été plncés dcpuis 
m1 grand nombre <l 'années, dans un .r;iJe de hma
t iqucs en Anglaterre. Ccs deux maladcs jouis
saient d'nn rc,·enu de 8,750 fr. chacun. Pcndant 
plusieurs années, on avalt payé pour chacnu cl'cux 
2,750 fr. ele pension, tout paie111ent arni t cessé cle
puis fort longtemps. Les éparg-ncs foites par les 
tuteurs fu rent évaluées a 750 ;000 fr. sur les qnels 
255 :000 fr. ava ient été partagés entre les iren~s 
et les soet1rs des aiién~s. Une pétition contre lcs 
tuteurs fut présentée au Lorcl Chancelicr par un 
étranger touché de commisêration. Une enquête 
fut ordonnéc. Le magistral biama Ia conclui tc des 
parc.nts, qui n'étnit d'a iUeurs que Ja reprodution de 
ccnt autres cas parciJs, et s'élera de to11tcs ses for
ces contrc I'usagc malheurettsemcnt trop con111 11111 
d'économiser outre mesure sur lcs rerenus des alié-
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nés, pour cn faire un foncls qne les curateurs par
tageaient ensnitc entre eu .. ~"-

Não se pretenderá que estes factos sejam p.1. r
tilha exch1siYa de europeus. E temos o direitos de 
lamentar que o Projecto se tenha afastado da bôa 
doutrina dos co<ligos modernos que reguJam a ap
plicação das rendas e até dos bens do alienado, á 
sua cura e tratamento. _-\ssiste-nos o direito de 
sentir que a justa solicitude que o Projccto revela 
pela educação dos surdo-mudos, 11ão se e.,;:tenda 
ao tratnmentó dos loucos curaveis e deixe o inter
namento do doente ao arbitrio, muitas Yezes ga
nancioso, do curador, a que1n a certeza ele obter 
a incurabilidade ela loucura, clemor::mdo o interna
rnento, offerece o meio pratico e ef-ficaz por excel
lcncia ele cternisar, criminosamente mas sem se 
compromettcr, nma curatella Jucrati\·a. 

Os factos citados, convem dizei-o. são invocados 
como argumentos clecisiYos contra a medida da in
terdicção. ~{as, si em rigor se pódc, e a cllcs se 
tem contestado com vantagem este alcance extre
mo, niuguem poderá desconhecer que são o fruto 
da insufficiencia da instituição da curatella. E 
mais uma ,·ez se revigora assim a necesidade de 
admittir no nosso direito as instituições comple
mentares do conselho de familia, dos prolutores, 
do conselho de tutella, a que o Projecto Coelho Ro
drigues já tinha procurado satisfazer em moldes 
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amplos, reduzidos por Clovis á protutoria, que afi
nnl foi .supprcssa pela commissão re,·i:-ora. 

O rcmedio, que L cgrancl <h1 S anlk applica a 
esta situação dcplor;n·d ri tting-c a quatro falha s 
fun<lamentaes do P rojecto, na matcria <leque nos 
occupa mos. A primeira é esta que agora clenun
cüunos, de não se occupar o Projecto da applicação 
elas rendas <lo intcrdicl'o ao seu proprio tratamen
to: a scguncla é a abt1siva appJicação da inter<licção 
total a todos os casos de alienação mental, tendo o 
Projecto eliminado toda e qua lquer fórma de in
ter<licção mitigada: a terceira é a insu fficiencia 
da fiscaiisação da curatella: a quar ta é a necessi
dade ela pericia medica de que em tempo nos oc
cuparemos. 

Ouçamol-o: "Les rc,·enus de l'interclit sont trop 
souvent thésaurisés; son patr imoine n'est pas asscz 
protégé et lcs famillcs cupidcs, loi n ele se confor
mer à rintention <lu législatcur, songcnt plutôt a 
spéculcr sur la fo r tune <lu malheureux q_u'a s'cn 
servir ponr améliorcr sou sort. Les <lro its ele la 
tutellc nous paraissent bien cxcessifs et nous pcn
sons, ayec Rcnaudin, que Ie jugemcnt qui pronon
cc l'inter<liction devr ait cn mêmc lemps statucr 
sur l'emploi des rc,,em1s ele l' interdiL !\I ais, avant 
tout, il faudrait res treindrc peut-être l' interdiction 
au .. , sculs cas oit son u rgcncc rcssort ele la nature 
même de l'alié11ntion mcntalc, ct olt des intérêts ma
j eurs en exigent impérieusement l'application : ac-
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cucitlir eles elcman<les ele ce gencre avec une cir
conspection extrêmc; procétler à l'cnquête avec une 
g rande rig ueur : montrer nne inflexibl~ sévérité 
pour lc choix eles preu,·cs ct l'admission eles témoi
gnages; fairc appc1 aux lumiCres spécia lcs d'un ou 
de plusicurs médecins éclairés conscicncicnx ct di
g nes de ccs mandats. Tel1es sont les préca utions á 
l'aicle eles quellcs lcs tr ibnuaux pourront, clans la 
pratique, suppléer aux défauts é,·iclcnts de la lé
gi~b tion et é,·itcr lcs abus qu'a d<!\·oilés une criti
q11 e a11ssi Yivc qu' cxagérée. l\'lais le point de clé
part ele la réformc a introduire, c'cst la néccssité 
pour les magistrais de dfrclopper le róle clu mé
clccin-légistc cn l'appelant dans fous lcs cas a se 
prononccr ct a i ournir lcs ob ervations qui doivcnt 
servir de base priucipafc à l'c11quête juricHquc". 

III. lNTERXAMENTo E INTERDICÇÃo. - Somos 

chegados naturalmente a estudar e preciM\r as re
lações ela intcrclicção com o internamento. Na re
gulamentação do internamento, o intuito da lei já 
não é sómente precaYer os interesses do alienado, 
mas evitar que o abuso possa transformar este meio 
curativo no crime de sequestração illegal de pes
soas sans, no.:; asylos de alienados. O internamen
to nos asylos é uma graYc lesão ao direito de li
berdade indh·iclnal; lesão que só se póde justifi
car pelo seu intuito e real efficacia thernpeuticn 
quando applicado ás loucuras cnravcis, ou pelo in
teresse publico da garanti a da ordem quando ap-
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plicado aos alienados perigosos, entre os quaes de
vem figurar os de loucura furiosa . .r\ sequestra
ção, nos ;i.sylos, ele pessoas ~ans ele mente é crirnc 
pre,·isto no Cocligo Penal, mas cuja prc,·enção de
ve estar cm instituições da alçada do direi to civil. 

Inielizmente já não podemos dizer que tal crime 
entre nós seja pura i1wcnção, e f ructo1 como na. 
Françc1, de uma Ycrdacleira ob~c5:-;ão injustifica
da da opinião pnbliea. Em 8 de Ontubro ele 1892, 
o Dr. ufidosi ele :\foraes, mcclico ela Casa de Saude 
ele S. Sebastião. no Rio ele Janeiro. foi delicio na 
occasião em qnc, acompanhado de dois enfermeiros, 
procura,-a introduzirá força num r;i1To! a D. Lui
za Alcoycr com quem vivia. .\ Iucta. pro,·ocou a 
inten°enção dos vizinhos e dn policia. Processado 
e submetlido a julg-amcnto por crime <lc seq uestra
ção illcgal (Arts. 181 e 182 do Cocligo Penal), o 
Dr. ?lii<losi foi absoh·ido pelo jury. :.\Ias. quaes
qucr que ti \·csscm sido as rctr.1 taçõc.s finaes ela 
paciente, as declarações ,lo di rector da Casa de 
Saudc, Dr. Pereira da Cu nha, deixam a impressão 
ele que os estabelecimentos, destinados, no B rasi l, 
á ct1 ra dos alienados,. reclamam fiscalisação oficial. 
A doente já tinha estado um mcz na Casa de Saucle 
e o clirector apenas havia diagnosticado chloro
ancmia com preclominancia <los phenomenos ner
vosos e sanidade mental perfeita, quando dias de
pois lhe foi solicitada a readmissão ela paciente por 
mn accesso de loucu ra fnriosa, cYidcntcmcntc jn-
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e.x.istente. Do caso, se ha de concluir, pois, que, no 
Brasil, um medico director de Casa de Sau<le para 
alienados póde sequestrar impunemente a quem 
assi m lhe aprouYcr, si circu mstancias fortu itas 
a isso não se oppuzerem. 

lv!as entre nós só de,-e admirar a raridade do 
crime, explic.1.,·cl apenas pela fraca concurrencia 
na lucta pela ,- ida. Com dfcito. no Brasil não 
existe iiscalização alguma legal destes estabeleci
mentos. .-\ lei sobre assistenc ia medico-legal de 
alienados, apenas applicavel ao Hospício ?-<acional 
de A lienados elo Rio de Janeiro, menos teYe por 
cansa os interesses dos reclusos, do que libertar a 
direcção do estabelecimento de ag~rcssõcs da im
prensa <l iaria e das ele caracter polít ico. Foi obra 
espontanea da propria direção. 

A g rande verdade, porém, é que, 110 Brasil, não 
existe assistencia medico-legal de alienados. O 
H ospício Nacional de Alienados, elo Rio de J a
neiro, o Asylo de Alienados de São Paulo, o Hos
pício do Recife, quaesqucr qc1e sejam as suas cxcel
lcnci'1s, são a cxcepção. Estes ,·alem o que valem 
as suas direcções. Tenho as melhores informa
ções do Hospício elo Recife dirigido pelo Dr. ;Er
mirio Coutinho, como elo de Porto Alegre. O de 
São Paulo é obra da tenacidade esclarecida ele 
Franco da Rocha e honra ao seu director, honrando 
o Estado progressista e culto. Bella promessa ele 
capacidade e valor de um povo que sabe aproveitar 
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scientistas competentes e cons tituir governos escla
recidos e previdentes, o Jnqnery é uma lição que 
está destinada a confundir e a annullar as velleida
des de competencia dos povos irmãos dos outros 
Estados da Repubüca. 

Dos demais estabelecimentos do paiz, creio que 
não commetto injustiça dizendo que, como o ela Ba
hia, são antes o altestado da incompetencia e crimi
nosa indiffcrcnça dos governos locaes, do que esta
belecimentos destinados a dar satisfação ao senti
mento de piedosa lmmanidade e da consciente pre
visão economica que inspira, neste assumpto, aos 
povos cultos modernos. Na qualidade de simples 
deposito de loucos, elles disputam ás enxovias das 
casas de detenção, onde ainda hoje, pleno seculo 
XX, existem alienados reclusos, a intenção de re
mover das vistas do publico, o incommodo cspec
taculo de doidos vagando pelas ruas, cm attcsta
ção perenne da criminosa desidia dos governos. O 
Asylo de São João de Deus, ela Bahia, irrisão ela 
psychiatria moderna, é a mais eloquente negação 
da procedencia dos nossos mentirosos reclamos de 
povo civilisado. 

Parece, pois, que se confirma entre nós o para
doxo de que o clamor da opinião pnblica contra a 
possibi lidade da sequestração de pessoas sans nos 
asylos de al ienados cresce com a somma de garan
tias que a lei of ferece contra esse crime. Na Fran
ça, notou-se que só se declarou a claustrophobia da 
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imprensa politica, com ataques os mais v iolentos 
aos asylos de alienados, depois da lei de 1838, que 
deu a actual organ isação franc.cza á assistcncia 
medico-legal dos alienados, com n mais completa 
das fiscalisações dos asylos. E no Brasil não é 
contra as Casas de saude e estabelecimentos parti
culares flne se levanta a grita; é contra o HospiClo 
Nacional, unico que tem regulamento officiaI. 

De facto, para regular o internamento dos lou
cos cm taes asylos não existe entre nós preceito al
gum legal. As formal idades são as que figu ram 
nos regimentos internos desses estabelecimentos, 
quando regulamente existe. Ko da Bahia, para 
o internamento volt1ntario, bastam o attestado de 
dois mc<licos e consent imento do P rovedor da San
ta Casa de :\Iisericordia. Esta exigencia de dois 
attcstados é, porém, uma simples ficção. Por via 
de regra, o attestado do medico assistente é subs
cripto por outro medico qualquer, que ás vezes nem 
conhece o doente. 

São complexas, porém, as formalidades para a 
admissão no Hospício Nacional de Alienados, do 
Rio de Janeiro. Reg11/a111e11to para a Assistencia 
Medico-Legal de Alienados. Art. 2i: T odos os 
individuas que, pela pratica de actos indicativos de 
alie1tação wental, tiverem, ele ser r ecolhidos ao H os
picio, darão al/i en trada pr01:isoria, até se verificar 
a alienação uos termos do§ 7.' do art. 15; depois do 
q11e poderá ser autorisada a matricula pelo di,·ector 
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geral, excepto tratando-se de eslraugeiros que tc-
11ha.m de ser repatriados em virt-ude de accordo com 
os respectivos govenios. A matricula rea[i::ar-se
ha 15 dias depoi"s da entrada dos cufermos, salvo 
casos especiaes em que, a. jui:;o dr1 di ,·ector geral, 
deva este praso ser prorrogado. 

A Assistencia 11Iedico-Legal de Alienados, do 
Rio de Janeiro, só comprehemlc, porém, os estabe
lecimentos oíficiais: Ilospicio ~acional, colonias 
de São Bento, Conde de Mesquita, etc .. 

Não conheço as e.."Xigcncias de admissão para os 
outros estabeleciment os. 2".Ias está claro que, si, 
tendo a felicidade de ser dirigidos por um Teixei
ra Brandão, um i\Iarcio Xcry, um Franco da Ro
cha, uni Ermirio Coutinho, etc., clles offereccm a 
precisa garan tia de respeito á liberdade inclidclual, 
esta, de caracter todo pessoal, é por isso mesmo 
transitoria e não pócle dispensar a estabilidade que 
deve assegurar uma regulamentação legal unifor
me. E só com esta regulamentação se poderá con
seguir a e..xtensão dessa garant ia a todos os asylos 
ele alienados cio paiz. 

"Cma yez internado o louco, toda a fisca lisação 
legal se reduz a possivcis, mas nunca ou só ac.d
dcnta lmente realisa<lasJ visitas dos juizcs de or
phã.os ou dos promotores pubficos. Ainda assim, 
no Reg,ilamento ela Assis tencia Med ico-Legal de. 
A lienados, prevê o Art. 32: O director geral re
mettcrá trimest·ralmcute} aos pretores desta Ca-
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pital, uma relação dos cl!fet111os que pertencerem 
â respeclh:a circumscripção e houverem sido en
t ·iados 11cssa. época. 

Os estabelecimentos particulares 011 casas de 
saude estão, porém, isentos de toda e qualquer fis
calisação. sem sujeição a regras cspeciaes, das que 
elevem reger os asylos ot1 hospícios ele doidos. 

É evidente a urgencia ele se pôr tcr1110 a tanto 
desmantelo. Esperar, como até aqui, que, cum
prindo os seus cleYercs de assistcncia aos pobres e 
alienados, os governos estaduacs regulamentem o 
internamento dos loucos e proYiclenciem neste sen
tido, é alimentar uma esperança enganosa e vã, 
que não nos poderá dar mais elo que este contraste 
de um ou outro Estado zeloso, esclarecido e p,·e
vidente, ao lado da grande maioria criminosamen
te descuidada dos seus deveres. Com o svstema de 
go,·erno federativo adaptado pelo paiz, · é o mais 
que se póde esperar de at t ribnições conferidas aos 
Estados. :\Ias está claro que, de en,·olta com os 
principios e <le\·ercs de assistcncia, vne, no caso 
particular do internamento dos loucos, uma c1ues
tão de ordem mais cle\·ad;i e da compctencia da 
União, a quem co ube leg islar em direito Sl1bstan
ti\-o. É a garantia a direitos do cidadão, amen
.çaclos pelo máo funccionamento dos asylos de alie
nados, g raças ao abandono e menospreço a que os 
tem votado a maioria dos governos cstacluaes. E 
esses di reitos periclitam si, a pretexto de methodos 
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curatÍ\·os, os asylos de alienados se puderem con
,·crtcr numa ameaça de sequc~t ração de pessoas 
sans; ou, s i o internamento dos realmente loucos 
se puder transformar, por fa lta da ncccssaria fi ::.
calização da justiça publica, em um efiicaz e im
pune instrumento de assalto aos bens cios alien;i
dos. P ara isso não basta a punição que a Un ião 
já deu no Codigo Penal da Re publica, ao crinic de 
seques tração illegal. É 11eccs~ario prcn:n ir o cri
me por meio de sabias disposições tio Codigo Civi l. 
É o unico meio de obter uma legislação uniforme 
para todo o paiz. 

Resta apenas discutir o rnodo pratico de reali
sar a medidn dentro das attribuições constitucio
naes da União, sem fer ir as que a Carta consti tu
cion ai concedeu aos Estados. 

Na representação que o Dr. Teixei ra Brandão. 
então director geral da Assistencia .'.\Icdico-Legal 
de Alienados, dirigiu ao Governo Fcclcr:il cm .Abril 
de 1896, sol icitando prm·idencias, o qne motfrou 
a mensagem do presidente Prudente de Moraes, 
de Julho do mesmo anno, pedindo ;io Congresso 
Nacional uma legislação sobre alienados, o illustre 
professor fluminense não formulou, cm corpo de 
doutrina, as medidas reclamadas, limitando-se a 
mostrar o contraste da insufficiencia e defeitos da 
nossa legislação com os dcsiderata da legislação 
correspondente nos povos cultos. Assim compre
hendidas, as providencias lcgacs que a assistencia 
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dos alienados reclama, abraiem medidas de carac
ter muito differente. <lesd as de simples adm i
nis tração, como seja a satis ação do dcYer do Es
tado ele assistcncia aos pobres, de garantir a or
dem e $egnrança publicas cc;,m estabelecimentos de 
contenção apropriados, até ás medidas de protcc
ção aos direitos civis dos alienados, que de,·em 
estar regllladas no Codigo l Cid. Ora, em toda 
parte, o onus da assistcncia aos pobres e i1walidos 
se reparte, ele accordo com principias de equidade, 
entre as divisões ou as secçles rcgionacs da admi
nistração publica. Não se pódc, pois, exigir que 
ckllas se sobrecarregue só a União; e, no nosso 
rcgimen federativo, só indi ·eclamcntc poderá esta 
impor aos Es tados, ou abri al-os a dar satisfação, 
na orbita <los seus deveres 1· oraes de goYernos cul
tos, a essas imposições dos sentimentos modernos 
de !Jumanida<le e ciYilizaçã . São questões <le or
dem social e poli tica muito omplexas e diff iceis de 
se resoh·erem cm simples egulamcntos. 

A acção da União é, )jlOrém, soberana e póde 
se impor com a intervenção de medidas coercitl\·as 
do clominio do direito clvil, fº seu dever de garan
ti r os direitos do cidadão tornado incapaz pela lou
cura. E só cum as conscqllencias indirectas desse 
dc\·er, pódc a Lnião interi ir na concessão de ga
rantias pessoacs e de um tratamento medico con
veniente. 
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O meio efficaz é - não permiltir o Codigo Ci
vil o internamento de louco sem intcrdicção prévia, 
submettendo os asylos e casas de alienados ás re
gras da fiscalisação legal da curatella. 

É esta a mag na questão das leis de alienados na 
França. A lei de 1838 admittiu na França dois 
modos de internamento, - rnluntario e de officio 
pelas autoridades admin istratirm,. A campanha 
levantada co ntra esta lei e que se traduz: numa sé
rie de projcctos de revisão, a.presentados ao par
lamento nestes ultimas trinta annos, e dos quacs 
um só até hoje não logrou ser acccito, tem, como 
objectiro fundamental, subs tituir aq uellas fórmas 
de admissão pela intervenção judiciar ia. Os psy
chiatras francczcs abriram a mais formal oppos i
ção a essa innovação e, quando se estudam as proYi
dcntcs disposições da lei de 1838 não se pôde deix ar 
de f icar impressionado da dcsnecessidaclc de uma 
alteração fJUC virá prejudicar, sem utilidade real, 
um mccanjsmo leg islativo tão bem co1nbinado. 1Ias 
aquillo que é exccllcnte na França, póde ser máo 
em outros paizes, e nem se pódc estabelecer p;1ral
lelo entre quem não possuc assisteucia medico-legal 
de alienados de especie a lguma e quem a tem regu
lada por lei tão sabia. 

De facto, a c..,pcricn cia nos mostra que os alie
nados entre nós precisam de garantias cootra todos; 
contra famil ias e particulares que os quei ram e..x-
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plorar, contra o proprios poderes publicas que os 
submcttem a tratamentos deslmmanos. 

Não é uma simples figura de rhetorica, um re
::urso de demonstração destinada a impressionar, 
a denuncia que ora íornmlamos, sob a responsabi
lidade do nosso testemunho pessoal. São factos 
articulados debaixo ele prova cscripta, ou de veri
ficação propria. 

Ka Bahia, por e..xenqllo, dada a jnsufficiencia 
do ed ifício do Asylo S. João de Deus. os alienados 
pobres são mandados recolher, neste Estado, na 
Casa <lc Correcção e nas d iversas estações policiaes, 
onde chegam a passar muitos <lias , nas lojas, em 
geral infectas, destinadas a este fim e nn convivcn
cia ele soldados e policiacs. O que é a Casa. de 
Correcção para os pobres doidos ali recolhidos, 5e 
pode inferir do cognome de Matadouro com qne a 
chrismou a campanha hu111anitaria levantada pelo 
Jornal de Noticias, em pró! daquclles infelizes. E 
é assim. O estabeleci menta, . que não se presta 
absolutamente ao fim de casa de detenção a que o 
destinam, náo poderia, nas enxovias de que dispõe, 
receber ou tratar alienados, que cm consequcncia 
ali viYcm cm promiscui<laclc com os criminosos, dis
tríbuidos pelas cellulas, em razão de um pequeno 
numero de doidos para o numero excessivo de pre
so.s de que em geral ellas estão repletas. 

O clamor ince.ssante da opinião publica, expres
so na campanha do foma/ de Noticias, levou um 
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Chefe de Policia, Dr. Asclepiades Jambeiro, a 
transferir, no começo deste anno, todos os aliena
dos, em numero ele 42, ali recolhidos, para o Asylo 
São João ele Deus. De ,\bril em deante, porém, 
norns infeli zes foram recebidos, na Casa de Cor
recção, e agora numa situação mais affl ictiva, 
porq11e, ao simples incommodo daquella colloca
ção, accresceram os horrores da fome ( ! !) a q11e 
foram votados. É incrivel, mas é absolutantcnte 
exacto. Aos ;:lienados recolhidos á Casa de Correc
ção, a Tntendencia J\Iunicipal como o gO\·erno do 
Estado, num conflicto de attribuições para saber a 
qual cabia alimentai-os, deixaram sem ração e a 
viwr das sob ras de comida dos outros presos, quan
do sobras existiam! De _'\bril a 29 de Julho, quan
do finalmente se resolveu o goYerno do Estado 
a mandar para o Asylo oito alienados da Casa de 
Correcção, elles passaram assim. E sabe De11s 
quantos não terão morrido <lesta situação, num 
verdadeiro assassinato, á fome. Sim, á f ome, 
porque lá fico.ram alienados a pretexto de que são 
criminosos, pois que de facto commetteram crimes, 
mas não foram j11lgados. Alguns destes estão até 
hoje ( 10 de Agosto) sem ração, e um bem poderá 
vir a morrer de inanição. Trat.-i-se de um pobre 
paranoico, de nome ~fascaren has, que, n~s allu
cinaçõcs do seu delirio, matou a propria m11lhcr na 
Feira de Sant' Anna. Transferido para a Casa 
de Correcção, ellc encorporou ao delirio de perse-
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gulção que o domina, a desigualdade em que se yê 
tratado e julga qne o querem matar á fome. Re
cusa, por isso, o feijão puro ( l) que lhe póde dar 
o administrador, ela sobra dos presos, porque tem o 
facto ele lhe não quererem dar a refeição comple
ta, farinha e feijão, por um processo de persegui
ção a que os inimigos in,·isi\'eis o estão submet
tendo. 

T ive or.casião de wl-o, poucos <lias depois de re-
co lhiclo. Já se quei,cava de que o quer iam matar 
á fome: era, porém, um hnmcm for te e vigoroso. 
Vi-o semanas depois; estava transformado. magro, 
esqualido, enfraquecido. Vi-o finalmente ha pou
cos dias e a inanição continúa a sua obra. 

Em breve, si não hotn-er providencias, aquella 
victirna não dará mais cuidad0s ao Estado ou á 
J\Iunicipalidade, que talvez até lá não tenham ain
da resolvido a grave pcnclcncia de saber si a um 
ou a outro cabia alimentai-o. 

)..Jas a sua morte terá sido uma c..-xecução ou um 
crime? Difficil apenas comprehencler como fac
tos tacs podem escapar á correcção judicial das 
prisões desta cidade, que durante tantos mezes não 
soube, nem viu, na Casa de Correcção, pobres lou
cos, arrancados ás esmolas das ruas, vi,·erem sem 
ração: como ainda v i,·em alguns. 

De facto, sob o titulo Infcli::cs, o Jornal de No
ticias, de 7 de Agosto deste anno ( 1901) - sc
culo XX - escreve: 
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"Entre os que na casa de correcção desta capital 
nem ao menos têm direito á malsi nada boia, a que 
só fazem jus os chamados "presos pobres", estão 
varios infelizes, a maior parte dos quaes permane
ce em meio de companheiros seus de infortun io, 
alguns clelles até sem o uso da razão. Eis os seus 
nomes e condições, e é para elles que pedimos ao 
poder competente a esmola, no menos, de uma ra
ção, que os alimente, !-Cm o aYiJtamento ele esmolar 
dentro do c;1rccrc'i afim de que possam com ,·ida 
aguardar o julgamento ela justiça humana". 

Segue-se a lista na qual figuram: :-Tanuel Pe
reira 1íascarcnhas e illanuel Liborio, al ienados. 

É dolorosa, para o nosso amor proprio de brasi
leiros, esta confissão, em trabalho que pôde vir a 
ser lido por homens que se clc,·ot::u-am ao sen·iço 
da cura e t ratamento dos loucos. ilias uão é lici
to que todos se conspirem para .se tornar cumpliccs1 

pelo silencio, de um crime que já se prolonga dc
mals. 

Povos, que tratam assi m aos loucos, não têm 
di reito de invocar as razões cm que se firmam os 
alienistas francezes para combater a interdicção 
prévia dos internados, num paiz em que a assis ten
cia aos loucos é uma generosa realidade. 

É natural, porém, que, si para. serem recolhidos 
á Casa de Correcção, tivessem os loucos ele ser pre
viamente intcrdictos, a fiscalisação do curador, do 
conselho ele fami lia e a Yigilancia do juiz consti-
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tuiriam muito maior somma de probabilidades de 
protccção cio que as de que elles gozam hoje e que 
se reduzem á intervenção do juiz preposto á cor
recção das prisões. 

Por outro lado, a inlerdicção prfria obstaria a 
repetição de casos como o do Dr. l\Iidosi. E f i
nalmente faria cessar os ataques repetidos aos asy
los, como são os que tem soffrido o Hospício Na
cional de 1\lienados, do R io de Janeiro. A situa
ção actual é mesmo especial e delicada para os me
dicas dos asylos. Ainda em 1895 um conhecido 
ach-ogado do Rio de Janeiro obte,·e ordem de " ha
beas-corpus'' para uma alienada ali recolhida ( n. 
Reconhecida assim judicialmente a existencia de 
uma sequest ração ele pessoa sã, estão naturalmente 
os direclores de asylos sujeitos a ser processados 
crimi11al1ne11te. 

N"ão é de hoje que se comprehendeu a impossi
bilidade, creada pela fó rm a de go,-~rno, de appli
car ás republicas federativas e descentralisadas 
como os Estados-Unidos, a legislação que rege a 
assistencia medico-legal nos paizes europeus de go
verno unificado e ccntralisado. 

O que importa, no Brasil, é saber combinar as 
medidas de sorte a ob,·iar os defeitos apontados á 
i11tcrrenção judiciaria. As duas objecções mais sé
rias são: a cliffirnldacle pratica da medida e a des-

( 1) M>.Rcio NERY: "Habeas-corpus paro ntienndos". "Revis
ta Medico-L~al do Bahio", Vol. n, pag. 69. 
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vantagem de representar a decretação da intercl ic
ção um verdadeiro julgamento que marcaria alie
nados, de loucuras cura\'cis e passageiras, de 11m 

estigma de inferioridade mental, capaz ele lhe cau
sar graYes prejuizos, após a cura. :\Ias bem ~e vê 
que estas objecções se referem á intcr dicção com
pleta e definitiva, fórma de interclicção que já mos
tramos dever ser reservada para casos muito cspc
ciacs. Scg-urarncnte não seria c:::;ta a fórnm appl i
ca\:cl ao internamento, mas a da intcrdicção limi
tada á semelhança da curadoria Ott administração 
proyisoria, tal como a legislação f rancezn, nos 
arts. 31, 32, 33 e 34 da lei de 1838, a estabelece 
para os loucos internados. A curador ia pro\·isor ia 
ou in terina e}ciste, aliás em <ll\·crsos codigos, como 
medida complementar da interdição. 

É intuitivo que o consentimento do juizo dado 
á petição dê internamento e a consecutiYa nomea
ção de curador provisorio, fiscalisado pelo conse
lho de famil ia, até que a marcha ela molestia jnst i
ficassc a necessidade da intcrdicção dciiniti,·a. ou 
a dação do conselho judiciaria, satisfaria a todos 
os requ isitos. Sem damno sensível á reputação do 
aJ ienado se associaria assim_. com grande Yanta~ 
gem a garantia da gestão dos seus bens it conve
niente fiscalisação dos asylos. 

Em dois artigos 5.e poderiam formular estas mc
<liclas, como por exemplo nos seguintes : 



0 ALIENADO NO DIREITO CIVIL BRASILEIRO 2 0 5 

Art. 1Viug11em. Jioderá ser ;nternadn. cm um 
rstabclccimcnto, publico ou /Jarlicular . rh:stiuado a 
tralamc11to ou co11teucão de alic11ados1 sem aftcs
tado de dois wedicoJ que o leuham e:ca111i11ado se
paradameufe ua. ultima semana e sem au/orisação 
do jui:; que uo111eará ao doente curador provisorio. 

§ l.º O iuleniameuto de 1f1'_qcucia, nos casos de 
loucos furiosos ou perigosos, será feito mediante 
permissão da autoridade admiuistratlí:a. cu111-fwi11· 
do ao director do estabr!leciuuml o, 1ws 48 horas se· 
911iutes, le·i.'ar o facto ao corrltecimcuto do jui:::, para 
que este faça erami11a r o alienado por dois 1J1édi
cos esirau/Jos ao estaúelecime11to e lhe dê curador 
provisorio. 

§ 2. 0 Os direclores dos estabe/eci111eutos de alie
nados serão ainda obrigados, 110 wesmo prazo. a 
i11fon11ar o j11i::1 da. acceitação daquclles doentes 
que_. seuti11do uecessidade de se recoll1er a um esta
beleci111e11to desta uature:;a, o fi:;erem directa e es
/1onlanea111ercte. 
Art. O director do estabeleci111e11/o é obrigado, 
sob pe1ta da lei, a reiuelter, de seis cm seis me.ses, 
ao jui:; compet.eute ·lima noticia detalhada da 111ar
cha da molestia do alieuado, por 011de se possa j11l
gar da opportm1idade de decretar a -i11terdicção de-
finith;a. · 

Estas medidas não só têm por si o e.,cmplo de 
outros codigos, como são conformes ao nosso <li-
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reito vigente, que d ias não fariam mais do <1ue 
consolidar. 

De facto, si o Projecto foi completamente cm,is-
so a respeito, nos codigus civis de po\·o~ que, como 
o br;is ileiro. não possuem, regularmente organisacfa, 
uma assistcncia medico-lega] de al!cnaclos, figuram 
disposições iguacs ás que propomos. 

"Codigo argentino : 
A rt. 432. EI demente no será priYn<lo <lc su li

berda<l personal sino cn los casos cn qne sea de 
temer que, usando de el la1 se dane á si mismo ó 
dane á otros. ::,;;o po<lrá tampoco ser lrasla<laclo á 
una casa de dementes s in autorizaciún judicial. 

Art. 483. EI declarado incapaz no puede ser 
tran sportado fuera de la Republica sin cspresa an
torización judicial, dada por cl conscjo cuando 
menos de dos médicos, que declarcn que la medida 
es conveniente á su salud. 

Codigo chileno: 

Art. 466. E I demente no sera prirado de sn li
bcrdad personal .sino c11 los casos en c1ue sea de 
temer que usando de ella se dane a si mismo, o 
cause peligro o notable i ncomodidad a otros. 

N l podrá ser lrasladaclo a una (Ã.1.Sa de )ocos, ni 
ence rrado, ni atado, sino moment;meamcnte, rnién
tras a solicitncl dei curador , n rle cualquiern pcrso
na dei pueblo, se obtiene autur iY.ación judicia l para 
eualquiera de es tas med idas. 
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Codigo portug uez ~ 
Art. 333. O interdicto nã<> púde ser pri,·ado de 

sua liberdade pessonl1 nem clausurado cm qw1.lquer 
casa particular. ou estabelecimento de qualquer na
lnreza, nem transportado para fó ra do reino, ou 
ai nda da provincia, sem que preceda autorisação 
judicial, sendo ouvidos o ministcrio publico e o con
selho de familia. 

§ unico. O disposto neste artigo deve enten
der-se de modo que não obste a recorrer-se á for
ça1 quando seja necessario empregai-a para conter 
o demente furioso: mas esse recurso restringir-se
ha ao tempo absolutélmente indispcnsa,·cl para se 
requerer á competente autoridade." 

Em algnns destes codigos, taes disposições se 
refcrcm1 é exncto1 a loucos intcrdictos. Nias na 
T.nglatcrra, o L11 11GC)' Act, de 1890, tornou obriga
toria a ínten·enção judici~ria em todos os casos, ao 
passo que antes só era c.xigida para as admi ssões 
orcknaclas pela autoridade publica. i'<a Itaiia, na 
H espanha, na Hollanda, lambem o internamento 
ele todo e qualquer alienado de,·e ser ordenado pelo 
poder judicia ria. 

Que esta é, por outro I ado, a doutrina do nosso 
direito Yigcnte, s~ póde facilmente demonstrar. 

D ispõem as Orde11açõcs: 
L. 4, tit. 103: " ... mandamos que, tanto que o 

Juiz de Orfãos souber que cm sua jurisdicção h~ 



208 NIN A R ODR IGUES 

algum sandeu, que por causa de sua sandice possa 
fazer mal ou damno algum na pessoa ou fazenda, 
o entregue a seu pai, se o tiver : e lhe mande de 
nossa parte que dahi cm diante ponha nelle bcia 
g uarda assi na pessoa como na fazenda; e, se 
cumprir, o faça. aprisoar em maneira que não 
possa fazer mal a outrem". Consolidando estas 
disposições das Ord., Teixeira de Freitas formu
lou a doutrina do art. 311 da Co11s. das leis civ. : 
Logo que o fui:: de Orphãos souber, que em sua 
jurisdicção /,a., algum demente, que pela sua lou
cura possa. fa:;er mal; e11fregal-o-/,a. a m n Cura
dor, que administ·re sua pessoa e beus. 

Donde se ha de concluir desde já que a inter
dicção póde ser decretada com formalidades muito 
pouco complicadas. 

1vias, é bem de ver que a circumstancia da clau
sula, que possa fa::er mal, a qual tem dado tratos 
aos cornmentadorcs para justificar a interdicção 
dos loucos ,:1111oce11tes (T- de Freitas, nota 1 ao 
art. 311), apenas demonstra a associação que exis
tia nas fontes do nosso direito, entre interdicção e 
internamento. 

S i ella desapparece nos Projectos Coelho Rodri
gues e Fclicio dos Santos; no Projccto Bevilaqua 
(art. 541 § l.º) , como no Esboço Teixeira de Frei
tas ( art. 83 § 5.°), esta doutrina c..,cistc, cm ver
dadeira forma de sobrevivencia, na attribuição 
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dada ao ministcrio publico de requerer a intcrdic
ção - ./llo caso de loucura furiosa. 

De facto, porque este caso especial? É evi
dente que a loucura furiosa o que exige é o 
prompto internamento, ou a sequestração immcdia
ta do doente, que o ponha em estado de não poder 
fazer mal. Ora, dada a organisação da moderna 
assistencia medico-legal de a1ienados1 o recolhimen
to de um louco _pcrlgoso ao asylo é apenas uma me
dida policial ou administrativa que não cx.lgiria a 
intcr<licção, si esta não fosse cm tempo uma con
dição para se dar o internamento. 

Si não se tivesse uma c..xplicaçã.o scientifica a 
dar a esta dis11osição do Projccto IlcYilaqua, el la 
só se justificaria como um erro de apreciação, mui
to corrente no vulgo. 

" Ily intcrdiction, ensina Taylor ( 1 ), wc are to 
understand tltc <lrepriving of a pcrson labouring 
undcr mental disordcr of his civil rights; in other 
words, preventing him from excrcising any con
trai or managcmcnt over his affairs. It may bc 
with or without rcstraint or confinement in an 
asylum, for onc condition does not ncccssarily im
ply the othcr, although thcre is a popular idca to 
the contrary. '' 

l\fas não é assim. Como a Ord. Liv. 4, T. 103, 
como o art. 311 da Consolidação das leis civis de 
Teixeira de Freitas, ·como a disposição do P roje-

( 1) TAYLOR: "Medical Jurisprudcnce", etc. pag. i57. 
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cto Bevilaqua (art. 541, § 1.·) , o erro popular a 
que se refere Tnylor, ind ica apenas que 1touye tem
po cm que internamento e intcrdicção se eqnh·a
liam, porque aquelle não podia ter Jogar sem a pre
ccdcncia desta; ou :mtcs porque se co11 fundiam· na 
obrigação que, á fal ta ele asylos apropriados, se 
impunha ao curador com o encargo de vigiar e 
conter o louco. 

É isto que succeclc aiudn hoje nos Codigos hes
panhol (Art. 213 § 1.•), hollandez (Art. 489) e 
que faz co1n que nel1cs o a rtigo que dá ao minis terio 
p11blico a attribuição de requerer, para os loucos fu
riosos, a interclicção, sem a qua1 não pódcrn ser in
ternados, tenha um sentido e não seja, como no 
Projecto, uma disposição r1ue não se póde jus ti
fic-ar. 

Esse perioclo en1 que intcrdicção e internamento 
se confun<l iam é manifestamente o do direito ro
mano das Doze Taboas e a e..'\:pressão, loucos furio
sos, do Projecto Bevilaqua (,\rt. 541, § J.•) não é 
senão uma traducção impropria dos furioú da
quclla lei. Evidentemente cu me aparto aqui da 
doutrina classica dos commcntadorcs da sentença: 
Si f 11 riosus est, adagnatorum gcntilium que ili eo 
pec1mia. que ejus esto, para me appro:-dmar da in
terpretação de Audibert. Excusado di,cr que a 
tanto me autorisam razões de ordem medica, pois, 
de todo me fallecc compctencia para a interpreta
ção jurídica dos tc., tos controvertidos. 
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De accordo com a interpretação classica, ensina 
Lcgrancl du Saulle ( l ) que, si a Lei das Doze T a
boas se limi tou naquclla sentença a tlar curatclla 
aos /Hriosi. clclxando o mente ca f'!us sem prolccção 
legal, é que, se preoccupanclo clla mais dos interes
ses dos a911ats, ou herdeiros presumptirns. cio que 
protecção do alienado, o w cn tc captus, que era um 
louco de loucura continua, sem intermissão ou 1u
cidos intcrv.1 ll0s, não pod ia com11romctter o seu 
péltrimonio:· "Son incapacité absoluc g-arantlssai t 
bicn suifisammcnt les druib de se:; hérctier". Só 
muito tempo depois, foi que o pn.:tor crcou. para o 
mente captus, uma nm:a fórma ele cnratclla, - a 
curate1la da ti\·a. O f uror era, assim, uma louc:t1ra 
de acccssos violentos, entrecortada de intervallos 
luc:idos. 

1-\ udi bcrt mostra que esta interpretação não é 
conforme aos textos e rcfJectc apenas mna conce
pção da loucura, rela ti\:amcnte mui to moderna. Ao 
cont ra rio dessa inter pretação, a razão por que a lei 
das Doze Taboas só fallou de f 11 ríos11s, foi porque 
na.quclle tempo essa palavra comprehemlia toda a 
loucura conhecida. ':lía concepção theologica ela lou
cura, por que passam todos os poros e em que 
áquelle tempo se ach~wam os romanos, a loucura 
não era mais de que um estado de possessão divina. 
E se chamavam assim f urioú, ~erriú, larmti, /:y,1111-

(l) LECRAND ou SA
0

ULt.E: "Rechcrch~ sur la sit ua rion juri
d(quc d~ fous et des incnpablcs à J'é-poque romainc". Appcndicc 
ii. l'Interd iction dcs nliéués, etc., png. 461. 
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p!tat,:, os que es tavam possuídos das Furias, de Ce
rcs, das Larvas, das Lymphas. 

O termo furiosus tornou-se, com o tempo, de 
significação gcncrica para designar a loucura cm 
geral e por isso dellc serviu-se a lei das Doze Ta
boas. 

Nos ultimos scculos da Republica, porém, o in
fluxo que os costumes e a philosophia grega e.,er
ceram sobre Roma, trouxe a esta uma concepção 
nova e mais larg a dél loucura. Na Grecia, já de 
muito, a medicina hyppocratica tinha libertado a 
concepção medica da loucura, da influencia sobre
natural e divina. 

Foi esta a doutrina que consagrou o pretor 
quando, dando curatel!a especial aos dementes ou 
mente capti,, os reconheceu simples doidos, mas 
doidos de uma cspecie á parte, que não eram, como 
os furiosi, aco1.nmctti<los de loucura geral, mas ape
nas de loucura parcial. 

A interpretação de Audibcrt tem por si a per
feita conformidade cm que está com a evolução da 
idéa de !oucura, tanto nos povos selvagens e bar
baros1 como nas camadas inferiores <los povos ci
vilisados. Realmente, a concepção theologica da !011-

cura se mantem nuns e noutros com a mesma fei 
ção; <livinaJ nos selvagens e barbaros; de espiritos 
bons ou rnáus, nas classes inferiores e nos habi
tantes dos campos, <los povos cultos. Para uns e 
outros, só é loucura a loucura violenta, de grande 
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arruido, e totalmente inconsciente, a que bem se 
applica a denominação de loucura fur iosa. É só 
mais tarde, nos pm·os selvagens, como é só nas 
classes mais instruidas dos povos civilisados, que a 
concepção scientifica da alienação mentn.1, que vae 
tendo acceitação a idéa de que a loucura não é in
compativel com as apparencias de lucidrz. · 

Ora, está rigorosamente de accordo com esta 
explicação a c,·olução da idéa de loucura no di
reito romano, tal corno a expõem autores que não 
se preoccupavam com a sua interpretação. 

Assim e."CpÕc T roplong ( 1) : "Les romains n'a
vaient originairement qu'un seul mot légal pour 
exprimer tous les genres d'aliénation mentale, 
c'était le mot furt'osus: c'est celni dont se servait 
la !oi dcs Douze Tables. Plus tarde on en trouva 
d'autres. J ulianus, Ulpien, et Macer se servent 
au Digeste des mots demeus, demcntia1 qui revien
nent aussi dans le Code. Me11te capt11s est encare 
écrít dans plusieurs textes, ainsi que mentis 11011. 

campos. Lorsque ccs dénominations se furcnt in
troduites dans !e langage du droit, le mot f11rio s!<s, 
bien qu'il conscrvat quclquefois son scns primitif 
ct général se rcst reignit fréquemment au cas de 
fureur, tandis que de111e11s signifia les autres gcn
res de folie, aussi bien que mente captus'). 

(1) TRDPLONG: ' 'Droit Chi t p;:-rpliqué. Dt..>S Donations cntr!!
vífa ct des Te:itDments". Tomo second. 1855, pag. 30. 
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V. O complemento natural de todas as pro\'i
dencias jurídicas sobre a alienação mental, é ~ ,·c
rificaç.'\o scícnti fica destes estados mor bidos. Xão. 
valeria que se consumisse tempo e espaço com a 
,-etha pretcnção de conferir o direito de examinar 
alienaôos a psychologos, como queria Kant, a sim
ples pessoas de bom senso ou aos magistrados como 
queriam Tropiong, Coste e outros, s i o reconheci
mento de ha,·cr, nesta prctcnção. manifcslo e ra
dical erro de doutrina, não pudesse coexistir, nos 
tempos que correm, com o contrasenso de se ad
míttir na pratica aquitlo que se nega cm theoria. 
estranha e aberrante cios sãos principias da logica, 
pareceria a doutrina pela qual se tem o mesmo fac
to como falso cm principio e como ,·crdadciro na 
applicação, si não soubessemos que, de ordinarío, 
a rotina é mais poderosa do que a razão; que o 
automatismo do habito e do exemplo recebido, se 
rebella e tucta por largo prazo contra a JJO\'a con
ducta traçada pela intclligcncia esclarecida e culta. 

No direito civn vigente, a pro\"a medica é accei
ta, 1nas não é essencial, podendo ser demandada a 
nullidade dos aclos dos loucos, "prodnzinclo-sc 
qualquer genero de prova"_ (CoHs. das leis civ. de 
T. Freitas, Nota 1 ao art. 311). 

Embora rendendo a n1crecida homenagem á es~ 
clarecida intenção do seu eminen te autor, é força 
reconhecer (J11e o Projecto não foi completo na re-



Ó ALIENADO NO DIREITO CIVIL BRASILEIRO 215 

forma desta anachronica disposição das Ordena
çõ~. 

Dispunha o Projecto primith·o, art. 532: Antes 
de decidir sobre a declaração da iucapacidade, o 
jui:; r.ra111i11arci tessoal111eute a pessoa dc111mciada 
como iucupa:: e pedirá, scmp,·e que fôr passivei, o 
parecer de dois alienistas. 

A commissão revisora1 no art. 543, emendou 
dois alienistas pa ra profissiouaes. 

:\ redacção do artigo primitivo encerrava, de 
facto, duas idéas que na pratica an11 ullariam todo 
o effeito a esperar delle. 

Em primeiro logar, porque a clausula restricti
va - sempre que fôr possi..'el? 

É evidente que, com este recurso, persistirá o 
stato qno. O que dc,·ia ser a cxcepção passaria a 
ser a regra; apenas daqui por deante a al1cgação de 
impossibi lidade surgiria a cada passo e sob os pre
textos ma is futeis, desde a falta real de um medi
co na occasião até ao desejo do juiz não se incom
modar em mandar fazer a citação do medico, ainda 
que vizinho. 

Esta limitayi.o ou escusa não c...x istc nos seguin
tes cocligos civis que impõem a pericia medica. Não 
curam della o§ 4." do art. 317 do Codigo portuguez, 
nem o art. 142 do Codigo argentino, nem o arti
go 460 do Cocligo chileno. O projecto Coelho Ro
drig ues tornava facultat iva ao juiz a exigencia do 
parecer medico, art. 2292 ... o juiz pode;-á de offi-
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cio pedir o parecer de dois facultativos de s11a co11-
f iança., qua,zdo o motir,•o allegado fôr a. loucura. 
Esta re<lacção que appa1·cntcmc11 tc muito se apprq
xima1 diffcrc1 pois, essencialmente, da do Codigo 
chileno, em que é imperativa a obrigação ele ouvir a 
medices; art. 460 . .. i (el jac::) oirá e/ dictámeu.di 
facul tatfr10s di su coufian,:;a sobre la cxislencia i 
11atarale:;a de la demeucia. 

Diversos Codigos como o francez, o belga, o ita
liano, o hespanhol, o a1Ic111ão1 não se occupam da 
prova medica. i\Ias bem se comprehende que não 
hão ele dispensai-a, ou porque a isso os obrigue a 
organisação judiciaria on processual desses paizes, 
ou porque assim o exijam o direito costumeiro e a 
prat ica forense. 

É quasi certo que ao legislador brasileiro tenha 
dictado aquclla rcstricção, a allegação, tão repc,. 
tida entre nós, da impossibilidade de se torna r obri
gatoria a pericia medica no B rasil, porque nos cen
tros <lo paiz não se encontrttm medicos que a pos
sam rea1izar. 

Mas é claro que esta consideração não procede. 
De <luas uina; ou a necessidade de ser ouvido um 
medico em juizo, nos casos de peric ia medica, é 
real e constitue uma medida indes11ensaveJ á ga
rantia dos direitos do cidadão, e então deve ser re
clamada em todos os casos: Olt aquella necessidade 
não é essencial, não é reclamada pela realidade pra
tica, e neste caso é justo que seja supprcssa da lei. 
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O regímen creado pelo Projccto é que seria injusto 
e into1enwc1. Primeiro, porque estabeleceria uma 
distincção odiosa entre os direitos elos b1-asi1ciros 
que resi clem nos centros populosos onde ha medi
cas, e os direitos elos brasileiros que residem nos 
pontos afastados, nos lagares menos populosos 
para onde as vantagens da clinica não attrahem os 
medicas. Aos primeiros cerca de uma garantia 
completa com a audicncia ele peritos competentes ; 
aos segundos recusa essa Yantagem. Em segun
do lagar, porque a pretexto ele abri r uma excepção 
para estes ultimas, afim de dispensai-os ela pericia 
profissional, de facto torna manca e falha a pro
tccção aos primeiros que, já que têm a rara felici
dade, a ttendi<la pelo Projecto, de morar cm locali
dade que vossue medico, deviam pelo menos ter o 
direito de exigir cm todos os casos a pericia pro
fissional e não estarem condemnados a poder ser 
privados della por simples arbítrio do juiz. Pre
sente-se bem que o Projccto -apcnas rcct10u deantc 
do odioso de estabelecer positi,·amente esta diffe
rença entre brasileiros das cidades e brasileiros das 
v íllas e dos campos, e procurou, sem conseg11irJ <lis
farçal-a naquella formula restrict iva. 

1vias quem não vê que esta situação falsa é crea
da por uma simples confusão do legislador? 

Si a pericia medlca é in<lispcnsavcl ao pleno 
exercício de julgar; s i é um genero de prova es
sencial e efficaz, os medicas peritos devem entrar 
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no mecanismo judiciado ; são rodas integrantes ela 
engrenagem processual e a distribuição da justiça 
não pódc ficar á mercê da evcntualidaclc de ex ist ir 
ou estar presente um clinico na séde <lo tribunal. 

Assim como a garantia dos direitos elo cidadão 
exige do Estado que o g o\·erno pague ao jurista Oc 
profissão, a quem a clientela ela acJyocacia não at
trahiria a lagares remotos, para ir nestes clistÍi
buir a justiça; as~im tambcm clla impõe, si a pe
ricia medica é uma nccessicladc, que se nomeiem, 
para cada tribunal , meclicos peritos officiaes rctri
buidos pelo governo. E para logo dcsapparecerá 
toda a difficulcl adc que o Projccto descobriu. 

llfas não se diga que é apenas para resolver o 
embaraço que poderia resultar da C\"(!ntual coJfü,ão 
dos interesses medicos da clinica e ela justiça, que 
se affinna esta necessidade. E!Ja não é menos po
derosa no terreno da competcncia scient if ic:t. 

Clovis reYelou, na redacção do art. 232, a com
prehensão e..xacta da situação, quando e:cigiu que 
fossem ouvidos não quacsquer medicos, mas sim 
alienistas. É demonstração feita, em todos os po
vos cultos, que a pericia psychiatrica só pó<le ser 
realisada por medicos competentes neste ramo es
pecial da clinica. E como a psychiatria, de ordi
nario, não é cultivada pelos mcdícos que se dedica~ 
á d inica g-eral , a conseq uencia é que não se p•.Jdc 
attribuir a qualquer medico competencia para jul
gar ele questões desta natureza, 
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Nestes casos não ,·alem a bôa fé e a maior com
pelencia e notoricdndc cm outros ramos dn arte 
medica. Demonstram-nos os seguintes casos, to
elos nossos. que o empen ho de Jevar a conYicção ao 
c:; piri to do legislador me induz a referir. 

U m dia, cerca de 10 horas da noite, foi convi
dado de urgencia por um medico que tinha sido 
meu discipulo, para uma confe rencia de caracter 
mcc\ico-legal, com dois dist lnctos dinicos dc'!.ta ci
dade. Tra ta,·a-sc de um parente daquclle medico 
ao qnal a fam ilia considcraYa derncnte e que devia. 
assígna r naque11a occasião um acto de perfilhação 
ele tuna moça, com cuja mãe Yivia elle maritnhnc~1-
te. Para attestar ao tabell ião o estado de sani
dade men tal do enfermo tinham sido convocados 
os dois cl in icas, dos <1uaes um era o seu ass istente. 
:vras o meu antigo discipulo declarou que só se con
fo rmaria com aquellc juizo si cu consentisse cm lhe 
da r o meu assent imento. Os dois cli nicos. l.'..uja 
honorabilid ade seria impossh·cl pôr em cluvija, ac.. 
cederam a isso da melhor vontade. Exp1icaram
me, cm presença do tabell ião e do doente, qne este 
tinha tido nos nl timos mezes diversos insulto, apo
plectiformes, ficnndo na occasi5.o do acccsso um 
pouco perturbado, mas tendo fóra disso a appa
rcncia de u m homem campos sui, embora 11m pou
co deprimido. P elo que a clles parecia, como eu 
ia Yer, que se podia admittir a capacidade pnra o 
acto civil a que o docJÚe, a inda havia pouco, tinha 
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dado o seu consentimento po,- forma clara_ Pas
sei a examinar o doente e com surpresa <los cir
cumstantcs a <lcsaggregação mental ern manifesta. 
O doente cstan1 intoxicado da palavra 'iync0pc: :i. 

sua molcstia tinha si<lo uma syncopc, como rcmcclio 
tinha tomado S)"1COpe, era tratado pelo medico 
syncope- Sabia responder sim ou não, conforme o 
sentido indicado pela perg unta; obrigado a emittir 
,1111 juizo mais largo para logo o desconcerto men
tal se revelava. Foi-lhe impossível escre,-er o pro
prio nome, que pouco antes tinha assignado para 
mostrar ao tabell ião. O contraste seria de sur
prel1ender si não tivesse faci l explicação_ Graças 
ao r epouso em que se tinha conservado o doente 
nos dois ult imas dias, como que se havia operado 
uma composição toda instavel dar uella men tal ida
de combalida em seus alicerces; mas com o appa
rato do acto civil, com a repetição dos e.\:amcs e 
intcrrogatorios, com o esforço mental para acom
panhar a dcsinteligcncia e <liscLJssão entre o seu 
parente e a familia da moça, e por fim com a mi~ 
nha espera e o meu e.xame, aqueJla apparencia <le 
composição se desfez como por encant o. 

No dia seguinte, requerida a interdicção pela 
familia, fni nomeado perito com o assistente e la
vrámos parecer de paraJysia gera[. moti,·o por que, 
mais a lguns dias, o doente foi internado no asylo. 
Assim, a melhor bôa-fé, a reconhecida competencia 
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em clinica geral não são garantia de co mpetencia 
em psychiatria forense. · 

Tem esta mesma origem o moclo dep1oravel e 
deponente da mais completa ignorancia na especia
lídacle, porque cm gera l ~ão redigidos os pareceres 
ele psychiatr ia forense nos nossos tribunacs. salvo 
excepções mnito reduzidas. Não podemos alon
gar indefinidamente este trabalho para ncHe inse
rir pareceres desta natureza de que conservamos 
copia. Os dois se~n intcs serão attestados suffi
cicntcs de incompctcncia cm psychiatria e em ncu
ro-pathologia. Em caso de simples clemencia apo
pletica um perito, recl ig-ia assi m todo o seu exame 
psychiatrico: "Em conscquencia de clemencia por 
alrophia do lado di reito do cercbro consecutiva a 
embaraço na circulação ao lado direito do mesmo 
orgão. não se acha 110 uso e goso de suas faculda
des, de modo a proceder com conscicncia e discer
nimento". Outro rcdigi:i : "Xo examinado toclos os 
orgãos estão em perfeito estado de sande, excepto 
o cerebro, onde notei perturbações intellecttiaes, 
moraes e affectivas, com pe~da, não completa, da 
palavra". 

Xo crntant(), o modo por que Clo,·is Bevilaqua 
redigiu o ar t. 532 do Pro_iecto primitivo seri a con
trapo<lucente para o cffeito que clle tinha cm vista 
obter. Ou·uidos dois alicuisfas; mas, não existin
do um titulo especial de medico alienista, como ca
racterizar este profissional? Si por alienista con-
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vém entender apenas os que têm titulo legal de es
pecialistas, estes se reduziriam aos professores de 
psychiatria nas faculdades ele medicina, aos direc
tores e medicas dos asylos de alienados, aos pro
fessores de medicina legal. Ora, dado o numero 
muito rcstricto destes profissionaes, é claro que a 
formula do Codigo importaria, na pratica, em ex
cluir a pericia medica, dos exames de alienados. 
Neste ponto de vista, a modificação feita, pela com
missão revisora, de alienistas para profissio11aesJ 
foi de real utilidade. Mas o termo que deve ser 
empregado no Codigo é o de medicas peritos. 

É preciso que nos convençamos de que, em
quanto no Brasil não se der organisação scientifica 
á pericia medica, os e.."ames pcriciacs serão sempre 
um simulacro sem Yalor, um systema de prova pro
cessual que mais se arrisca a compromettcr a vida, 
a honra e liberdade do cidadão, do que a concorrer 
para a puniçâo dos Yerdadeiros criminosos. Não 
é aqui o Jogar de voltar a esta questão que tenho 
tratado largamente em dfrersas publicações (1). 
l\fas tenho o dever ele provar que é justificada a 
correcção que proponho ao Projecto. 

De facto, si é inaclmissh-el a limitação do encar
go das pericias de psychiatr ia forense aos alien is
tas officiaes, porque isso importa,·a cm privar do 
exame medico taes pericias, tão limitados cm nu-

( 1) NíNA RODRIGUES: "E::.crcicio da mcxlicina publico", Brn
sil-Medico, 1893 - "0 prob lema rnedico-judiciario: sua solução 
oo Brasil". Rc\-;sta Bra~ilfiirt1, 1898. 
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mero são aqucl lcs pro fissionacs; si não é possível 
commettel-o a qualquer clinico porque a este fa lta 
a competencia especial de a lienista: só a creação de 
um titulo proprio ele medico-perito poderá resolver 
a questão. Porque, em primeiro togar, o medico 
perito ele profissão tem forçosamente competencia 
em psychia tri a E de facto, nos paizcs onde exis
te este t itulo especial de habi litação, se requer ou 
um attcstaclo de frequencia com aprn,·ci tamcnto 
nos scn·iços clinicos dos asylos de alienados; on 
proyas espcciaes dessa especialidade, exhibiclas em 
exame. ~ este ponto não posso deixar de estar 
cm declarada oppos ição ao modo de pensar do meu 
illus tre mestre e collega Sr. Dr. Souza L ima ( 1) : 
"Ora, escrc,·c ellc, a latitude extrema desta rxpres
são (louco de todo o genero) exigiria para a neccs
sar ia instrucção dos peritos, o estudo apro funda
do ele toda a pathologia mental, o conhecimento 
preciso de todas as formas e modalidades dinic;is 
das diversas psychoscs e é isso que cu cntendo1 

ele accordo com tratadistas modernos, e.-'.:orbitar 
dos ]imites propriamente da medicina !egal, p;ira 
cahi r no dominio de uma ·especialidade que, pelas 
relações que guarda com essa outra scicncia, o me
dico legista póde e deve, sempre que fór passivei, 
cultivar e p ratica r, mas não é obrigado a fazei-o: 
pelo que, tambcm não deve se julgar forçado a 

( 1) SOUZA LIMA: " Tratado de medicina legal", Rio de Jn• 
nciro, 181J-t, pag. 331. 
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servir de perito quando se tratar de questões de 
pura psychiatria, como são muitas das que affec
tam a responsabilidade civil e outras vezes tam
bem a imputabilidade criminal" . 

-Xão ha duvida, que se eleve fazer sentir em me
dicina legal aquella mesma lei de progresso, que, 
cm nome da divisão do trabalho, operou a reparti
ção da clinica em especialidades distinctas Abran
gendo a medicina, legal todos os departamentos da 
medicina, o medico perito só poderia ser igual
mente competente cm todos elles, si pudesse reali
sar o saber e a pratica encyclopeclicos que se con
testa ao clinico, com bons fundamentos confirma
dos para realidade pratica que sanccionou a crea
ção das especialidades medicas. Daqui resulta que 
tambem medico legista deve, ter obriga.i;ão de es
peciaüsar-se neste ou naquelle ramo ela ar te me
dica, sob pena de ser um simples d1letta11te sem au
toridade em departamento algum. 

1\'las, assim como na clinica as especialidades 
suppõem uma instrucção medica basica e funda
mental, tambem não se comprehcnderia especiali
dades em medicina legal si para a disciplina não 
houvesse um terreno basico do qual pudessem emer
gir as especialidades dos medicas peritos. Si a 
medicina legal não possuísse domínio proprio que 
a extremasse da medicina clinica, e1la não teria n \

zão de ser como disciplina á parte. Pois bem, este 
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domínio proprio ela medicina legal, que lhe dá me
thodos de estudos completamente diversos dos da 
clinica que lhe faz encarar as questões medicas por 
prisma differcntc e em que a sua. missão não é 
mais, como a desta .. cura r o doente, mas habilitar 
o juiz a aYa1iar o quantum medico do dnmno qi1e o 
crllnc causou á viclima e á sociedade; esse c\orni
nio é o de um mediador entre a clinica e o tribu
nal. Tal missão requer conhecimentos ele direito e 
de jurispn1denc ia que o clinico mais notavel pôde 
perfcitamcnle ignorélr e a$ mals das vezes ignora, 
de modo que póde aconLecer que todo o saber me
dico do clinico mais afamado di f ficilmcntc aproYci
tc ao juiz, ao passo que a este pôde. esclarecer suf
ficientcmente um rneclico peri to de conhecimentos 
clinicas muito inferiores. É, no emtanto, para 
fazer convergir, em beneficio da applicação da lei, 
as competencias especiaes do clinico e do medico 
legista, que na s pericias mcclico-legaes se deve exi
gir sempre, ;1. associação ao medico pcrito1 de um 
clinico daquella especialidade em que o perito não 
se sentir s uffic ientementc habilitado. E isto não 
se dará só com a clinicri psychiatrica, mas com to
das as especialidades clinicas. 

Ora, a funcção de julgar se reduz em ultima 
analyse a um problema de psychologia pratica: 
apurar e medir a responsabil idade do transgressor 
da lei. Mas sendo a insanidade mental a mai, 
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poderosa derimentc da responsabilidade e ela capa
cidade, e ao mesmo tempo. na st1a qualidade de es
tado morbido. da alçada immediata da apreciação 
tne<lica , se comprehendc que é a pericia psycl1ia
trica aquella a que cabe a prececlencia sobre todas 
as mais, - medicas ou outras, - porque é aquella 
que mais proxima está da funcção e.lo jutz a <JUCm 
toca reconhecer a cxistcncia de um crime ou a va
lidade de um acto ci,·il. affirmando a responsabili
dade inteira ou a plena capaCldade do agente. É 
intuitivo, poi s, que a psychiatria forense é a pedra 
angular da pericia medica e a exigencia ela phrenia
tria na instrucção do medico perito a condição ele 
sua capacidade para a comprehensão do serviço 
que delle exige a justiça. É depois della que vem 
a necessidade subsidiar.ia, mas cm nada menos im
portante, de compctencia em outros dominios da 
medicina legal. De sorte que o estudo da psychia
tria forense eleve ser considerado não só como pre
paro basico da medicina judiciaria, mas ainda 
corno condição fundamenta l da bõa comprehensão 
do papel de interrnediario entre a cl inica e a justi
ça, que tem de exercer o perito. 

Comprchender a medicina legal de outro modo, 
é desconhercer-lhe a autonomia de disciplina á par
le, possuidora de mcthodos de estudo espcc iaes. É 
persistir naquella illusão, infelizmente ainda hoje 
muito corrente em medicas e juristas, que j11stifi-



0 ALIBNADO NO DIREJTO CIVIL BRASILEIRO 227 

carna desestima da medicina legal por parte de ju
risconsultos da estalura de T roplong-. Não é se
não o desconhecimento da especialidade medico-le
ga l, o que se con tém neste juizo seu: " J e suis loin 
de rccuser lc témoignage <lcs médccins: je lc consi
dCse mêmc commc t rés-d]gnc d'attcntion; car c1est 
cel11 i cl 'hommcs excrcés et crobscrvateurs savants. 
Mais leur jugement ne sanrait toujonrs être le ju
gcmcnt du mag1strat: nos points de vuc sont t rop 
cl iffércn ts pour conduire au même but. Les mé
dccins sont préocc npés clu soin de guéri r ; nous du 
soin de la libcrté <les hommes et de la sincerité des 
actcs de la vic civiJcn. 

Si isto é ,·ercladeiro da medicina clinica, não é, 
não pôde ser d;i. med icina legal. O medico perito 
que não tiver uma idéa clara e precisa do deve r e 
intenção do ju iz e das c~igencias da lei, por mais 
notaYel qttC: seja como clinico, é forçosamente um 
peri to incom pctente. 

É facil demonstra r agora que os clefcitos da pe
rici a psyc hiatrica tal como existe entre nós, sem 
rcgnlamcntação, sem exigcncia da precisa compc
tencia dos peritos, não pccca somente pela insuff i
ciencia elo preparo em psyt.:híatria, mas igualmen
te pela incompclencia cm medicina legal, pelo com
pleto clesconhcci mcnto das suas regras e pr incipios. 

Não ha muitos annos, um advogado solicitou o 
meu parecer sobre o valor medico-legal dos rei.ato-
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rios de peritos que, no C..'(ame de u m supposto alie
nado, tinham dh·er~ido, affi rmando uns, ncgan<lo 
outros, a existencía da mo1estia. Foi facil demons
trar que, o::; documentos ca recia m de todo e qua l
quer y;tlor scicntlf ico e que por ell cs seria impos
sh·el apurar a verdade . Ganha a questão, o ad
,·ogado que t inha interesse en1 que o paciente fosse 
julgado capaz, confessou-me que elle era mani fes
tamente mentecapto e que só a falta de pratica dos 
perítos, proposi talmente perturbado.5 durante o 
exame cm a udiencia, poderia ter dado aquelle re
sultado. 

E m caso muito scmeJhante, dois peritos depois 
do exame j udicial forneceram á parte um do
cumento gracioso em que f azem a seguinte decla
ração: " notnmos sobretudo os dois factos seguin
tes : ( que não mencionamos em nossos pareceres 
devido ao alropello da occasião, da exaltação dos 
animos das partes 1itigan tcs, tendo sido agi ta da a 
sessão, na occasião de vir o paciente á sala onde 
se achava o j uiz, em a udiencia, aberta especialmen
te para tal fim)", etc .. Não precisa mais para at
tes tar completa ignora ncia das regras de uma pe
rícia medico-legal. 

~Ias, pois que não }lOSS11imos a inda uma classe 
especial de medicas peritos, conviní. que o Codigo 
Civi1 dando aos termos perit os m<!dicos o seu se.n
tido corrente, de medicas nomeados pel a justiça , 
prepare e indique a reforma que neste pa rticular, 
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mais tempo, menos tempo, se ha de operar na nossa 
organisação jud iciaria. 

E essa reforma, que será o coroamento.da orga
nisação da prova proccssua l, tem de consistir na 
crcação de medicas peritos profissionaesi com ins

. trucção e titulo especiacs. 
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100 r 100-A - Robnto S ln'!.Dn"'('n : Jl lc;
t6rfa Econiimlr:1. dn nr:ui l - Ed. 
11ustr11dn cm 2 tomos. 

fS2 - J. P. ~o:-in.·mo: finil11c :io F.ro• 
nõn1lr."l d<1 nr:1s11 - Tmdt1c:li:> d,:, T. 
Qu:irt lm BmbO'!:i. P. I't:'ll:e Roúrt -
11:Ue:; e L. U rnnd~o TPl :\"C lr:t. 

15S - L<-m05 .Brito: Pontos dc p:-.rtlth 
.. p:i.rn n Hl st órt.'\ Econ6mlC'\ do l)rndl 

EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO 

CG - Prlmlt!WJ Mn ~clr: A l n~tc.1o e 
o f m o,-r1 n tSut.,in!M p'\ r:I. o hl!:!ó
rln de rrlur-.f'lli,.. n o Dr:ull) - 1.0 .o
hrmc - 111"3-I S.",.1, 

'tfT _ PrlmHl -:-o Monc lr: ,\ Tn~tm,:ão 
11 o lmr.Erio - rsub.~lll!o,i p:-,m n 
}(l!l'fc'irln d:\ E1111r.'\ r ft o no Brn'511) -
2.0 ,.,,11,m~ - nrrorm."ls do rn!<lr:to 
- ]8.\J.JRtfl . 

]21 - P.lm l•t•,o "Un:,~\r : ,,. l n~tn,t!io 
e o Jmnfr; 'l /Sn h<l í<11og J)a rn !\ Jfl,. . 
t.órfa, dl\ Edw·"~" no Br:ud l) - 3 .0 

«-olum" - lSSl-lai.,.. 
147 - PrlmHl•n ::!,Jcrnl r : ,\ lns l rntão 

e :o'< C't<win d -.~ t S" h~lrUm: tl:\r.'I :i 
JJl11h\rfri 11'\ ruuc-.'\c!ln n o Dr:-,,rJI l -
1.0 l"nl. O:,,c: Am.:i.mnra Ih Al:i.,.tr\$ 

DB - p .. rn ,,r,do dr Ã7.,.1..-dr, : ,\ l""d11-
t::"1Mi" r, I"l1h •fm r .., S:ir, 1•:11110 - Pro· 
b!Pm"-'< p tl l,-cl\!'.'6t-,,. /Innufrlto nr.<::1 
" O E,t., d o de s . P:\u!o" cm l!J:?!l t . 

ESS,\ JOS 

1 - B.'ltl~t..,_ Prrrlm : F lcu rn" dn lm · 
~tio r r>ntrno; r n s;olD'< - 2-"' "dcfto 
G - n '\t l• t" P r :elr/\ : V11Un,; e- c r lsó
•llos rln Tirn,;11 - ?.ª rdk!'o. 

:i:s - Alberto R.1nscl; R:1mos e Pt.rs· 
n"Ctl.-:>s. 

41 _ .f('>.•"·'.\f:irh\ '61-lo: ,\ lntc\lc;<,nd:i 
<ln rtr-1 ~\I - 3." rdlrAn. 

43 - A. !'s-.hol:i [ ,lm:l : ,\l hf' rtn, Tliucs 
~ "n" ,>t.r.-. . 

';56 - rh1HIM f:.~ I\IJl'l ; 1\f111J,~r-" r 
r,....,,,.m .. ~ .,,. n :-,,~11 - T,....,t.11t-.:io, 
-nr.-Or!n e nn''l c d " O:- ..t ."if) P ,-n-.1~ . 

'70 - Afnn..,. ,\d ,. ,..~ ti" r,i .. rn 'f'mn eo: 
Coni:..-Uo de ClqlJl7:,r;'i n Df.'\Sll~lf:\ •• • 

82 - o. d e Mrlo-Le\Uio: o nr:isl.l 
Visto Pelo, lng lc=. 

105 - ~ O. 'rll.91.lt:s Bustol:· A l"rorln.
cl ::i. - 2 .• e-d lçll.o. 

lSl - A. e. Th'ó'O?'E'!I Basto.,: Os M.1lu 
do C'rcs, n tc e :\S Esru:r.111ç::i.s do Ftl• 
t u ro - (E.stullos Brn.s \lelrosJ -
Prcfli.clo e not.i:, do C:iml:l.no T .LYU• 
tt.S D.'\5 tc, . 

116 - /\t;cno r Augus to de Mlmnd::i.: 
E.~tu llos I'!:u , i,.,oses - Etl. Uust r:itJ3, 

ISO - Rôr N:-.sh: , \ COnqul!\ t.i. d o n r::i.• 
sll - Tr::d\1ç;'lo <l e Mo3c\r N. V.:ui
eoncclo., _ Edl>!,o llustrn tl:1-. 

F.TSOLO C J,\ 
3!1 - E. R crtuctc-l"lnto: n cnd õni.1. -

J.11 cd!ç[;o (:iumtnt.'\11.\ e llus tr:ub.) . 
44 - ~te\·~o P Jnto: Os Jndf;:-cnas do 
~orlll'~ l c {com IS tr:i.,·ur:u e m:-.p:111) 
- 1.0 T ómo. 

Jl? - Est.im'io Pinto: Os lndl,:cn:u d o 
?-.' unlcs tc - 2.C: T6mo (Orr.::inli::iç5.o 
e c.5 t n.1 tur:1. 60Cfal dcs lnd..lcenll.S <lo 
no rot~tc 1Jrnslltlro). 

S2 -- G c ne t':'11 Couto de M::i (::l lb tic-s: O 
srh•ag:cm - 3."' <' d . com pleta. com 
parte o n -: ln.'.11 Tup l-Gu:ir.i.ny. 

e, - Emllto n 1,;:i.ssc:i.u: ,\ ,·i d:l dos 
l ndfos G11::i.i eurl, s - Ed. llust mtl:i.. 

75 - Afonso A. d e Frclus: \ 'nc.:ibr:i l.1.
, lo Nhctnptíl (Yctn:i.cullz:i.do pelo 
portut,i~ fal.~do CIJl S. P/\ulo ) -
Llny,u:1 Tupl-cu:u:ml (com J 11 1.1.!1• 
t r;:i.çócs ro~n do tcdo). 

V'.? - Almlr:'.lt:it~ 1'-'lton!o J\lv~ Ci
:nar:i.: r:n~io Sobre u Cons truçiliC!i 
r,,·;iuJs 1nd1;:~11:i.\ do nr:1 ~11 - 2.v 
ctl lçtio Uwtr:id ::i. 

101 - ll~rhcrt ltnltl u.s: Ens;i. io\ d;a 
Y.tnolcil.l Ur:t.s lh.-lr:t - Pr.-fi\clo de 
.·H omo d e E. Tun:ir _ Edlo;:.o u . 

Jl9 - Ans:!one Cost:i ; lU1:r:iç,k-$ e 
C111t,tn ln tlli:,c n:i - EDs."\101 de o.r
queolo&l:'1 e c tnOlos; l::i. do :Urt!3 11 -
F.d ll . 

15--1 - C':lrlo!I Pr. PlllU Von M.'\rtlU.'1 : 
:-.·:it11rc~,. Do f'n t :i s, ltrdcln:\. e n e
m tdlos do~ lmllO$ Dr:isl!rlru (113.;4 ) 
Tr:td. !'rc!\\clo e uot.a.s :.lc Pi rnJ6. d.li 
.'5 \lrn. 

2-S - N'!l.rto :-.!..'\l'roqulm : ,\ LIPCU:l do 
!\"ordcstc ...• ....•••.• .. ..• . 

.;G - n cn:'lto Mrnt.looça : .i. innuê o t l.:l 
.i!rle.J.n::i. n o 11 ortu::ui?s d o Dns.Il -
Ed Jlus tn<l::i. . 

FO l,CLORt: 
S7 - Pl;tUSlno Rot!.rlgut'I V.i lc: l!'lt. 

m .. ntos tlo F"olelorc niudc:i l Dr:...\\· 
lcl ro. 

103 - S o usa C.'\mctro : :,Tito~ ,\lrc:1uo, 
no Dru ll - &c:ll~o Uustr.id~ 

C EO GIUFL\ 
:;o - C!lp. Ftedcrtco A. RoDdOP : Pelo 

B rasil Ccntt:il - Etl . n w t:md.a , 2.• 
edltCi o. 



. .J:J - J. de 6.'lmpato :F(ICT'CZ: ~1t1eno--
1ila Dr.\sllcir.i., 1 

35 - A. J. $.1mp.1.lo: Flto~:rnfl:\ do 
D~U - Ed . Uustratb - 2." ed .. 

SJ - A. J_ d::- S:irop::to: r.10::c:1:;rafi:l , 
dln.imlr:i. 

<i S - B:ls[Uo de ~alllác.t: Erp.uislo 
Gco1;ririo. do Br.lSII Colohb.L 

GJ -- R:ilmundo :Mor:i \s : ~ IPl:1.nicic 
Am,nOnlc:\ - .; .~ C<l.lçúo. 

89 - Os·:.'.\ldo R . Cabrnl : S;,.n\a c.,u. 
rht3 - Ed fç!o Uus<:r.d:i. 

S~ - Aurêllo Pinhdio: .\ i\t.J r ,cn1 do 
Am:u:0 11.,s - FA. ih15trnd.,. 

10,;. - Ar..uJo tJ ra:.: 1\m.:1.zônl:, - A 
Tcrr:\ e o Hom em - - (1nlroduçá:) 
A l\t1lropoico;:r.i.tL,}. 

106 - A. e. T::l.n'. rU O..'\S!.o:. o YV c 
tio ,\n:::izon ;u - :!: ." CtJ!çf,o. 

91 - Orl:rndo :-.t. C:'ITT:llho: t ) nio tl:t 
CnltJ:i dc ?-:iclon:1.1. O Slo F'r:mclHo 
- cd l<;[:o tl u!:tr.1da. 

!l1 - L tm:i. Flr,t:ctr (: -jo : OCMte r.1l'.,
n:icn sc - l:(hç!'!o l!ustra-!t:i. 

l ~B- O\l· ~·wo Dut1t • DKc riç.:io dos 
Rtol ~r11:iih., e G IIZU[l~ - Pfl". 
f!ic::, e not.".s tlt C l!st;i,·o D:.r-rc~o 
- I::1... !ll:StT::d..l 

G EOLOGJ,\ 
102 - S. Frón Ab~u: ,\ rirtu~ ml

nrr:il do nr:isJt. 
13-1 - P:i nd1i C.::.l(,~cras: Gco to:,:l:i. F..c-o-

1u5mie., elo llr.ls ll - IM tc.tn.,s <to 
Dr.,s lt e 511,, L c;;ls?:iç.io) - T ón:.o 
3.0, O:s' rlbu\ç5o r:eo:râJlc,~ dO'> dc
p C:.lto.3 :iurlrrroc;. Ed. ttfor.cl!C:;i. e 
ntu::11:z.·nL"I. ~o, o;al m..'1. GutF.t:,.r.":ts. 

J11ST6 RIA 

10 r"o~ll~~llt~~,n-= J.~'"1~·.'"'%.).do 
13 - Vlcrnt c Llc!nto cnnioif:>: ,\ 111:ir

,:em 1b lfütárb tio Ur-,!l\, :i.:i. cd.. 
H - Pc(1ro C::. lmoo : 11l u 6tl:i 11:l CL

\'illL"lçiio llr.lsiklr:1. - .:1.11 eclJ Çio. 
~o - P edro C::.lmon : Hlst órb, Sori:11 

ll o nms-11 - 1.0 TOma ~ ~fllr it o 
cl:,. Socfccl ;u.lc Colonl:111- 2.• cell,;õo 
nuslr:.d:l. (com 13 r:r11,11,1ras.). 

93 - Pedro C:ilmo:::a: m.1 t rb Soci:1 1 
t.10 Bras il - z.o T6::::no Esltirlto 
ll:i. Soclcd:111~ Jm 11crl:i.l. 'Ecl. 1\. 

15 - P:rndl6. ~iói;c r.:i.s: l) :,, n ci:Cncli 
;i 11uct1:,. de i:oi:.u J.o l oluroe (d.3. :f,~!f. -Rclacõcs. D.ter1or1,s do Dra-

42 - P:Uldl6. Cnlli;:-cr:is : Form:,ç.io 
nlstõrlC':i. llo Tir:>sll - 3.ll cd. (com 
3 tn:,p:u !6m do teitto~-

23 - En uls to de Mor:i1$: A cscrati
d;io :tlrk:in:,, no Ur.>,st 

U - Al!rcc.lo D1\s Jl)n lor: O Il."lndcl
rlsmo 1".tull,t:\ e o nccúo do :'<lc• 

21 ~d~~n;_ ;:i';; ! ·i"m~~f;-m~o : l'rlmcl-
ros l'o-ro:11 do rcs do Dr:u.il - {Ed. 
Uw;tr11d:i.), 2.• cdlç!l.o, 

,;7 ~ Ma.noel Bonillm: o . Bt:1.'11 ....;. 
C":n 1,n1:1 nota c,;pllc:lth:u. de CU· 
101, M nuL 

'.íl - Urblno \'L"lon: (bnt.ldr:,s 'l W • 
1an1 s1:1.-. n :i.o,t rir:mtcs. 

í!l - GUt.'.:\t·,:, B=.rro!;O: H!s•!dll ~ .. 
uur tlo nr:is.11 - ru Uust .---<1.11.. 
(com ! O cr::rur:is o m."lp:u). 

'iG - G\l~~:i.ro B:uro~: ll lsorll. stc rcLi 
do Dl':l.,11 -- lA rnrt t: "Po di:-sco
Lrlu1~n!o 6 nbdlo.~.o de l'cdto r• 
- F.d!r ~o ll ust~d:i, 3.Tl e<1lpo. 

&1 - G:lbnt3 F~lr.-: SObr.\dos e i'.l fu
r..m1Jo-. - D"l':.l tl~nefa p:i. lr lo rc;il 11 
r.H (1,:, l]r:ull - rcl . Uuslr:id.u.. 

( 9 - P:-.,do !ob::\: Atr:i.rk da nist6-
r :::.. ;-..i\";'\ I Ur:i,11t\ r.t . 

E9 - C-C'!"D~I ,\_ L<'.lll:1 \':\ I de Moum: 
,,._ 1-·õrt;:"'" ,\mui.Lu o:- o Ptsllno 
Jlh16rlto do llr:i ,;IL 

!)~ -- Sl!nm:\o dr v e1., cf'ncc1os: o Fico
. - :ill n.:is e O!'i :\Jlnrlros d;i l ndc
)l~ru l i·nfi~ - Fc".!C":'io 11•:s!r.lru'I. 

IC8 - P~d-,. Antan•o \'ir 'n : l'or Ur.,. 
• il f' T'o:-tll'::i l - Srl'mÕ"tl COJJlt'11-
: ,(! r -1 r.1•'.' Pedro C.llmon. 

1!1 - n-,~t hl:t!'bn Luts: C.ir,11:rni:a llc 
!- 'to T':11u1 .. - Go\·C"mo t e Rodrigo 
c-- ~~ r d e ~.:,.nn:-s - 2." f'ctlç!\.o . 

'17 - r. :1h-1,., So.,r.~q 1tt ~ u s., : n.,t:o
tfn ll "cHlth"n do n r.,,11 cm 158'1 -
r f' . ..,'~1:\:-'0.,; e:" F'r~neLcco Adol1o 
•:: !-1:..,r-r:, - 3_11. rdl~~º-

~:'3 - ..,,..,,.. .. nn W'l. t !,.n : O n o:n ln \o 
r n!,.nh l floJ;-,n ,li·c a o Ti r ;-,i:il - Um 
r--, .-,,,.," rt, n•~•li?l:l. Cn~onl:tl do ~,,..,•n x-•rt - Tt:'Hh te.½ d.e Ped ro 
f"' · ••i T'r"'l":1 C'":\\':.Tr.,n• \. 
1"4 - J .1 -~1' ~l'lr~nn: ,\ C-J r tc de 
r nrtn ..... 1 "" Tl nd l - - N'IL.,s. do
"''"'""l"~ t!ln:om\\•tro:. r c::irl:\S dn 
!l"' l'lo' ~.,..11' 1 N\fW'l cJID~ - J,:d, 1J. 

l '.!.5 - J.- r..., Th:-r::i., PUho: 0 P.1dro:i,lo 
" ;-, J:-y,.1 , n~si!l'lr:.. 

!'.l7 - ~rn,..o;~<> F r n...,- ,\e Gn<"rr:t~ nos 
r-> !M- f M f ,'-"\ •t><;.idlt-s r.:.r.i sua hls-
• ., .. ,, 1 1.0 v ... 1.: T)'>'!!ln"O!. Jorge 
'\'r! l-o ,. :l ~T~::i Nr~l':'I." - Pte 
t •c•" <I r ,'. rc,n~ <1~ R Tunonv. 

1:'8 t- ns . ... -· M:...\r:intc Cuslód.lo 
.t,,~é e,. ~.r .. ~('I: o r.o~frn('I 1"ro1·ish
rl'I <' .1 J?N· o lnrãn ,fa 1893 - 1.º 
\ ' c\•1M•. ~m 2 tô:'!'l?:i. 

t:l:Z - Sth~·:!io P"l!' .1110 : O Coni!l'I dos 
,\rrM e ., !tM·ol uç:io olc Ult't -
F.:dtc::-i l!uf• r:,d:,. 

HG - Au rcllo I'h c:i:: n om t'n .\ e 'F:1 (('15 
1lo ffl" II l ('f'l('lff. 

g() - Al.lrt"<!o V:ihd.&o : D., :,,rl:lm.:i.
ç;l'o 3 m:'\lorld:i tlc, la?'Z-1110- 2,.& 
«1.t,:~o. 

15a - WI\IU'r Sp:ildln..-:: ,\. RC{OTU.~ 
1-·urou t1 ilJ\:J. (Blstórfo. papu.Jo r do 
,:-r.indc dctCnio) - 183S-l8i$ -
Edlçt!o Hust.rado. 



UB!JICINII. r. mGJ::C-U: 
29 - J o.~ué 4 ,. Cl\5lro: O probleroJ. 

d;i. allmu1'--•t.âo no Dr.a.si! - Pre• 
Ur''J do o~r. PNlro Oieudcro. 

51:: O t~:1~º · tJe Frcli:as: Docnç:is 
:a.frlc.1.n:1:s no Dr.:ull, 

J20 - Afr'ó1nto Pcl~oto: Clim.."\ e S:1í1-
de - Iotrouu,10 tilo-&e0:r.i110 à cl

vnt:.o.,Ao br::isllclo. 
l'OL1TICA 

3 - Ale!des Gentil: ,u ldfiu de ,\!· 
bcrto Tiinn lslntC"'..c com h:uJ!cc 
,cmts.sl,·o). 2.• ctllc~o . 

7 - 13.:1.tlsL.'\ Pcrtlu: Diretrizes de 
Rui ll.1.rllos.1. - (Sct;:Undo textos 
escolhidos - 2.• cdlçlo. 

21 - B:i.tlstA P crt!lm: reto Br.i.sll 
Maíor. 

16 - Alberto TOr~: O Problrm:i. Na• 
clon:tl Dr:isUclro, 2.• rdt,,,o. 

J'J - .Alhf'rto Tón r:s: ,\ Or,::inluçlo 
:s:u: lon:11, 2." cdl~o. 

2.; - Pnudlt'!. C."\lir.;cr;u: l'rc,lllcn1:is de 
:\dmlnls lr:u;~o, 2.• e1.Uç1ío. 

G'1 - Pandh\ <:::'Lló;;cr:i..,: r , oblcm:u de 
Go\·l!:mo - 2.:i cdlç4o. 

7.; - Po.ndh\ C:aló;;cr.is: Estudos llls-
16rlcos e rolltlcos - Cites Nos
tr:1 •.• ) - :!.• cdiç;io. 

3L - A:z.cçedo ,\m:aral: O Drasll n:i 
crise M,1.11. 

50 - M6rlo n-n,·:1G-."O!'I: l'roJcç!io Con
tinente do Ur:ull - Prc!6.clo d o 
Pru:d!6. c:il6';cro1 - J _,. l'dlç:i.o 11m • 
pllnd:1. 

S5 - llUdcbr!lodo AccJolr: o :acco
nlu:-clmento d o nr.1.sit pelos Esl..:l· 
l11ilos Unidos da An1lrJca. 

H - Orlo.odo M. Qn'O.lho: l'robk
m:is FUod:tmeoCili d o :'llunlci11lo 
- Ed, 111.:strllil:t. 

9G - Osó rio ilo. Roch:-. Dlnlz: ,'\ l'oli
Uca qoo Con"rbn ao nrnsll. 

115 - A. e . Ta"rorc:; D,."\stos: C:nt.u do 
Sollt:irlo - 3.:a ccllçi'lo. 

l :Y.l. - P ernonilo $:\boL, de :U-ctlclros: 
,\ Llbr rd:idc d e S ;i"rcpç:io do ,\m:1-
%011:u Rclnç6a t ntre o Jm11tr10 
t os Esbdos Unidos d:i. Amtrlc:i. 

1Jl - D LhlubraDdo J\cclolr: Limites do 
nr.-csU - A rronteto com o P :i.ru
i;tul - Edl~o 11u.str11.il11. com 8 
maJ):\S fora 110 te.no. 

141 - Olli-elro Vlo no:i: O lilc.::1Us mo da 
coos1ftul~::io - 2.:a cdl~ 11wncnt. 

V1,\GEXS 

5 - Au&usto d e 5:,\nt-Dllfllro: Se
c o nd:i. Ç'i:ii:rm 110 lt. ilc J:aoclro :a 

!'ifin:as GenJs .e :1S. 1':1ttlo (lSl:!) 
- Tnld. e pr,f. de Monse d e E. 

TnUru:rn.y - 2.• cdlçlle. 
SB - Aug\l.'Jto <!ti S3lnt--Wln1re: Vb

ccm i l'roi-inci:i do St..:i.. C:it..1.rin.1. 
(1820) - Tr.id. c!e Cnrlol d a Costa 

Pc:i:lra. 
E'B - J\ui:usto l!e s., tnt-mL,lrt': \ 'fa

i::eni is n:i,u 11les do r.io S:io 
Fr:incisro e 11ct:i. l'rvi-intl;i d e Golis 
- 1.0 t omo. Trnduçú.o e notoa d o 
de Cbdo R~b~lro de L'!':!S."\. 

':'8 - .'\u;;uslo de S.'\lt-Rllalre : \'I;,,. 
:;t:rn :~,; n:i~t ent<-S do r.lo s;,o Fr.an
c,sco e p i-1.:i,. Prot1nd.1. de C:or :n: 
2.0 tõmo - Tr.idu,;5.o e not.:u de 
Cl::do Ribeiro de Lcs.5.,. 

72 - ,,us,.u.to de S:1101-DIJ:l.lrc - se
c1m1b -rl:>.;tn1 :w Interior d o Dra
~IL - .. E5p!rl t.o Santo .. - Tr:itJ. de 
C:irJo M.!lc!ctra. 

11.G e IZG-A - ,\Ubtl..!;tO do Sa lnt-Ti-
1:ilr.:o: \ 'J:i,::cm 1•t L1.< prot·inel.u do 
r.lo di- Jantlrn e :mn.,s Cer.1U -
Em dol, t omos _ Edlç5o llu.strndn 
-- Tr:!.d1:ç:'lo e nott19 de Cindo R l 
ttlro ele Lc-s_,;,-i. 

19 - A!oruo de E. Tunn:i,: Vlsit.'\n • 
les do nr.isn Colonl.ll fSN:. XVI· 
XVllI), 2 .:;,. C':dlÇiO. 

28 - General Coul.CI de ~bJ:'.'\lhlíes: 
\'b.t:tm :io ,\ ra::u:il:i - .;.a cdlç!io. 

3:? - C. de M<'IO-Ltlt.:\o: \'islt.'\nlcs 
do l'rhneiro 1n1plrlo - Ed. !lust.rn• 
d:a. (com l !I !lr.uras). 

G? - ,\i;cu or Aucusto de t'IOr.indu: O 
RJo S.io Fr.uicl5co - Edlç,-~ Jlu5,-. 
tl'!\d:I. 

9S - Luiz JU:.n!.Sl7. e E!lz::i..bcth C:i.cy 
At-=1~17.: \ 'i.i;tm :111 Cr:\Sll - l 855-
JBGti - Tr:!.d. de ~ rd SOsuklnd 
de l\fcndonç:i. Edlçflo llustrodll. 

113 - G:ist.'!.o CruJs: A AmllÕn l:1 q ue 
cu Yi - ôbltJ:is - Tumuc. o umcc 
- prt>f6clo de Roqu <'tte Plnlo -
Ilustrndo - 2 . .:r. cd l,;!lo. 

118 - Von Sr,l:t e Von M:arttus: .\tr:i.• 
,·fs d.:r. rub. - Excertos do "Rtlsti 
Ln Br:u.Ulen" _ Ttoduç!ío e nota, 
de Plr::iJé ~ 511\'3 e Paulo WoU'. 

130 - Major Frcdtrlco Roodoo: Xa 
Ito11ditn i:1 Ocldent.:11 - Ed. l hatr. 

H~ - S ll\•clra Neto: Do Gu~, i aos 
s:auos do Ji:u:issll - F.d. llu.stmda. 

156 - 156-A :\llrcd Russel Walloco: 
\ 'l.li;r11s pelo An\:IZon:is e ruc. ?<i"t• 
J;t O - c m 2 tomos Troduçâo de 
OrJ:i.ntl.o Tórrer. e Prct6clo de B:l.· 
sldelo Macnlhlli-r,. 

Bdltôu ,fo 
CO:\WA~HIA EDl'fOR.õ. NACIONAL 

nu:i. dos GusmCíc:s. ll8/1.;o - São Paulo. 




